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II – ABERTURA 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA) 

Gostaria de pedir que os senhores Conselheiros tomassem assento nos seus lugares. Eu gostaria de declarar aberta a nossa 56ª Reunião Ordinária do CONAMA. Justificando, nesse momento, a ausência do Ministro José Sarney Filho, nosso Presidente que teve que atender a um compromisso de Reunião na Presidência da República e, por essa razão, não pode fazer a abertura, como tem feito rotineiramente e era do seu desejo. Justificando a ausência do nosso Presidente, eu gostaria de passar imediatamente à agenda e aos itens da pauta previamente distribuída aos senhores Conselheiros, particularmente iniciando pelo item II: apresentação e discussão preliminar da Ata da 55ª Reunião Ordinária, realizada no dia 11/11/99. Em discussão. Alguma retificação ao texto da Ata? Quero lembrar que nós não estamos colocando em votação essa ata, para dar um período maior ao senhores Conselheiros para exame, tendo em vista as dificuldades operacionais que nós tivemos no encaminhamento dos documentos. Se alguma retificação desejarem fazer, nós já faremos agora e ela seria colocada em votação na próxima reunião. Não tendo quem queira se manifestar, a Mesa Diretora concede quinze dias de prazo adicionais para que os Conselheiros possam apresentar qualquer retificação que desejarem ao texto da Ata da 55ª reunião. 

III- LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS ATAS DA 54ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONAMA E DA 24ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA:

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA) 

Em seguida, passamos ao item III: Discussão e votação das Atas da 54ª Reunião Ordinária e 24ª Reunião Extraordinária. Nós havíamos dado quinze dias de prazo para eventuais retificação dessas atas e a Secretaria não recebeu nenhuma manifestação, razão pela qual colocamos o texto em discussão. Está em discussão as Atas da 54ª Reunião Ordinária e da 24ª Reunião Extraordinária do CONAMA. Não havendo quem queira se manifestar, em votação. Os Conselheiros que estejam de acordo permaneçam como estão. Aprovado. 

IV- ASSUNTOS EM REGIME DE URGÊNCIA, PEDIDOS DE INVERSÃO DE PAUTA E EMENDAS ÀS MATÉRIAS:

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Item IV da pauta: Apresentação das matérias com pedido de Regime de Urgência, pedido de Inversão de Pauta e encaminhamento de Emendas às matérias da Ordem do Dia. Vou passar a palavra ao nosso Coordenador Geral.

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Eu pediria ao Conselheiro Leopoldo Brandão, que apresentou, junto com cerca de uma dezena de Conselheiros, uma Proposta de Moção, que fizesse leitura dessa Moção ao Plenário.

Conselheiro Leopoldo Garcia Brandão (Representante da Confederação Nacional do Comércio -CNC)

Senhor Presidente, senhoras e senhores Conselheiros. É o seguinte o texto que eu apresentei: 

Ao CONAMA, moção/apelo, que eu não sei qual é a classificação exata: “a imprensa notícia com freqüência a evolução das privatizações da área de saneamento no Brasil. No dia 19 de novembro, a Gazeta Mercantil, tratou do problema de maneira mais abrangente com dados gerais. Alguns dos dados divulgados revelam uma situação muito preocupante: 

1. Perdas de produção de águas - 45%, 

2. esgoto coletado - 49%, 

3. esgoto tratado - 10%, vou repetir, esgoto tratado - 10%.

Água - O Brasil dispõe de uma nova legislação sobre a água, em fase final de implantação. Inclusive, com a criação de uma Agência da Água. Se em 1996, eu não tinha o IBGE mais novo, já 78% da população do Brasil vivia em áreas urbanas, o que significa a perda de 45% de água retirada dos rios, principalmente para o abastecimento de cerca de 120 milhões de pessoas. Será que é uma situação ambientalmente aceitável?

Esgoto - O percentual de 10% de esgoto é uma calamidade ambiental, social e sanitária. Os dados divulgados informam que, nas privatizações já realizadas, os prazos para implantar e ou já expandir o tratamento de esgotos são de até 120 meses, 10 anos, sem atingir os 100%. Os dados mais revelados estão nos anexos, retirados das tal e tal. É indispensável e urgente uma mudança básica nos conceitos adotados sobre a matéria. 

Proposta: Propomos a aprovação de uma moção/apelo ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente e ao Presidente do CONAMA, no sentido de desenvolver uma atuação imediata visando a participação efetiva do Ministério do Meio Ambiente na definição de condições ambientalmente aceitáveis para as privatizações de saneamento urbano no Brasil. Especialmente, na fixação de prazos para o tratamento de esgotos sanitários”.

Eu não estou entrando no mérito da privatização. Se elas forem se realizar que, pelo menos, se preserve os aspectos mais críticos do interesse sanitário, social e ambiental. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Queria estabelecer que, regimentalmente, estas moções que estão sendo apresentadas em regime de urgência, que estão sendo lidas pelos Conselheiros que as apresentaram, entrarão em pauta na próxima Reunião Ordinária. Naturalmente, serão antes disso submetidas às Câmaras Técnicas ou Grupos de Trabalho, de acordo com a pertinência. Pediria ao Presidente da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, Drº Bertoldo, que fizesse a leitura de uma moção relativa a poços no Estado do Piauí. Também em regime de urgência. 

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Considerando a abertura indiscriminada de poços jorrantes no vale do Gurguéia, Região Sul do Estado do Piauí;

Considerando a ausência de normatização de recursos hídricos no Estado do Piauí; 

Considerando a importância da água como um recurso escasso e bem renovado; 

Considerando a abertura do inquérito civil pelo Ministério Público do Estado do Piauí, com o fim de normatizar a abertura de poços novos e autorização dos já existentes.

Solicitamos que vossa senhoria proponha ao Conselho Nacional do Meio Ambiente, minuta de Resolução para regulamentação da autorização dos poços já existentes e aberturas de novos poços, na região em apreço, com fins de proteger os recursos hídricos e o meio ambiente do Estado do Piauí. 

Nestes termos, pede deferimento,

Brasília, 08 de Dezembro de 1999 

Maria Carmem Cavalcante de Almeida 

Curadora do Meio Ambiente do Estado do Piauí. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Conforme foi dito pelo Conselheiro Bertoldo, trata-se de uma Moção encaminhada pela Curadoria do Meio Ambiente do Estado do Piauí e pelo representante do IBAMA naquele Estado. Essa proposta de Moção foi dirigida ao Presidente do CONAMA, Ministro Sarney Filho, e será objeto de um Grupo de Trabalho, no âmbito da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, que, conforme os senhores sabem, é, à luz do Regimento Interno proposto, a que deverá ser substituída pela Câmara Técnica de Saneamento e Saúde Ambiental. Então, não haverá solução de continuidade entre essas duas Câmaras, e será submetida, portanto, essa matéria à Câmara Técnica em questão. Eu pediria ao Conselheiro Renato Cunha, que juntamente com uma serie de outros Conselheiros apresentou duas outras propostas em Regime de Urgência, uma delas sob forma de Moção, outra sob forma de Recomendação, que eu recomendaria, Conselheiro Renato, que figurasse também, nesse momento, como Moção, tendo em vista que o novo Regimento Interno que prevê a figura da recomendação ainda esta em discussão. Então, eu pediria que fizesse a leitura dessas duas propostas. 

Conselheiro Renato Cunha (representante da Entidades Ambientalistas da Região Nordeste).
Bom, a primeira Moção é o seguinte:

Considerando que tem sido divulgado amplamente na imprensa, a disposição do Governo Federal em dar inicio ao Projeto de Transposição das Águas do Rio São Francisco e que, esse Projeto, já apresentado ao CONAMA, em sua fase preliminar de estudo, tenha sido de ativo impacto ambiental e precisa ser amplamente, discutido com a sociedade  brasileira;

O CONAMA solicita ao Ministério da Integração Nacional e à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, que sejam enviados os projetos e os estudos de impacto ambiental, para o conhecimento e análise do Conselho. 

E a outra Moção seria o seguinte, que eu tinha colocado como uma recomendação:

O CONAMA recomenda ao Presidente do IBAMA. Visando dar publicidade ao processo de licenciamento ambiental que ocorre no IBAMA, vimos solicitar que as solicitações e concessões de licenças e autorizações do órgão sejam disponibilizadas no site do IBAMA na Internet. Essa medida dará necessária divulgação, para a comunidade interessada, da utilização do instrumento de licenciamento ambiental, especialmente após a edição da Resolução 237 do CONAMA, para o devido conhecimento, análise e avaliação dos interessados. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
Os pedidos estão registrados para votação em prioridade urgência na próxima Reunião Ordinária. A Mesa consulta se ainda há novos pedidos de Moções ou se há alguma sugestão para pedido de Inversão de Pauta ou Emenda na Ordem do Dia. 

V- ORDEM DO DIA:

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
Não havendo nenhuma outra manifestação, prosseguimos para o item V da Ordem do Dia. 

5.1: Processo de Proposição de Regulamento da Lei 9.795, que “Dispõe sobre Educação Ambiental e institui a Política Nacional de Educação Ambiental e da outras providências”. Proposta de Resolução com procedência da Câmara Técnica de Educação Ambiental e de Assuntos Jurídicos. Conselheiro Finotti tem a palavra.

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Senhor Presidente, companheiro Jair, senhores Conselheiros, cordial bom dia. A presente Proposta de Resolução trata de uma obrigatoriedade desenvolvida pela lei número 9.795, de 27 de abril de 1999, que “dispõe sobre educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências”. Em seu artigo 20, o Poder Executivo regulamentará essa lei no prazo de noventa dias da sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional do Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Educação. Primeiro quero manifestar a posição que nesta regulamentação, o prazo já foi extrapolado. No entanto, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e, também, a Secretaria Executiva do CONAMA houveram por bem solicitar uma reanálise nos trabalhos elaborados pela Câmara Técnica de Educação Ambiental, na medida em que a proposta de regulamentação elaborada, ela, em certos trechos, estava extrapolando a própria lei. Eu quero participar aos senhores que essa extrapolação é um objetivo interessante da Câmara, desenvolvendo trabalhos mais profícuos para a educação ambiental. No entanto, sob o ponto de vista jurídico e, particularmente, levando em conta o aspecto legal, esta extrapolação não é possível. Então, nós houvemos por bem fazer uma proposta de reunião conjunta de ambas as Câmaras, brevemente, para tentarmos colocar todos os itens que estavam extrapolando a legislação em locais pertinentes da regulamentação, fazendo, inclusive, propostas de alteração na própria legislação, no futuro. E, para tanto, nós retiramos de pauta, solicitamos a retirada de pauta da presente Resolução. É isso, por enquanto, muito obrigado.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Nós gostaríamos de ouvir os comentários da Secretaria. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Bem, essa matéria, conforme os senhores tem acompanhado ao longo desses últimos meses, particularmente desde agosto, tem sido objeto de um trabalho intenso, sobretudo da Câmara Técnica de Educação Ambiental, mas, também, mais recentemente, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Porque, trata-se, na verdade, de uma proposta de regulamentação da Lei relativa a educação ambiental no país. Bem, conforme foi dito pelo Conselheiro Finotti, que participa da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, essa questão não encontrou consenso na própria Câmara Técnica de Educação Ambiental. Afora isso, a Lei diz que não apenas o CONAMA deve ser ouvido, no que diz respeito a regulamentação da Lei, mas, também, o Conselho Nacional de Educação. Nós constatamos que o CONAMA avançou bastante, estava a ponto de hoje votar, se pronunciar a respeito desse texto, e constatamos que o Conselho Nacional de Educação evoluiu muito pouco, ou quase nada. Julgamos, por isso, mais prudente, consultados os Presidentes e quase a totalidade dos membros dessas Câmaras Técnicas, a Secretaria Executiva julgou prudente, juntamente com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, retirar de pauta e colocar essa matéria em pauta, sem falta, sem nenhuma duvida, na reunião dos dias trinta e trinta e um de março, portanto, 57ª Reunião Ordinária. E, nesse meio tempo, nos já temos um calendário, não apenas abrindo uma lista de discussão pública na Internet, portanto, permitindo ainda que os mais diferentes segmentos da sociedade  possam se manifestar, mas, sobretudo, solicitando aos Conselheiros que olhem atentamente para esse processo a partir de agora, em nome do CONAMA. E nós vamos, ao mesmo tempo, como foi dito pelo Conselheiro Finotti, e com a ajuda da Presidente da Câmara Técnica de Educação Ambiental que é, justamente, a representante do Ministério da Educação, nós vamos tentar fazer com que o Conselho Nacional de Educação possa acelerar o seu trabalho, no sentido do CONAMA e o Conselho Nacional de Educação chegarem juntos a uma proposta comum de regulamentação da Lei, evitando, portanto, essa defasagem que se observou até agora. Então, nós julgamos absolutamente pertinente. Em nosso nome, o Conselheiro Finotti também solicitou a retirada dessa matéria.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Pedido concedido. Em seguida, o item 5.2 da nossa agenda: Licenciamento Ambiental de Empreendimentos de Irrigação, proposta de Resolução, com procedência das Câmaras Técnicas de Controle Ambiental e de Assuntos Jurídicos. Com a palavra o Presidente da Câmara, Conselheiro Shelley Carneiro.

Conselheiro Shelley Carneiro (Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental)
Senhor Presidente, caros Conselheiros, eu gostaria de apresentar aos senhores o nosso último projeto, que esse ano nós trabalhamos muito nele, há seis meses que nós vimos trabalhando nesse problema de licenciamento para irrigação. E faz parte de um bloco de oito projetos que nós tínhamos, a Câmara nossa tinha para apresentar esse ano. Esse é o último, foi aprovado na última reunião da Câmara e nós gostaríamos, então, de colocar para os senhores em votação como Resolução. Eu gostaria de dizer que teve a participação, no início, de um grupo, foi feita uma pequena redação para um grupo, de um setor técnico, esqueceram de colocar a Confederação Nacional da Agricultura, que é importante nesse processo, ela é a maior utilitária. Nós retornamos novamente a esse processo, com a participação da Confederação Nacional da Agricultura. A negociação, durante um tempo de dois a três meses, foi feita com a participação da Confederação Nacional da Agricultura e esse é o projeto final nosso. Está muito bem embasado, foi aprovado por unanimidade dentro da Câmara Técnica. Há uma necessidade de licenciamento, mas há uma discussão muito grande em não se criar um entrave para o pequeno produtor brasileiro. Eu gostaria de dizer que isso pautou, principalmente, essa Resolução. Essa Proposta de Resolução pautou-se, principalmente, em se criar uma base, uma bandeirada, como a gente costuma dizer, para todo o Brasil. É lógico que alguns Estados já tem, inclusive, o seu licenciamento para irrigação sendo feito, caso da Bahia, que participa da nossa Câmara Técnica, que expôs os seus problemas, a sua maneira de fazer esse licenciamento. Mas existem Estados no Brasil que não tem nada em termos de irrigação, em termos de licenciamento para irrigação. Então, nós queríamos criar uma base, é lógico que a Bahia tem alguma coisa que ela exige acima disso que esta aqui. Mas, nós estamos tratando de todo Brasil e o que nós queremos, o Estado tem todo direito de ser mais restritivo do que a Lei, é criar uma bandeirada, a nível Brasil. Gostaria de dizer, também, que ela se pautou, principalmente, na parte de área irrigada e na categoria, que dizer, a maneira de irrigação. Nós temos várias maneiras de se fazer irrigação, distribuídas pelo Brasil inteiro, e isso causou uma certa dificuldade para todos nós. Mas, depois de longas discussões, esse é o projeto que esta sendo apresentado aos senhores para discussão. Eu gostaria de colocar a disposição os Coordenadores desse grupo, que trabalharam dentro da Câmara Técnica, para qualquer informação suplementar às que foram dadas por mim. São pessoas que participaram, porque a nossa Câmara Técnica tem Coordenadores de Grupos de Trabalho que participam ativamente, essas pessoas tem mais informação do que eu, que sou Presidente da Câmara Técnica, e podem ser úteis na informação suplementar que os senhores quiserem. E eles estão presentes. Gostaria também de dizer que, este projeto que foi apresentado, ele sofreu uma pequena modificação, dentro do que foi apresentado e que passou ontem pela Câmara de Assuntos Jurídicos para uma avaliação. Eu gostaria de chamar meu companheiro Finotti, para que ele faça uma apresentação dessa pequena modificação que foi feita e que ele levou, ontem, à Câmara de Assuntos Jurídicos.

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Obrigado. Muito bem, senhores, duas grandes preocupações ocorreram na Câmara Técnica de Controle Ambiental, quando da elaboração da presente proposta. Uma delas foi o aspecto prazo, de um modo geral, na medida em que o autor de projeto se envolve com financiamentos, que tem prazos limite para serem liberados, e os Órgãos Públicos, os Órgãos Ambientais também deverão ter os prazos para dar o seu parecer a respeito dos projetos. Isto fez com que nós fizéssemos uma remissão à própria Resolução 237, Resolução esta que é do conhecimento de todos. A seguir, com a mesma preocupação que nós tivemos com relação a Resolução sobre pneus, nós levantamos o problema da possibilidade de que essa Resolução tivesse um prazo para entrar em funcionamento definitivo e, para tanto, ouve uma pequena alteração no texto. Até o Artigo 7º, a Resolução está como Vossas Senhorias receberam. O Artigo 8º passou a ter a seguinte redação: Artigo 8º Os órgãos Ambientais e os empreendedores, terão o prazo de um ano para adequarem-se ao estabelecido nesta Resolução. E o Artigo 8º da Resolução, como os senhores receberam, passou a ser o Artigo 9º. Essa Resolução entra em vigor, na data da sua publicação. Então, repetindo, o artigo 8º passou a ser o Artigo 9º e foi inserido o Artigo 8º com a seguinte redação: Os Órgãos Ambientais e os empreendedores terão o prazo de um ano para adequarem-se ao estabelecido nesta Resolução. Esta é única modificação e esta Resolução, a proposta, foi referendada in totum pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Muito obrigado.

Eu vou passar à Mesa a redação desta alteração.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Em discussão a matéria. Pela ordem, Coronel Sarkis.

Conselheiro Marco Antônio Sarkis (Representante do Ministério da Defesa)

Senhor Presidente, Drº Jair Sarmento, senhoras e senhores Conselheiros, bom dia. Como eu fiz parte do Grupo de Trabalho, apenas vim aqui para complementar e reforçar as palavras ditas pelo nosso Presidente, Drº Shelley, e pelo Drº Finotti. Esse Grupo teve a participação de diversas instituições, tanto publicas como privadas, e contamos com o assessoramento técnico do Drº Roberto Monteiro, da Secretaria de Recursos Hídricos, que inclusive aqui está presente para qualquer esclarecimento quanto a proposta. O Drº Shelley já comentou, um dos assuntos mais discutidos no Grupo foi a classificação dos empreendimentos de irrigação por categorias. Inclusive, fora o pessoal que estava participando do Grupo de Trabalho, eu, particularmente, procurei ouvir a opinião de outros segmentos que não estavam envolvidos e, portanto, isentos. E com essas opiniões e mais os debates dentro do grupo, o grupo optou por esta proposta que esta aí no artigo primeiro, onde nós classificamos os métodos de irrigação empregado e classificamos os métodos de irrigação por categoria. Também, alguns poderão estranhar que dentro da Resolução nós, para dar ênfase e facilitar, inclusive, a consulta e para que não tenhamos nenhum problema, ou nenhuma duvida quanto ao processo de licenciamento, nós optamos por repetir alguns artigos que estão na 237 e, inclusive, fazendo referencia aos prazos, que foi outro assunto debatido. Então, para que nós não falássemos de maneira diferente, nós colocamos, fizemos uma referencia aos prazos que estão constantes na 237, tanto para os órgãos ambientais, como para os empreendedores. E para ratificar aquilo que o Drº Shelley falou, desde o inicio dos trabalhos, o principal escopo desta Proposição teve a finalidade de compatibilizar a preservação da qualidade ambiental com a atividade agrícola do país. Por hora é só, muito obrigado.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Pela ordem, o Conselheiro Leopoldo Brandão. 

Conselheiro Leopoldo Garcia Brandão (Representante da Confederação Nacional do Comércio -CNC)

Senhor Presidente, senhoras e senhores Conselheiros. Eu tenho uma pergunta de natureza semântica e uma indagação de natureza tecnológica. Semântica que é no português que eu aprendi, sucessivamente significa uma, duas, três. Eu acho que a idéia é conjuntamente. Então, eu pediria que alguém que é expert em linguagem examinasse, porque eu acho, é o parágrafo primeiro do artigo terceiro....... FIM DA FITA.

........ para cada cultura, é fundamental. Muito difícil, a não ser que a pessoa faça aquilo em tão larga escala que, mesmo havendo a variação climática muito excepcional, uma parte, pelo menos, ele tem água necessária no tempo necessário, que a água não é só quantidade, ela é oportunidade na planta, no ciclo da planta, cada planta tem necessidade de água e tem necessidade de não ter água em certa fase. A grande vantagem da irrigação é que você controla e faz a disposição da água para a planta exatamente na hora que ela precisa, e deixa de dar água na hora que ela não deve ter água. De modo que a irrigação é fundamental. Não se rompe a baixa produtividade agrícola sem poder controlar o uso da água, esse é um ponto de quem, inclusive, tem experiência pessoal. O segundo ponto é o seguinte: Tem uma luta internacional pelas tecnologias de irrigação. Até há pouco tempo, era muito bonito os ricos exibirem os pivôs centrais gigantescos aspergindo água para a atmosfera. Foram feitos vários estudos, conforme a época do ano, a temperatura, o vento e a topografia. A perda de água depois de aspergida chega a ser de 50%, o que é um crime, ambientalmente um crime. A água é um recurso precioso, nós temos que usá-la o mais austeramente possível. Se, hoje, nós ainda temos água, pensando um pouco na evolução da humanidade, para oito a dez bilhões de habitantes, dentro algum tempo a água será uma commodity de alto valor, porque não existirá água se continuar, por exemplo, não tratando o esgoto, não terá água limpa nenhuma no país, dentro de pouco tempo. O País é privilegiado, não do ponto de vista de distribuição mas do conjunto, nós temos bastante água. Isso não nos dispensa do cuidado com o consumo da água, além disso, quando a irrigação tem excesso de água, todos os técnicos aqui sabem disso, a primeira coisa que acontece é salinizar os solos, quer dizer, há uma destruição da capacidade da bioenergia do solo, da microbioenergia do solo, porque ele se torna incompatível com a vida, quer dizer, têm várias conseqüências. Das tecnologias inadequadas, estas mais inadequadas são as mais caras. Eu não estou tomando partido econômico e acho que o CONAMA não pode ajudar a disputa econômica. Entre uma tecnologia e outra, nós temos que ter muito cuidado para não ser instrumento de manobra que faça o fechamento de uma atividade em benefício de uma atividade, de um setor econômico ou de um grupo econômico, ou de uma tecnologia de domínio de País ou de setores. Isso é um ponto delicado, não sei como se consegue fazer, mas é importante. Só queria colocar o seguinte: Quando se adota uma Resolução sobre irrigação, é absolutamente indispensável que haja uma ênfase nos processos de irrigação eficientes do ponto de vista agrícola e menos desperdiçadores de água. Economicamente é uma loucura, eu conheço alguns sistemas de irrigação, antes de fazer o meu visitei uns trinta, é uma loucura. Captação com vinte metros de altura manométrica; com as bombas gigantescas; depois uma tubulação de não sei quantos quilômetros e, lá na frente, perde 60% da água. É uma coisa completamente insana, mas, do ponto de vista ambiental, isso ainda é aceitável. Se este é um Órgão Ambiental, nós temos que cuidar para que o inaceitável não aconteça. Eu solicito aos autores do Projeto de Resolução que me esclareçam na Resolução proposta: Quais as medidas estimuladoras e indutoras do menor consumo de quantidade de água dentro dos níveis da eficácia que essa irrigação deve ter para o seu objetivo? Para mim, iria ser um ponto fundamental, é um ponto estrutural, não é semântica, é um ponto muito mais importante. Eu peço licença para fazer esta indagação, com todo respeito pelo esforço que se despendeu na elaboração dessa Resolução, mas eu considero este um dos pontos importantes desse País. Se nós formos competentes no uso da água, nós podemos mudar o panorama agrícola do Brasil, que se refletirá, imediatamente, na qualidade da alimentação da população brasileira que come muito mal. Isso é um ponto que nós temos que estar permanentemente focados, que é atuar sempre, sempre e sempre no sentido de melhores condições de vida da população brasileira. A irrigação é um instrumento para isso, sobretudo para os pequenos, quem conhece pequena propriedade, até vinte e cinco hectares, até quinze hectares, sabe que ela não sobreviverá se não tiver uma melhoria de tecnologia produtiva, porque não é viável no braço. No braço, sem o controle da água, não vive. Vai todo mundo ir do campo para a cidade. Ninguém segura, porque eu sei que entre a morte e o deslocamento, ele prefere se deslocar e ainda ter uma esperança de encontrar uma solução. Eu faço um apelo a quem elaborou essa Resolução que, por gentileza, esclareça o que nesta Resolução cria um resguardo para o desperdício de água, cria uma indução, um estímulo, uma prioridade para aquelas tecnologias que são menos perdulárias, em matéria de água para irrigação.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
A mesa gostaria de pedir que o Dr. Roberto Monteiro, pela Secretaria de Recursos Hídricos, pudesse abordar os temas, em razão da pertinência do pronunciamento do Conselheiro Leopoldo Brandão.

Dr. Roberto Monteiro (Gerente de Projetos da SRH/MMA)

Bom dia ao senhor Presidente, senhores Conselheiros. Se os senhores puderem observar, já no artigo 1º da Proposta de Resolução há um processo indutivo de sempre se utilizar as tecnologias melhores e mais poupadoras de água. Se os senhores observarem na tabela de classificação dos projetos de irrigação, nós temos uma seqüência de exigibilidade, por isso essa definição de classes A, B ou C e, nesta ordem, nós teremos um crescente de exigibilidade com relação a licenciamentos ambientais. Então, nós estamos usando aqui um processo indutivo para que se use tecnologias melhores, mais poupadoras de água, menos impactantes, no momento em que nós separamos. Se os senhores observarem as questões de irrigação por aspersão, os senhores vejam que as exigibilidades, com relação a pouca exigibilidade, só estão nos primeiros dois itens. O localizado já tem os três primeiros itens. São de categoria A. Os senhores vejam: localizado, áreas de 50 hectares, de 50 a 100 hectares e áreas de 100 a 500 hectares, estão com exigibilidade de categoria A. E esse é um processo de indução, para que se recorra a processos de irrigação localizada, que são processos mais poupadores de água, que se induza a se buscar estas tecnologias em função das próprias obrigatoriedades e exigibilidades do processo do licenciamento ambiental. Os senhores vejam que processos mais consumidores de água, já na categoria de 500 hectares, eles já chegam no limite de exigibilidade, sendo classificados como categoria C. Nós entendemos que essa forma de agir é um processo indutivo razoável, para que nós venhamos a buscar essas tecnologias. Além disso, no § 3º do artigo 3º, nós dizemos que os órgãos ambientais competentes poderão definir critérios diferenciados de exigibilidade e procedimentos alternativos para o licenciamento, considerando, além do porte, as características técnicas do empreendimento. Ou seja, mais uma forma implícita de que nós estamos buscando a melhor tecnologia, bem como a localização, consumo de água, que esta literalmente explicitado, ou seja, se nós estamos em um órgão de meio ambiente falando de consumo de água, efetivamente nós estaremos prestigiando aqueles empreendimentos que proporcionam um melhor consumo de água. Nós vimos que, por ser uma legislação nacional, uma legislação geral, nós não poderíamos, ou pelo menos não conseguimos, ir além desse processo indutor, sinalizador, que esta embutido nesses artigos que eu acabei de citar. Eu acho que daria para esclarecer.

Inaudivel ao fundo

Sim, Drº Leopoldo, mas a explicitação a gente pode fazer numa regulamentação a nível de portaria, a nível dos detalhamentos que são colocados nas legislações estaduais. Efetivamente, 99% dos licenciamentos ambientais são feitos pelos Órgãos Estaduais. Então nós temos que reservar alguma coisa. 

Inaudivel ao fundo

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Por gentileza, vamos seguir a ordem de falar ao microfone, por favor.

Dr. Roberto Monteiro (Gerente de Projetos da SRH/MMA)
Sim, o outro ponto que foi levantado é com relação a questão das licenças serem expedidas de forma sucessiva ou isolada. A questão é o seguinte, nós, como temos um passivo ambiental muito grande, nós temos uma série de empreendimentos que já estão em fase de implantação, ou até já estão em fase de operação. Então, não tem sentido se expedir licença previa ou licença de instalação para estes empreendimentos. Então, vai ser expedida isoladamente, já diretamente, a licença de operação. E, também, tem o conceito que o senhor falou, de poder ser expedidas licenças conjuntas para um conjunto de empreendimentos. E a questão de sucessivamente, são aqueles que estão dentro daquela vala comum de licença previa, licença de instalação e licença de operação. E esse texto nada mais é do que uma reprodução ipsis litteris do texto que está na Resolução 237, que já foi aprovada no ano passado.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Pela ordem, Conselheiro Langone.

Conselheiro Cláudio Langone (Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul)

Senhor Presidente, Secretario Executivo do CONAMA, senhores Conselheiros. Essa temática da irrigação é uma temática extremamente importante para o Rio Grande do Sul. Nós temos lá cerca da metade da água do Estado com plantio de arroz e, em todas essas propriedades, nós temos irrigação. Trata-se, portanto, de um assunto estratégico para o desenvolvimento do Estado e, também, com impactos muito importante no meio ambiente. Concluímos, tivemos um histórico de conflitos lá entre os Órgãos Ambientais e os produtores, alguns já resolvidos, outros não. Fruto desse processo, tivemos uma negociação, em função de que os organismos de financiamento de projetos passaram a exigir licenças ambientais aos produtores irrigantes do Estado e a não concessão de licenças ambientais passou a ser impeditivo para a concessão de financiamentos. Então, nós fizemos um grande acordo de transição, em relação a esse processo, que foi o que nós chamamos de cadastramento dos irrigantes no Estado. Esse acordo envolveu as entidades representativas da agricultura, o Ministério Público, a Assembléia Legislativa e o Poder Público Estadual e, nesse processo de cadastramento, recentemente concluído, em 16 de novembro, nós cadastramos quinze mil produtores irrigantes no Estado, com todos os dados e informações a respeito das suas atividades. O acordo feito foi que todos os cadastrados teriam um prazo até 2001 para fazer o licenciamento ambiental, até porque nós não tínhamos estrutura para proceder o licenciamento ambiental, de um volume tão grande de produtores, num prazo curto que permitisse os financiamentos. Então, fizemos um acordo com os bancos, os organismos financiadores, no sentido de que a declaração do Órgão Ambiental de cadastro valesse como possibilidade para a concessão dos financiamentos, até 2001. Para todos aqueles que não se cadastraram, devem ser 5%, esta valendo a exigência de licenciamento ambiental. Esse processo foi um processo extremamente rico e nós, agora, temos, na seqüência dele, a discussão com essas mesmas entidades sobre como proceder o licenciamento, inclusive no contexto da 237, o que vai se passar aos municípios e o que permanece no Estado. Essa minuta de Resolução, essa iniciativa na formação da Câmara Técnica e o trabalho da Câmara Técnica devem ser saudados. Mas, nós devemos, aqui, confessar o périplo que nós tivemos para conseguir ter acesso a essa Resolução, de modo que se procedesse uma avaliação técnica no âmbito do nosso Órgão Estadual. Nós tomamos uma decisão em relação às Resoluções que vem para o CONAMA. Nós não vamos mais votar Resoluções sem conhece-las. Então, é preciso mudar a dinâmica que vai do fim dos trabalhos da Câmara Técnica até a vinda da Proposta de Resolução para esse Plenário. Eu já relatei ao Drº Jair, nós, durante uma semana, tentamos obter a versão final dessa minuta de Resolução que viria a esse plenário, e não conseguimos. Recebemos ontem, essa minuta. Então, face a importância do assunto e dado a esse problema organizativo, eu acompanhei pessoalmente esse assunto e acho que é necessário que se faça uma melhor estruturação desse fluxo, de suporte administrativo do CONAMA. Nós, durante uma semana, ligamos, pelo menos vinte vezes, para a Secretaria Executiva do CONAMA, para obter essa Resolução. E a primeira informação era de que estava na Internet, nós íamos à Internet e não estava. Voltávamos, pedindo para que fosse enviada por fax, diziam que não estava disponível, enfim, até que chegou a um determinado momento em que nós desistimos de fazer a solicitação. Recebemos ontem essa minuta. Então, com todo respeito ao trabalho que a Câmara Técnica desenvolveu e, também, reconhecendo que o CONAMA está em fase de restruturação da sua parte administrativa, nós somos obrigados a pedir vistas desse processo, já que não podemos votar numa Resolução que não conhecemos. Isso não pode se tornar prática comum nesse Conselho, que hora discute a sua restruturação, nós vamos ter que encontrar os mecanismos, que já estão sendo estudados, para que isso não volte a se repetir e falo aqui, também, em nome do Estado do Ceará que tem uma situação semelhante, de complexidade em relação a irrigação, por um motivo muito simples. Nós teremos de aplicar a Resolução discutida no âmbito da Câmara Técnica. Seria muito delicado, muito complicado, que nós votássemos, aqui, uma Resolução que nós teremos que aplicar, sem que estejamos convencidos de que ela está adequada, de que ela contempla todos os elementos que foram levantados, inclusive visões contraditórias em relação a isso. Então, não posso fazer apreciações em relação sobre o mérito dessa proposta e, em função de estar impedido de uma apreciação sobre o mérito, por não ter tido acesso a essa proposta, somos obrigados a pedir vistas para uma analise técnica mais aprofundada. E falamos aqui em nome do Estado do Ceará e de outros Estados que também manifestaram esse desejo, para que a nossa Resolução seja a mais aperfeiçoada possível, de modo que nós tenhamos a possibilidade de implementa-la, uma vez que uma grande parte da implementação dessas resoluções ficará a cargo dos Estados. Obrigado. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Regimentalmente, o pedido de vista esta concedido. Eu passo a palavra ao nosso Coordenador para algum esclarecimento sobre os pontos levantados relativamente ao fluxo dos documentos.

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Bem, com todo o apreço a colocação do Secretário Langone, eu gostaria de aproveitar a oportunidade para dizer o seguinte: Em relação a essa Proposta de Resolução, na verdade ela vem sendo discutida no CONAMA há cerca de um ano, ela foi objeto de um primeiro Grupo de Trabalho, no qual o Rio Grande do Sul participou de maneira intensa, inclusive, e eu pessoalmente julgo que, por si só, um pedido de vistas do Rio Grande do Sul, por razões conteudísticas, sobretudo, seria plenamente justificável, dados os problemas que o Estado tem nessa área e a experiência, a contribuição que o Estado pode trazer. Reconheço que os problemas levantados pelo Secretário Langone não dizem respeito apenas ao Estado dele, mas, como ele disse, a vários outros Estados que, nesse processo de transição que o CONAMA esta vivendo, não receberam a última versão, até porque ela estava sendo discutida, ontem, na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, de um lado, e na Câmara Técnica de Controle Ambiental, de outro lado, em função de pequenas mudanças do texto que poderiam ser procedidas por essas Câmaras Técnicas. Gostaria de esclarecer, também, que todos os Conselheiros do CONAMA, todas as Instituições, foram convidadas para duas reuniões sucessivas do Grupo de Trabalho, no início do mês de novembro. O Rio Grande do Sul e vários outros Estados, nós chegamos a fazer apelos no sentido de que se fizessem presentes e, infelizmente, não se fizeram presentes. Já no início de novembro, esse texto que é basicamente, Drº Roberto Monteiro, como relator, o Drº Finotti, como membro da Câmara Técnica, poderiam me corrigir a respeito, mas o texto é basicamente o mesmo, com essas ligeiras mudanças de uma frase ou outra que possam ter intervido agora. Foi tal o consenso técnico alcançado, eu não estou com isso dizendo que o pedido de vistas não seja justificado, ele já foi concedido pela Presidência. Mas, é tal o acerto a que se chegou, o entendimento, o nível de negociação e de entendimento a que se chegou que, esse texto, distribuído, portanto, em diferentes oportunidades, é verdade, a versão última que consta da pauta, isso nós reconhecemos, os Estados sobretudo se manifestaram, mas eu acredito que todos os Conselheiros foram penalizados por problemas de transmissão dessa versão final. Então, honestamente, por questões de natureza conteudísticas, me parece plenamente justificável a solicitação, acho que do ponto de vista formal o CONAMA, que realizou, em cinco meses, quatro reuniões ordinárias, aquilo que seria o calendário do ano inteiro, a busca do tempo perdido, porque nós sabemos que o processo de transição política do último ano afetou o calendário de reuniões, não apenas do CONAMA, mas de toda a Administração Pública do País. Acho que nós estamos finalizando esse ano com dificuldades, porque o CONAMA também tinha o apoio de uma Secretaria inteira, com mais de trinta pessoas, que era a Secretaria de Formulação de Políticas e Normas do Ministério. O Secretário Executivo tem procurado prover os meios para que nós possamos responder, não a um desafio igual ao anterior, mas é um desafio que o calendário de reuniões mostra ter sido extremamente intenso. Conforme o próprio Secretário salientou, isso tudo em meio a restruturação do Conselho, ao trabalho do “Repensando o CONAMA”, não há duvida que nós precisamos melhorar muito do ponto de vista do apoio técnico e administrativo e nós, naturalmente, solicitamos escusas por esses problemas que nós sabemos que foram sérios. Agora, do ponto de vista da Resolução em si, ela estará aqui na pauta do dia 30 e 31 de março e, certamente, estará enriquecida pela contribuição não apenas do Rio Grande do Sul, que pediu vistas, mas, também, do Ministério da Agricultura, que já tinha nos manifestado também preocupações quanto a fatos relevantes recentes que o Conselheiro do Ministério da Agricultura vai poder mencionar. Eu acho que ganha o Conselho com esse pedido de vistas. Obrigado.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Pela ordem, Conselheiro Finotti e Conselheiro José Cláudio Junqueira.
Conselheiro Paulo Finotti (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Ao solicitar a palavra ao Presidente, o Drº Jair não havia se manifestado ainda, mas faço minha as palavras dele, com relação a presença desta minuta durante um grande período. Presença essa que, inclusive, me deu a oportunidade de levar esse trabalho à região de Ribeirão Preto, onde nós temos, nas proximidades, em Orlândia e adjacências, uma grande quantidade de irrigadores e todos eles se manifestaram através da associação rural local, e eu trouxe esse material à Câmara Técnica. No entanto, regimentalmente, as vistas são concedidas. Eu apenas quero acrescentar uma posição a este momento. A partir do instante em que nós teremos o retorno desta matéria apenas no mês de março próximo futuro, e estando aqui os representantes de praticamente, deveriam estar todos, mas, de praticamente todos os Estados do País e, ainda, representantes de municípios e demais setores, eu acho que aquele prazo para o ajuste, inclusive, também representantes da Confederação Nacional da Agricultura, aquele prazo de ajuste que foi feito na alteração, ontem, deve ser reduzido em quatro meses, na medida em que o assunto já esta sendo praticamente tornado público através deste plenário. É isso, muito obrigado.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Conselheiro José Cláudio Junqueira

Conselheiro José Cláudio Junqueira Ribeiro (Representante do Governo do Estado de Minas Gerais)

Bom dia a todos. Eu, primeiro, gostaria de fazer uma pergunta à mesa: No Regimento atual do CONAMA não há nada, não há nenhuma previsão com relação a prazos para enviar a pauta para os Conselheiros? Eu solicitaria, então, não só para esse caso, como para todos os casos, fossem cumpridos. Eu me sinto muito desconfortável, posso entender, sabe Jair, e acredito que nós dos Estados entendamos muito bem todas as dificuldades que você tem, porque nós temos também com os nossos Conselhos. Nós sabemos das dificuldades operacionais para fazermos garantir chegar, com a previsão regimental, varia de Conselho para Conselho, no meu Estado são sete dias, a documentação. Agora, se ela não chega, ela está prejudicada. Olha, eu sei que isso vem sendo discutido na Câmara Técnica ou nas Câmaras Técnicas, como outros casos, durante o ano, mas isso não resolve. Eu acho que nós, Conselheiros, temos o direito de receber esse material com a devida antecedência, senão está prejudicado, independente das vistas do Conselheiro Langone. O que eu solicitaria aqui é o cumprimento do Regimento, quer dizer, não foi enviado com a devida antecedência, está prejudicada a votação. Eu também gostaria, que dizer, eu já conhecia algumas versões, mas eu não sei qual é a última versão. A última versão, cada Conselheiro tem o direito de recebe-la com a devida antecedência, prevista no Regimento, para discutir e ver se tem algum pequeno acerto ou não. Então, não só com relação a essa matéria como às demais, o que eu gostaria é que o Regimento fosse cumprido. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Eu gostaria de lembrar, e acho que é do conhecimento de todos os Conselheiros, principalmente aqueles Conselheiros que são mais presentes, como o Drº José Cláudio, nós não vamos adotar na Secretaria Executiva nenhuma postura defensiva em relação a essa questão, nós estamos inteiramente de acordo com o que acaba de ser dito. Agora, nós sabemos que esse Regimento Interno que esta em vigor, por praticas adotadas pelo CONAMA, que nós estamos tratando de remover, de superar. A do regime de urgência, por exemplo, era um caso típico, nós podemos citar várias outras. O Regimento não esta sendo inteiramente cumprido, isso nos causa dificuldades até em relação a essa questão de documentação. Eu já me referi aqui às dificuldades, eu acho que não foi o caso do José Cláudio, que até eu recebi o retorno do e-mail que ele havia recebido, mas bastaria que um Conselheiro não tivesse recebido e as palavras teriam validade. O Regimento está aqui para ser cumprido. Nós temos trabalhado intensamente nesse sentido, mas é conhecida a dificuldade que nós tivemos até agora. Veja, por exemplo, uma outra pratica do Conselho que nós estamos tratando de remover: Eu próprio mencionei aqui que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a Câmara Técnica de Controle Ambiental, por solicitação intensa dos Conselheiros é uma pratica de longos anos que fere o Regimento, se reuniram na véspera da reunião do CONAMA para tomar essa decisão quanto às mudanças. Ora, nós sabemos, e esperamos contar com os Conselheiros nesse novo Regimento que se avizinha e na implantação dele na próxima Reunião Ordinária, que nós sejamos absolutamente estritos, todos, em relação a essa questão. E que não nos baseemos em praticas anteriores. Se nós vamos distribuir com quinze dias, essa é a data, sei que o José Cláudio conhece, são quinze dias de antecedência, o novo Regimento Interno, está prevendo vinte dias de antecedência para a distribuição, está certo? Então, nós não podemos sequer ter reuniões depois desses vinte dias em relação às matérias relativas a pauta. Podemos ter reuniões de Câmara Técnica no que diz respeito a reunião seguinte. Agora, é preciso que o Conselho como um todo, por que o Conselho não é Secretaria Executiva, o Presidente, o Conselho somos todos os Conselheiros, é fundamental que nós todos levemos em conta. Nesse processo de transição nós sabíamos que houve. pela forma como o Conselho agia, e muitas dessas praticas foram sendo corrigidas, nós tínhamos uma serie de praticas que não correspondiam ao Regimento. Então, eu acho que é a implantação dessas novas diretrizes que vai nos permitir ter o tempo de amadurecimento necessário e informação correta, inclusive, disponibilizada com mais antecedência do que vinte dias. Eu aproveito e peço desculpas por isso, mas talvez não seja do conhecimento dos Conselheiros que o Regimento Interno, por exemplo, desde anteontem, está sendo inaugurado uma pratica pelo CONAMA na Internet que é uma lista de discussão pública do novo Regimento Interno, acessível a toda a sociedade  brasileira, esta lá na Internet, e os 112 Conselheiros que tem e-mail do CONAMA estão inscritos já, naturalmente. Nós vamos fazer a mesma coisa com o Código Florestal, que vai intensificar a Câmara Técnica, vai ser relatado depois, nós vamos fazer a mesma coisa com Educação Ambiental, imediatamente, listas de discussão pública. Eu acho que a introdução dessas praticas que usam mais intensivamente a informática, da qual, aliás, nós estamos sendo vítimas, porque muito desses problemas foram problemas de e-mail que as pessoas assinalavam que não chegavam. Mas, um bom uso da Internet vai nos permitir chegar ao estilo Sistema Nações Unidas, etc., os senhores notem que todas as reuniões do CONAMA, as quatros últimas reuniões, ao contrário de tudo que já se fez até hoje, todos os documentos estão disponíveis na Internet. Então, eu acho que, na medida que isso for efetivamente  implantado, nós vamos ter oportunidade de superar, uma vez por todas, esse problema de encaminhamento de documentos. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Na verdade, nós estamos discutindo uma matéria que já foi retirada de pauta, quero lembrar isso, por isso volto a palavra para o Presidente da Câmara, para a gente encerrar essa matéria específica e, em seguida, tratar da matéria seguinte.

Conselheiro Shelley Carneiro (Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental)
Obrigado Presidente, eu vou encerrar. Primeiro lugar, eu gostaria de colocar duas coisas: Que estou de pleno acordo com o José Cláudio, que acabou de falar, eu acho que você chegar aqui para discutir um documento que não tem conhecimento fica muito difícil, e eu já senti na pele isso, muitas das coisas que foram tratadas aqui que eu não estava a par do que tinha sido decidido. Eu acho que há um esforço muito grande do Ministério de suprir essa deficiência, que é antiga, e um esforço que já esta começando a ter resultado, mas esse é um grande problema. Eu, se estive aqui tratando, pela primeira vez, desse problema de irrigação, eu teria dificuldade de dar qualquer parecer. Segundo lugar, gostaria de colocar só duas coisas: A Confederação Nacional da Agricultura, na época em que ela foi chamada, ela .nos prestou um grande..........fim da fita ..............através das Câmaras, dos Grupos de Trabalho e as pessoas poderem dizer o que pensam e contribuir para o enriquecimento, como foi dito pelo Jair, o enriquecimento desse documento. Afinal de contas, ninguém tem que ficar com raiva de se pedir vistas a um processo, isso enriquece o processo, faz o CONAMA ser mais participativo e contribuir para o documento. Muita gente pode contribuir e aperfeiçoar esse documento, eu tenho certeza, mas fica aí apenas uma colocação, de que vários Estados participaram durante esses seis meses, vários segmentos, quer dizer, a coisa não foi simplesmente um documento que partiu do Ministério ou que partiu de um grupo seleto da Câmara Técnica e dos Grupos de Trabalho. Muita gente contribuiu, por isso que o documento, ele partiu de uma maneira e chegou, depois de longa discussão, nesse projeto que esta sendo discutido aqui no CONAMA, hoje. Então, é apenas um referencial, dizendo que eu também endosso as palavras que foram aqui faladas pelo José Cláudio, pelo Langone, sobre o problema da urgência da gente resolver esse problema sério, hoje, que é de informação. E que, eu tenho certeza, pelo o que eu tenho visto a Secretaria do CONAMA, esta resolvendo e a coisa esta andando muito bem. Muito obrigado.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Bom, nós queremos registrar esse ponto para informar que, como mencionado pelo Drº Jair, nós estamos realizando os esforços necessários para sanar esse problema, até por que não há nenhuma circunstância que justifique os problemas de atraso que possam acarretar descumprimento do Regimento. E nós esperamos que, já nas próximas reuniões, isso se torne visível para os senhores Conselheiros. Em seguida, nós passamos ao item seis da nossa pauta que trata de uma informação, a ser prestada pela Departamento de Articulação Institucional e Agenda 21 do Ministério, a respeito do documento de referência da Agenda 21 Brasileira, que nós pedimos que fosse distribuído aos senhores Conselheiros, com base nos documentos preliminares da Comissão de Política de Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 21 Nacional, constituída por Decreto do Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica. Como sabemos, essa Comissão recebeu mandato do Governo Brasileiro para trabalhar na elaboração da Agenda 21 Nacional, através de um processo em que muitos Conselheiros tiveram a oportunidade de participar. E eu pediria que a Drª Maria do Carmo, Coordenadora da Agenda, fizesse a apresentação, com as informações desse texto, lembrando que o documento que nós estamos distribuindo é um documento preliminar, realizado pelo Consultor Washington Novaes que esta prestando serviço à Comissão. Esse documento ainda esta em fase de analise e retificação por parte da Comissão da Agenda 21 e, por isso, ainda não é um documento definitivo, sujeito, portanto, a modificações. Mas nós queríamos aproveitar essa reunião para que ele pudesse ser levado ao conhecimento dos Conselheiros do CONAMA. Drª Maria do Carmo.

Drª Maria do Carmo (Coordenadora da Agenda 21)
Senhor Presidente, senhores Conselheiros, bom dia. Por ocasião, como já foi dito pelo nosso Presidente da Comissão de Política de Desenvolvimento Sustentável, Dr.º José Carlos, e desse Conselho, nessa oportunidade, que é a última reunião do CONAMA do ano, nosso Presidente da CPDS achou por bem prestar informações sobre o processo até agora desenvolvido pela Comissão, na elaboração da Agenda 21 Brasileira. Esse processo é conhecido da maioria dos senhores que participaram das discussões temáticas, da própria composição da Comissão que já existe a quase três anos, desde de junho de 97, mas, formalmente, ainda não foram prestadas essas informações ao Conselho aqui reunido, dessa forma. Então, os produtos, eu acho que é interessante até uma prestação, digamos, de contas, num momento importante da Comissão, em que ela fecha uma etapa da elaboração da Agenda e parte para uma outra etapa que exige muito mais envolvimento da sociedade  e precisará, certamente, contar com esse Conselho, com pessoas que representam todo o país e que vão ter um papel muito importante nessa segunda fase. Então, o que quê até hoje, durante esses dois anos e meio, foi produzido, fruto do trabalho dessa Comissão? A Comissão decidiu que é composta de forma paritária: governo, sociedade , empresários, ONGs, ambientalistas, movimentos sociais, universidades. Essa Comissão tem se reunido a cada dois meses, nesses últimos dois anos e meio, e produziu um documento de metodologia de elaboração da Agenda que definiu, basicamente, os temas sobre os quais se daria a discussão da Agenda 21 Brasileira. Esses temas, eu acho que a maioria dos senhores conhece, mas é bom relembrar: A questão das cidades sustentáveis; é o tema da agricultura sustentável; da redução das desigualdades sociais; da infra-estrutura para integração regional; da gestão dos recursos naturais e da ciência e tecnologia para o desenvolvimento sustentável. Sobre esses temas, a Comissão decidiu uma fórmula de consulta a sociedade  sobre o que seria, digamos, um cenário de futuro desejável para cada um desses temas, os entraves a sustentabilidade em cada um desses temas e as propostas que poderiam construir essa sustentabilidade também. Então, esse processo ocorreu durante o final do ano passado e, basicamente, esse ano até julho. Nós temos, hoje, os seis documentos temáticos de subsídios à elaboração da Agenda que os senhores receberam pelo e-mail. Esses documentos vem sendo trabalhados pela Comissão e foi consolidado, como nosso Presidente colocou, pelo Dr. Washington Novaes, numa versão chamada “Agenda 21 - Bases para Discussão”. Então, na realidade, não se trata de apresentar nenhuma proposta de Agenda 21, mas da consolidação das consultas realizadas até o momento, para que a gente possa ampliar esse processo junto a sociedade . Porque, mesmo, até agora, tendo participado mais de 800 pessoas, representantes de diferentes segmentos da sociedade , com representatividade, competência técnica, esse processo, por entendimento da Comissão, ainda não chegou à base, digamos, da sociedade , como é esperado de um processo de elaboração da Agenda 21. Então, foi decidido mais uma rodada de discussões sobre, agora, esse documento, “Bases para Discussão”, que consolida toda a consulta, como eu disse anteriormente, feita a nível regional. Então, na região Norte, Nordeste, esse recorte foi proposto pela Comissão e é isso que a gente esta chamando de um segundo momento desse processo de elaboração, consolidamos nesse documento tudo que ocorreu até o momento e teremos que partir para ampliar esse processo junto a sociedade . Então, foi esse momento especial, para nós da Comissão, que foi entendido que devemos solicitar, apresentar aos senhores, solicitar um envolvimento para uma divulgação desse documento que será lançado oficialmente. O documento que os senhores receberam, esta dito aí, é um documento preliminar. A Comissão analisou, no último dia dois, e os Conselheiros da CPDS ficaram de mandar sugestões ainda até a próxima semana, para que nós possamos, realmente, dar uma divulgação maior, publicando o documento e disponibilizando a todos os Estados, às entidades. É isso que nós gostaríamos de discutir com os senhores, que deverão receber esse documento, para que se preparassem, durante um período, para a discussão regional. Então, a idéia é lançar em janeiro, dar um tempo de divulgação e de disseminação dessa informação que esta aí, para que a rodada de discussão regional se inicie em torno de abril. Já temos uma proposta, da região Nordeste, de realização da reunião em Recife, com o apoio da SUDENE, que veio à nossa última reunião e declarou esse apoio a elaboração do evento na região Nordeste. Ainda estamos fazendo os acertos para as reuniões nas demais regiões. 

Inaudível ao fundo

Não, ainda no lançamento. Isso foi uma das coisas que foi acordada nessa reunião de Quinta-feira passada, dia dois, então, ainda estamos em fase de fechamento. O lançamento, a idéia é de que seja feita no Congresso Nacional, para começar a tentar ampliar essa discussão envolvendo, inclusive, o Setor Parlamentar. Ficou ainda de ser acertado, em função da questão de convocação ou não do Congresso, mas é provável que seja no final de janeiro e, aí, teremos um prazo de, no mínimo, dois meses para poder o documento realmente ser lido e discutido e possamos iniciar, talvez em abril, mas ainda não temos a data. Durante o lançamento, a idéia é que a gente divulgue todo o calendário em discussão, a estratégia e os parceiros que vão estar conosco nesta nova fase. Eu acredito, a idéia então é essa: de discutir uma estratégia de disseminação e de discussão, e os senhores certamente serão atores importantes nesse processo. Eu não sei se eu fui muito rápida, mas fico à disposição, e o nosso Presidente pode prestar mais esclarecimentos, Drª Regina Gualda, que é quem dirige esse processo no Departamento de Articulação Institucional. Não, isto não está. Foi perguntado aqui se isto está na Internet. Nós temos uma Home page onde esse processo tem sido divulgado desde o início, inclusive com todas as atas publicadas da Comissão, seu Regimento, os documentos preliminares, inclusive dos seis temas. Os finais estão na nossa Home page e os preliminares também. Foi sempre um processo bastante aberto. Esse documento, não deu tempo ainda, porque foi dia dois, Quinta-feira passada, que a reunião ocorreu e nós estamos esperando essas alterações dos Conselheiros para coloca-lo na Internet. Mesmo antes da sua publicação ele vai ficar na nossa Home page .

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Bom, se alguém deseja algum esclarecimento ou participar de alguma discussão. Conselheiro Almir Bressan.

Dr. Almir Bressan Júnior (Conselheiro Titular representante do Governo do Estado do Espirito Santo)
Senhor Presidente, senhores Conselheiros, esse assunto é de grande relevância, a discussão da Agenda 21, inclusive lá estive. Apresentamos em 1992, na época, uma proposta das posições brasileiras para a Agenda 21, digo, uma reunião que fizemos em Vitória, na carta de Vitória, onde participaram 720 pessoas, em que apresentamos essas proposições para o Governo Brasileiro para negociar a preparatória de Nova Iorque. Logo em seguida, depois da conferência, fizemos uma proposição ao CONAMA de se criar um Grupo de Trabalho para se discutir as repercussões da Rio 92 na Política Nacional de Meio Ambiente, isso consta nas Atas do CONAMA. Atualmente, tomamos conhecimento, eu tomei conhecimento, hoje, desse trabalho que é um trabalho que é considerado de bastante importância e relevância. Só gostaria de aqui ressaltar que esse trabalho poderia ter um pouco mais de enriquecimento, um pouco mais de contribuição da sociedade . Se fosse feito de uma forma em que os Órgãos Ambientais Estaduais tivessem conhecimento e pudessem, dentro de seus Estados também, fazer as suas articulações e ampliar esse leque de participações nesse trabalho. Então, o que eu gostaria de acrescentar é isso, que nós, na realidade, qualquer um dos segmentos aqui presentes no CONAMA não poderá, de forma alguma, não tem a capacidade de implementar política isoladamente. Nós sabemos que a área ambiental, principalmente a Política Ambiental Brasileira, só se fará quando nós tivermos a efetiva participação da sociedade  brasileira. E o que mais nos importa é sensibilizar e levar essa sociedade  para o debate, para as discussões dos problemas nacionais. Eu acho que esta é uma oportunidade que nós deixamos passar um pouco. Eu recebi o documento agora e nos pedem uma posição para a próxima semana. Eu considero o tempo muito pequeno, gostaria de dar contribuições, mas isso dependeria de encaminhar para os setores específicos da Secretaria do Meio Ambiente, promover alguns debates que pudessem dar contribuições efetivas e não contribuição simplesmente de texto. Eu só lamento isso, deixo registrado aqui que é nosso interesse participar sempre desse processo. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Bom, antes de prosseguir, eu queria fazer alguns esclarecimentos e depois oferecer a palavra a Drª Regina Gualda, para esclarecimentos adicionais. Nós encontramos um processo em marcha no Ministério, que eu já mencionei, através da Comissão de Política de Desenvolvimento Sustentável e Agenda 21, com uma Comissão paritária com a sociedade civil, com as entidades de classe do setor produtivo, com o governo, no sentido de fazer um processo de construção da Agenda 21, então, o que esta em marcha é um processo, através do qual nós queremos ter o debate mais amplo possível com a sociedade, por isso nós não falamos em documento final, nós estamos falando em um documento de referência que será debatido regionalmente, de acordo com a orientação da Comissão Nacional. Esse debate regional, ele seguramente e enriquecedoramente poderá ter um desdobramento com debates estaduais. Os Estados são autônomos para liderar essa iniciativa. Não há necessidade de comando do Ministério do Meio Ambiente para isso. E eu gostaria de dizer ainda, na visão que tanto eu quanto o Ministro Sarney Filho temos adotado, que o documento da Agenda 21, muito mais um processo que um documento, porque, para nós, o que interessa é o processo de discussão nacional. Nós vamos ter, provavelmente, em cada reunião, uma versão de documento, ele terá que refletir esse processo de debate. Mas, conceitualmente, o que eu quero deixar absolutamente claro é que, para nós, o documento da Agenda 21 não é um documento do Governo, é um documento da sociedade, esse é um ponto fundamental para nós. Nós não estamos apresentando relatório ou qualquer documento, através do Ministério do Meio Ambiente, da Agenda 21, como um documento governamental. Ele tem que ser um documento da sociedade. Aí sim, como um documento da sociedade, para influir nas decisões governamentais, influir nas decisões do empresariado, do setor privado e, também, influir no comportamento da sociedade, sem o que nós não mudamos os paradigmas de desenvolvimento que deve ser o objetivo central desse processo. Mas, eu acho que nós estamos num processo extremamente aberto. O apelo do Conselheiro Almir Bressan, em nome da ABEMA, é extremamente bem vindo. Nós queremos realmente que isso tenha o maior desdobramento possível, seja na área governamental, seja nas entidades de classe do setor privado, seja mas entidades que representam as organizações ambientalistas não governamentais, de tal maneira que o processo permanece. Nós queríamos era aproveitar a oportunidade, e estamos fazendo agora, de levar ao conhecimento dos Conselheiros do CONAMA o estagio atual em que nós estamos em relação a esse ponto. Não sei se a Drª Regina gostaria de fazer alguns esclarecimentos adicionais? Se for no microfone. E, em seguida, pela ordem, Conselheiro Leopoldo Brandão. 

Drª Regina Eleno C. Gualda (Conselheira Suplente representando o Ministério do Meio Ambiente)

Eu gostaria só de acrescentar que eu acredito que tenha havido um mal entendido. Não há uma semana para ler o documento. O Drº José Carlos já explicou bastante. Acho que deve, na fala de Drª Maria do Carmo, ter havido alguma compreensão errada. Não é isso, Dr. Almir. Esse documento esta sendo divulgado exatamente para que os Conselheiros comecem a conhecer essas idéias, que vão estar cada vez mais sendo discutidas, e comecem, também, através de suas representatividades, dos órgãos que representam, no caso a ABEMA tem um papel muito importante, a ampliar essa discussão para levar aos Seminários Regionais. Então, não tem uma semana, isso foi um equivoco. Obrigada.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
Conselheiro Leopoldo Brandão.

Conselheiro Leopoldo Garcia Brandão (Representante da Confederação Nacional do Comércio -CNC)

Senhor Presidente, senhoras e senhores Conselheiros, eu queria fazer duas ou três reflexões: eu trabalho, uma parte do meu tempo eu trabalho na Confederação Nacional do Comércio e em obras, na Confederação Nacional do Comercio, como o SESC no projeto Pantanal, um projeto ambiental do SESC. Uma grande parte do meu trabalho, inclusive não remunerado, é trabalho de catequese, eu sou cristão, como modo de catequizar minha linguagem, é um trabalho de persuasão, um trabalho de conversão. Sucessivas vezes, inúmeras vezes, eu sou chamado para Conselhos de órgãos, de empresas ou não, e evidente que gratuitamente, para discutir melhoras práticas de uma mudança de padrão de produção e de uma mudança de padrão de consumo. Todo resumo é perigoso, mas nós poderíamos resumir que todos nós precisamos é de uma mudança de padrão de produção e de uma mudança de padrão de consumo. Se não conseguirmos isso, pode o Estado se esforçar tremendamente, pode haver um grande esforço, mas, se a sociedade não mudar o seu padrão de produção e o seu padrão de consumo, eu coloco em igual nível, nós teremos tido pouco resultado. Existem várias atividades por esse país espetaculares. Há poucos eu estive no Rio Grande do Sul num forum de produção mais limpa, na base da pirâmide econômica e pequenas e médias empresas. Tem coisas extraordinárias acontecendo no sul do país, é uma coisa que o Brasil devia conhecer e devia expandir o que estamos fazendo, coisas efetivas, praticas. Eu, as vezes, entro num grupo agressivamente, radical, dizendo que as ONGs são malucas, que não sei o que. Quando a gente começa a questionar o que é a poluição numa entidade, numa indústria, logo se concluí que a poluição é desperdício e desperdício é perda de dinheiro. Como alguns capitalistas só entendem a linguagem do dinheiro, é relativamente fácil provar para eles, com números concretos, no lugar dos danos que a gente recebe antecipadamente, que eles estão perdendo dinheiro e poluindo. Então, se quiser ganhar mais dinheiro ou economizar os custos, tem que deixar de poluir. Esse documento, eu só recebi há três dias, mas já consegui ler algumas partes dele, é um documento espetacular, muito bem feito. Eu acho que a contribuição do Dr. Washington Novaes, que é não só um pensador, mas é um comunicador, eu acredito que esta ajudando muito na elaboração desse documento. Mas, a mim, me preocupa o seguinte: nós estamos aqui, uma representação da sociedade, através dos Ministérios, das Secretarias, das Organizações Ambientais e do Setor Produtivo, mas é preciso que nós levemos essas discussões, de forma didática, à realidade do país. É muito difícil eu ser chamado para discutir a Agenda 21 para um grupo empresarial. Porque, primeiro, é muito grande, segundo, ela não está decodificada, ela não esta traduzida em coisas que eu possa tirar da Agenda 21 e dizer: Isto vocês podem fazer hoje, amanhã, então, iniciar um processo de mudança. Eu já trabalhei em empresas, é muito difícil começar o processo de mudança, mas, depois que começar o processo de mudança, ele tem uma força, ele tem uma dinâmica tão persuasiva, tão convincente, que esse processo de mudança é irrefreável. É um problema de romper a inércia, de inverter a posição inicial. Então, é um trabalho de catequese, é um trabalho de conversão, de mudanças de valores. A minha proposta ao grupo que trabalha nessa matéria é de, paralelamente a elaboração conceitual, que eu acho que vai muito bem, se monte uma pequena equipe com uma visão bastante prática de criação de instrumentos, de tornar isso inteligível e aplicável, praticável para todos os setores da sociedade, e eu dou ênfase para o setor produtivo, porque é o que tem muito peso na poluição e pode ter muito peso na conversão. Essa conversão, se for feita em termos de diálogo, de debate sem agressividade, ela é relativamente fácil. Eu tenho tido surpresas extraordinárias, pessoas que chamamos, discutem duas, três vezes e somem, daí um ano chamamos, ele volta lá e diz: fizemos as coisas que foram discutidas, olha os resultados, resultados econômicos, ambientais e sociais. É assim nesse grupo que foi convertido a novos valores. O que é que nós podemos fazer mais? Quer dizer, quem já deu o primeiro passo, quer dar o segundo. Pode parecer meio utópico, meio poético, não é não, isso é prático, isso é real, isso é efetivo, isso temos de fazer em seis milhões de centros no Brasil, em cinqüenta milhões de pontos no Brasil. Porque o Brasil tem 160.000.000 de habitantes. Nós temos que ter milhões de órgãos que tomam decisões envolvidos nessa mesma jornada, nesse mesmo processo, como o Secretário repetiu várias vezes, é um processo interminável porque, na hora que nós resolvermos uma lista de problemas prioritários, os outros problemas passam a ser prioritários. Mas é muito mais fácil resolver o segundo do que o primeiro, o terceiro do que o segundo, o quarto do que terceiro. Então, eu estou, modestamente, com todo o respeito ao trabalho que esta sendo feito, pedindo que se elabore, também, instrumentos práticos de bom teor persuasivo, de boa capacidade didática que possam ser distribuídos, para que nós, os agentes dessa mudança, possamos ter o nosso trabalho facilitado. Eu acho que esta Agenda 21 não é um documento para estante, nem é um documento, é um conjunto de conceitos e um conjunto de aspirações da sociedade, à qual nós devemos aderir de maneira permanente. Quer dizer, é um compromisso nosso de usar esse documento como base conceituada e como base de visão do mundo, para que ele se transforme em práticas modestas, mas contínuas. A soma das pequenas práticas e das práticas modestas representam uma grande mudança. Eu acho que essa grande mudança exige de nós não só a convicção firme, mas exige uma dedicação, um esforço, uma continuidade, uma permanente difusão, disseminação e mudança de conceitos. Eu tenho experiência pessoal, eu acho que já vivi mais do que todo mundo aqui. Quando você muda um conceito de grupo e esses conceitos corretos são tão bons que o grupo acaba se sentindo bem, porque mudou os conceitos e acaba recebendo muito mais abertamente as mudanças do que quando ele estava reativo, impermeável, reacionário, para usar uma palavra mais popular, às mudanças. As mudanças tem que ser introduzidas de maneira viável, de maneira adequada à cabeça de quem está. Não é impor ninguém e nem padronizar as pessoas, cada grupo tem uma posição, cada pessoa tem uma posição, cada pessoa é um ser livre, quer dizer, tem que partir da realidade daquele grupo e introduzir, a partir daquela realidade, coisas de maneira prática, os passos que podem ser dados. O que eu vi no Sul, em matéria de produção mais limpa, é um exemplo respeitável, eu voltei de lá, como brasileiro e como cristão que sou, entusiasmado, porque é viável mudar esse país. Lá no Sul, eles estão fazendo mudanças anônimas, na base da pirâmide econômica, de extraordinária importância, porque são pessoas que mudaram os seus valores e mudaram as suas interatividades econômicas, deixaram de ser poluidores, passaram a produzir mais limpo, com menor custo, com mais lucro, com mais bem estar social e com proteção ao meio ambiente. É viável, é preciso que nos acreditemos nisso e eu sugiro, quem não conhece, vá ao Rio Grande do Sul e aprenda lá as lições, porque tem coisas extraordinárias que convencem a gente de que nós estamos perdendo tempo, não podemos perder tempo e temos que ter pressa.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Eu pediria ao Drº Jair Sarmento que prestasse alguns esclarecimentos em, em seguida, Conselheiro Jarbas.

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Bem, eu gostaria de dizer o seguinte: que, em nome inclusive da Secretaria Executiva do CONAMA, a preocupação nossa foi, durante muito tempo, não apenas no âmbito do Ministério, mas do SISNAMA, de uma maior integração entre as diferentes instituições que compõem o Sistema que é muito complexo. Acho que nós estamos aqui diante de uma demonstração do Departamento de Articulação Institucional, que é dirigido pela Drª Regina Gualda, uma autêntica homenagem ao CONAMA, um documento que vai ser concluído, fruto da participação de pelo menos 800 a 1000 pessoas, até o momento. Esse documento, em janeiro vai ser levado a discussão depois da sua consolidação, ele esta sendo trazido preventivamente para que os Conselheiros possam aprecia-lo desde já e estimularem, nas suas instituições, a sua discussão. Acho que, portanto, é um tratamento importante em termos de antecipação e de integração das atividades da Comissão de Desenvolvimento Sustentável e Agenda 21 com o CONAMA. Quero esclarecer, também, que esse documento fo distribuído por e-mail, não foi colocado na Internet, justamente por esse caráter de elaboração em curso. Foi enviado a cada Conselheiro por e-mail , a cerca de quinze dias atrás, doze a quinze dias atrás. Por outro lado, foi colocado no site do CONAMA. Foram colocado os seis documentos básicos que deram origem a esse documento, alguns deles são extremamente volumosos, e estão disponíveis no site do CONAMA na Internet. Como os senhores sabem, esses documentos temáticos nas áreas cidades sustentáveis, infra-estrutura, todas as áreas que foram citadas aqui pela Drª Maria do Carmo, foram objeto de extensos relatórios que foram produzidos por consórcios, o caso de recursos naturais, por exemplo, a FUNATURA, que é presidida pela Drª Maria Tereza que nos honra aqui com sua presença, é uma das entidades líder do consórcio, quer dizer, é um trabalho de muito fôlego, que vem de muito longe e que, portanto, esta disponibilizado tanto no site da Agenda 21, quanto no site CONAMA. Quer dizer, são os documentos básicos que, conforme disse o Secretário, estão sendo sintetizados, sob a Coordenação do Washington Novaes. Eu ...........FIM DA FITA.........  mensagem, ainda que durante cinco dias a Internet tente, de novo, mandar a mensagem. Ou então agirem junto às instituições dos senhores para verificar como é que está o funcionamento da Internet e, sobretudo, pedir às secretárias, na medida do possível, que a leitura seja feita porque, às vezes, fica depositada lá. Este texto, por exemplo, eu solicitei e-mail escrito a partir de hoje, mas tem e-mail eletrônico já há vários dias, deve estar no e-mail. Obrigado.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Conselheiro Jarbas.

Dr. Jarbas Ribeiro de Assis Júnior (Conselheiro Suplente representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMMA)

Senhores Conselheiros, eu represento a ANAMMA. Eu queria aqui só fazer alguns pequenos comentários: primeiro, em nome da ANAMMA, colocar nossa satisfação em ver esse primeiro documento preliminar aqui nessa reunião. Nós fomos convidados para uma série de eventos anteriores que chegaram a esse documento, infelizmente, nós não pudemos participar de alguns, mas alguns companheiros participaram de algumas discussões aqui em Brasília e em outras cidades do País. Mas, consideramos, representando os Municípios, como de fundamental importância a discussão nacional, porque isso é importante para comentar a discussão municipal. Algumas cidades brasileiras estão até bem avançadas na questão da Agenda 21 local, mas são ainda poucas cidades, geralmente são aquelas cidades que discutem com as comunidades o seu orçamento, tem o orçamento participativo, fazem o planejamento estratégico de sua cidade, quer dizer, já tem uma tradição nessa área de planejar as suas ações e seus investimentos. Eu sou Secretário de Vitória. Vitória já tem a sua Agenda 21 local desde 96, nós estamos a três anos implementando. Eu queria dizer para aqueles que ainda não conhecem uma situação local: Isso muda, de fato, a cidade, muda os conceitos, porque a Agenda, como ela mesmo esta dizendo, como ela mesmo prevê, é uma Agenda que não é de governo, é uma Agenda, na verdade, da cidade. Então, lá em Vitória, por exemplo, que é uma cidade de duzentos mil habitantes, duzentos e oitenta mil habitantes, nós elaboramos, com 500 Conselheiros da cidade, e as Plenárias foram abertas para quem quisesse, também. Por isso que eu acho que 800 ainda é muito pouco, 800 participantes ainda é muito pouco. A ANAMMA se coloca a disposição para participar desses encontros regionais, divulgar nos municípios, nós vamos trabalhar com esse documento, agora, a nível dos municípios hoje associados da ANAMMA. Mas, eu queria deixar aqui a nossa satisfação, é verdade que o Brasil ainda não foi dos primeiros a discutir a sua Agenda 21, nós estamos com oito anos da ECO 92, praticamente, mas é importante esse momento, porque acho que os estados e os municípios brasileiros estão ainda muito atrasados, também, nesta discussão. Então, eu acho que este documento pode gerar, eu acho que Almir, aí pela ABEMA, e outros Secretários que estão aqui, nós aqui pela ANAMMA, podemos fazer o papel de divulgar mais essa Agenda a nível nacional, como forma de estimular as Agendas locais e as Agendas estaduais da Agenda 21. Obrigado. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Não tendo mais quem queira se manifestar, nós passamos ao item seguinte da pauta, o Relatório do Grupo de Trabalho “Repensando o CONAMA” e a proposta do novo Regimento Interno do Conselho. 

Inaudível ao fundo

A mesa está recebendo um pedido, embora já tenha passado o momento inicial da inversão de pauta, da gente discutir agora o item 9, que é apenas o informe a respeito do atual estagio da Câmara Técnica de Atualização do Código Florestal, e, em seguida, concluiríamos com “Repensando o CONAMA”, que será, seguramente, mais longo em relação ao primeiro. Se o Plenário estiver de acordo, a mesa procederia dessa forma. O.k.?

Bom, com relação ao item 9, nós havíamos tomado a iniciativa, posteriormente reforçada também por um pedido do Conselheiro Langone, de trazer aqui alguns esclarecimentos a respeito do estágio atual do trabalho da Câmara Temporária de Atualização do Código Florestal. Eu queria aproveitar esta oportunidade para fazer um rápido relato dos últimos acontecimentos, que todos tiveram oportunidade ou de acompanhar diretamente, ou de acompanhar pela imprensa, da proposta de Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória que vinha sendo debatida no Congresso Nacional, através da Comissão Mista que tratava especificamente dessa matéria. A Comissão Mista do Congresso Nacional, usando a faculdade constitucional que lhe é própria, elaborou um relatório, que representava uma proposta de Projeto de Lei de Conversão, que não atendia aos requisitos mínimos que nós consideramos essenciais para a Gestão Florestal do País, particularmente no que diz respeito às mudanças específicas de dispositivos do Código. Em razão disso, como era natural, houve uma grande reação nacional da opinião pública, liderada pelas organizações ambientalistas não governamentais e, em face disso, com a participação direta do Ministro Sarney Filho no âmbito do governo e, também, aproveitando as suas relações privilegiadas com o Congresso, na condição de Deputado Federal, nós conseguimos fazer com que a matéria, que estava pautada para ser votada esta semana, fosse retirada de pauta para ser votada em março do ano que vem. Diante disso, nós estamos convocando uma reunião dia 14, às 9:30h, da Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal, com o objetivo de definir um calendário para apreciação, até 28 de fevereiro, exclusivamente da Medida Provisória. Então, nós estamos iniciado um processo de concentrar na Câmara Técnica todo o debate desse dispositivo, desse processo. É nosso propósito, inclusive, estimular que a Câmara possa realizar debates regionais, ainda que nesse tempo relativamente exíguo, de tal forma que o debate ampliado possa criar as condições necessárias a uma reformulação que atenda, de maneira suficiente, a necessidade de aperfeiçoamento do Código Florestal como um instrumento importante para a proteção da biodiversidade, mas que, também, atenda, no que diz respeito a necessidade da sua modernização por parte dos usuários dos recursos florestais e do setor agropecuário. Diante disso, eu queria anunciar a convocação da Reunião da Câmara Técnica para o dia 14, às 9:30h, esta convocação já foi expedida, e anunciar que o Ministério do Meio Ambiente vai concentrar na Câmara Técnica, daqui até o fim de fevereiro, o debate desse tema, de tal maneira que nós possamos, ao final desse período, oferecer ao Relator do Congresso Nacional e à Casa Civil da Presidência da República um documento que reflita o pensamento médio desse Conselho, obviamente ampliado com as consultas que, através das Câmaras, faremos a todos os demais segmentos interessados da sociedade. Este esforço que o Ministério fará, através do CONAMA, mediante convocação da Câmara Técnica Temporária, obviamente não exclui outras iniciativas que a sociedade queira adotar, inclusive os órgãos estaduais, no sentido de intensificar essa discussão e esse debate junto a outras esferas da sociedade e do governo, tendo em vista a importância desse tema para a Política Ambiental Brasileira. Nós temos alguns pontos, o momento aqui não é de discussão do mérito, porque isso será feito na Câmara, tem alguns pontos extremamente polêmicos que estão sendo duramente rechaçados, tanto pelo Ministério do Meio Ambiente como por outros setores organizados da sociedade, e a nossa expectativa é de que, com esse adiamento, seja possível, senão um documento que possa representar um consenso entre as partes interessadas, um documento que não traga nenhum retrocesso ambiental para o país, em relação às mudanças de pontos que nós consideramos extremamente relevantes. Então, esse é o ponto que nós gostaríamos de trazer ao conhecimento dos senhores Conselheiros e, como a matéria também esta pautada a pedido do Secretário de Estado de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, eu consulto o Drº Langone se ele gostaria de se manifestar, sucintamente, nesse momento.

Nós vamos dar quinze minutos para o debate desse tema. Então, tem muita gente se inscrevendo, nós teremos que cumprir o prazo em quinze minutos. Dr. Langone.

Conselheiro Cláudio Langone (Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul)

Senhor Presidente, nós, rapidamente, então, na segunda feira, fizemos esse pedido. Não teria sentido estarmos aqui todos reunidos, independentemente do desdobramento da situação que ainda não estava definida no início da semana, sem que o Conselho fizesse uma discussão sobre até onde a Câmara foi nos seus trabalhos, de que maneira o assunto segue sendo tratado. Eu queria, em primeiro lugar, ressaltar a importância da ação do Ministério do Meio Ambiente na negociação com o Congresso Nacional, pelo que nós acompanhamos, essa ação, em conjunto com outros atores sociais, foi decisiva no sentido de que nós evitemos a aprovação de uma Resolução que seria extremamente negativa e um grande retrocesso, no contra fluxo dos avanços que nós temos tido em relação a Política Ambiental do Brasil, inclusive com uma repercussão internacional, no nosso ver, extremamente negativa, com possível prejuízo a projetos que estão sendo financiados por Órgãos Internacionais. Então, nós temos vários Estados que tem Códigos Florestais; no Rio Grande do Sul nós temos o interesse de promover uma atualização, uma revisão de várias questões que estão em pauta a nível regional e a nível nacional, e estamos esperando, no nosso Estado, que seja concluído um inventário florestal do Estado. Nós terminamos a fase de levantamento de satélite e, agora, estamos com sete equipes de campo fazendo o levantamento em função de que o satélite já nos indica que houve uma melhoria da cobertura florestal, mas não nos permite destinguir onde é capoeira, vegetação, regeneração e onde é floresta já recuperada. Nós, o Dr. Almir vai manifestar aqui nossa opinião, nós entendemos que esse assunto conseguiu ganhar um determinado fôlego, mas nós não podemos perder de vista a legitimidade do Congresso Nacional para avaliar qualquer assunto de legislação no Brasil. Há uma legitimidade dada ao Congresso Nacional para isso, nós sabemos todo o contexto em que esse assunto se colocou no Congresso e os interesses específicos que estavam presidindo a idéia de votação imediata, sem maior discussão, em relação ao tema, e nós entendemos que é preciso que se dê uma maior legitimação social ao processo, hora em desenvolvimento na Câmara Técnica. Se nós chegarmos ao mês de março sem que seja feita essa legitimação social, que compreende discutir a nível regionalizado, observando as peculiaridades regionais e as especificidade regionais, de maneira que o Código Nacional contemple isso, com a maior abertura, e ouvir as partes que tem visões contraditórias a respeito dos diferentes seguimentos sociais que se relacionam com o tema, nós voltaremos em março, se a Câmara Técnica trabalhar só no seu âmbito, sem um processo de legitimação social, nós voltaremos a ter o mesmo quadro político que se colocou agora, no mês de março, e teremos votação no Congresso Nacional, que não se pode questionar a legitimidade do Congresso nesse sentido. Então, ao mesmo tempo em que nós queremos saudar o avanço positivo no sentido de termos evitado isso que, ao nosso ver, seria bastante desastroso, nós temos uma responsabilidade que colocamos como argumentação ao Congresso Nacional, o fato de que tem uma Câmara Técnica que está discutindo esse assunto. A Câmara chamou para si uma grande responsabilidade, e uma das coisas que se levantou ao longo desse debate foi de que a Câmara trata disso de maneira muito fechada. Para nós, esse argumento pode não ser até tão relevante, mas, de fato, nós podemos tratar de maneira mais aberta, como o CONAMA tem feito em outras situações. Então, a nossa sugestão é de que, e a ABEMA discutiu esse assunto também, é de que nós tenhamos nesse período, e aí isso, para ser viabilizado, precisa de uma determinada infra-estrutura para a Câmara com um esforço grande do Ministério, nós podemos também, a nível dos Estados e dos parceiros presentes aqui no CONAMA, compartilhar desse sobre-esforço para, num período atípico, podermos desenvolver este processo de maneira que nós consigamos chegar, em março, num nível positivo de discussão com o Congresso Nacional, reconhecendo a sua legitimidade como interlocutor nesse tema.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Pela ordem, Conselheiro Sérgio.

Dr. Sérgio Henrique Guimarães (Conselheiro Titular representante das Entidades Civis da Região Centro-Oeste)

Senhores Conselheiros, bom dia. Eu quero fazer algumas observações com relação a esse tema. Participamos desse processo nos últimos dias. Eu acho que são bem importantes no sentido de chamar, primeiramente chamar atenção para a importância que foi dada ao CONAMA e a Câmara Técnica de Atualização do Quadro Florestal nesse processo. As ONGs é que lideraram essa campanha, como colocou o Secretário Executivo José Carlos, e que foi uma campanha que não ficou só no ambito das ONGs, foi uma campanha articulada por diversos setores da sociedade. Eu mesmo me surpreendi recebendo, por E-maill e fax, pedidos para que eu participasse da campanha, de pessoas que absolutamente não tem ligação com a área ambiental, ou seja, foi assim uma chamada de atenção de diversos setores, de pessoas que não tem ligação, no seu dia-a-dia, com a área ambiental. Foi uma campanha que extrapolou a área ambiental, vamos dizer assim. E nesse processo, eu ainda conversava ontem, a tarde, na importância e nas discussões na Câmara dos Deputados, ou seja, a importância que foi dada a Câmara Técnica do CONAMA e ao CONAMA como um fórum legítimo para que encaminhe isso ao Congresso. Claro, como colocou o Conselheiro Langone antes de mim, fórum legítimo para discutir isso é o Congresso Nacional, mas o Congresso Nacional, em função da articulação, abriu esse espaço para a Câmara Técnica do CONAMA fazer esse encaminhamento. Então, inclusive, toda a negociação política que foi feita no último momento foi com base na carta que a Câmara Técnica do CONAMA enviou ao Presidente da Comissão Mista do Congresso, onde propunha o adiamento da votação do Projeto de Conversão de Lei, que a Comissão Mista incorpore a proposta do CONAMA que deverá estar concluída em março de 2000 e convidando a Comissão Mista do Congresso Nacional a participar dos trabalhos da Câmara Técnica do CONAMA, para poder convergir de uma forma mais rápida esse processo. Daí é importante que tenhamos, como foi colocado já aqui, não só uma proposta de Código Florestal, desses pontos específicos do Código Florestal, mas que também ele tenha uma participação e uma legitimidade política, para que possamos estar na frente e em um outro momento político diferente do que estamos agora. Então, essas são as minhas colocações sobre esse tema. Quero parabenizar aqui as ONGs que iniciaram esse processo, o pessoal do ISA, da Adriana do ISA, do WWF, Amigos da Terra, que foram os que acordaram para esse processo. Uma semana antes da votação, foi que se tocaram com esse processo e deflagraram essa campanha que teve uma adesão muito grande. Então, eu acho importante esse momento que a gente pode ter um ganho muito grande nisso e, dentro desse processo, quero frisar a importância e a consolidação do CONAMA, neste momento que esta repensando a sua identidade, o seu processo, a sua atuação, acho que é um momento bem feliz onde o CONAMA pode se afirmar perante a sociedade, perante também o Legislativo, criando uma forma de relacionamento sadio e complementar. Muito obrigado.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Pela ordem, Conselheiro Almir Bressan.

Dr. Almir Bressan Júnior (Conselheiro Titular representante do Governo do Estado do Espirito Santo)
Importante, senhores Conselheiros, é lembrarmos que este fato, que nos pegou de surpresa e que criou essa mobilização nacional, traz para o debate no Conselho Nacional do Meio Ambiente e de toda a sociedade, a questão do Código Florestal. E nós entendemos que esse é um dos maiores problemas ambientais do Pais e que não poderiamos deixar essa situação passar, esse momento passar, sem que pudéssemos, realmente, aprofundar essa discussão em nossos Estados, nas regiões brasileiras e nos principais biomas brasileiros. Como foi bem colocado aqui, nós temos um pais de dimensão territorial e com biomas de características bem diferentes, características sócio econômicas e ambientais. Então, nós não podemos ter uma política florestal para o Estado do Amazonas ou para a Amazônia, a mesma que temos para o Estado de São Paulo que tem 5% de área de floresta e para o Amazonas que tem 5% de área desmatada. Então, esse é um exemplo assim bem contrastante do que é a nossa realidade florestal brasileira. E nós devemos entender que esse momento, é um momento de pensarmos que, realmente, a Política Nacional do Meio Ambiente, a Lei Florestal Brasileira, como as Leis Federais, devem se ater às normas gerais, e deixar que os Estados possam fazer a sua regulamentação e os seus códigos florestais possam ser aperfeiçoados. Vem colocado, aqui, já por alguns que antecederam, o José Cláudio colocou ontem, inclusive, na reunião da ABEMA, quer dizer, em alguns casos, essa Resolução, nos Estados que já tem sua Lei Estadual, essa Lei, por ser menos restritiva, não teria efeito, mesmo abrindo de uma forma totalmente inadequada a questão da reserva legal. Então, nós temos que entender que a União tem um momento importante agora, desse debate sobre a Política Florestal Brasileira, nós propomos, foi discutida ontem, na reunião da ABEMA, com todos os Estados que participaram, os 22 Estados, que fizéssemos uma ampliação desse debate em cada uma das regiões brasileiras e esse debate fosse concluído no mês de fevereiro. Para esse debate, nós gostaríamos de contar com a cooperação do Ministério do Meio Ambiente e já tivemos a sinalização positiva de que apoiara esse tipo de trabalho que deverá ser desenvolvido nesse período, um período até de ferias, um período de esvaziamento no Pais para as atividades de trabalho, mas que nós acreditamos que é o momento adequado de discussão e é um tempo que nós temos que aproveitar e trazer uma contribuição efetiva para esse debate. Era só isso, então, a nossa proposição é que se faça uma reunião em cada uma das regiões brasileiras e possamos consolidar essas proposições que possam enriquecer os trabalhos da Câmara Técnica e do Congresso Nacional.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Conselheiro Renato Cunha 

Dr. Renato Cunha (Representante das entidades ambientalistas da região nordeste)

Bom, eu também só queria, inicialmente, aproveitando as palavras do Conselheiro Sérgio, ratificar a importância dos trabalhos das ONGs nessa mobilização, na articulação que fizeram nesse período bem mais recente, agora, para que efetivamente o processo, na Comissão Mista do Congresso, fosse adiado. Colocar a importância da criação da Câmara Técnica de Atualização do Código Florestal, que ocorreu por solicitação e reivindicação das ONGs e aprovada, com todo acerto, por esse Conselho, em abril do ano passado, e que ela vem trabalhando, justamente, de uma forma, talvez, ainda limitada, na busca de conhecer as contribuições dos vários segmentos da sociedade, governamental, não governamental, de empresários, de populações tradicionais, etc., e que, no afogadilho, acabou tendo que discutir especificamente esse Projeto de Lei de Conversão e, também, colocar a importância do CONAMA nesse processo. Inclusive, no próprio “Repensando o CONAMA” a gente está discutindo uma forma de uma articulação mais concreta entre o Conselho e o Congresso, está na nossa pauta, está na nossa proposta de Regimento Interno, uma melhor articulação do CONAMA com o Congresso, além de outros órgãos afins. Então, esse é um papel que a gente deve valorizar daqui para a frente, como é que vão se dar esses casamentos. O Conselho tem o seu papel especifico, como o Congresso, como foi dito pelo Secretario Langone, tem o seu papel político importante, mas é importante que se de um casamento, um trabalho articulado, para que não seja trabalhado no afogadilho ................. FIM DA FITA .................ou em área de preservação permanente, como já foi dito pelo Secretario José Carlos, mas, só ratificando, que a continuidade do trabalho vai se dar para a análise e atualização do Código Florestal como um todo, a partir daí. Quer dizer, a Câmara Técnica, deve continuar seus trabalhos e nós, como membros da Câmara, estamos consciente da importância que o Código deve ser atualizado, melhorado, dentro dos novos conceitos de sustentabilidade, de conservação da biodiversidade, etc.. Então, o trabalho deve continuar e dentro da nova forma de trabalho do CONAMA. Se essa Câmara Técnica, como Câmara Técnica, não deve existir mais, pela nossa proposta, mas tem que encontrar um meio, através dos Grupos de Trabalhos propostos, que esse trabalho seja cada vez mais valorizado. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Bom nós temos duas questões aqui que eu quero mencionar para encerrar esse ponto. A primeira é, concordando com o Secretário Langone, a Câmara Técnica, pela própria natureza regimental que nós temos que seguir, ela terá que fazer debates ampliados, porque nós temos atores importantíssimos que tem interesse direto nesse tema e que não se representam na Câmara Técnica. Então, eu acho que é fundamental, para que a proposta tenha legitimidade política necessária, em se tratando de matéria de competência do Congresso Nacional, que nós tenhamos a oportunidade de ter essas reuniões ampliadas, com a participação de outros segmentos interessados da sociedade que tem interesse direto na matéria que esta sendo objeto de exame por parte do Congresso. E isso nós cuidaremos de fazer. Temos uma outra questão de ordem pratica operacional: nós temos uma demanda muito grande reuniões, vamos definir o calendário de reuniões na convocação do dia 14 e teremos que compatibilizar essas demandas de reuniões, inclusive reuniões regionais, com o prazo exíguo que nós temos. Então, ai, eu gostaria também de ter a compreensão de como vamos poder fazer isso, de tal maneira que não se perca a objetividade do tempo que nós temos. Se não nós vamos ter um processo de debate, com muitas reuniões, e não chegaremos, no dia 28 de Fevereiro, com uma proposta. Então, nós temos que calibrar a necessidade de ter um documento no dia 28 de fevereiro com o propósito de ter um debate o mais ampliado possível. Então, isso, naturalmente, eu espero que seja objeto de uma deliberação por parte da Câmara no dia 14. Então, esses são pontos que eu gostaria de mencionar. Em seguida, gostaria de colocar para o Plenário o prosseguimento da nossa reunião: Nós ficamos, agora, com o item sete e oito para ser examinado, que diz respeito ao relatório do Grupo “Repensando o CONAMA”, com uma proposta do novo Regimento e, obviamente, seguido do debate da estrutura do CONAMA. A questão que nós colocamos é: Se prosseguimos ou se fazemos intervalo para o almoço? Gostaria de ter um feedback, por parte do Conselho, para que a mesa possa tomar uma decisão. Sérgio, Conselheiro Sérgio. Não, nós agora estamos tratando se continuamos ou não, é sobre isso que você quer opinar? Não. Então vamos ouvir o plenário. Drº José Cláudio. Fazemos um intervalo e retornamos às 13:30. Eu vou ter um compromisso à 1:00 hora, fora daqui, e espero retornar ainda no curso dos trabalhos. Se, eventualmente, eu não puder retornar o Drº Jair e a Drª Regina Gualda, como Conselheira representante do Ministério, participarão da Mesa Diretora. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Gente, aqueles que participaram da Reunião da 55º Reunião que se realizou aqui ao lado, na Tele Centro-Sul, no dia 11 de novembro, lembram que nós consagramos um bom tempo para exposição do trabalho, das atividades do Grupo de Trabalho do Repensando, inclusive com transparências, etc., algumas das quais reproduzidas e distribuídas agora, no início da sessão aqui, aquelas mais significativas, aquelas transparências relativas a representação, a nova estrutura do CONAMA como um todo, Plenário, Comitê, Câmaras Técnicas, as antigas Câmaras Técnicas e as atuais, a vinculação das Câmaras Técnicas com os programas do PPA e assim por diante. E ainda passou de contrabando por aqui um destacado artigo do Conselheiro José Cláudio. Em relação a ANA, o artigo. A Agência Nacional de Águas que, ao que tudo indica, entrará na pauta do Congresso quando da convocação extraordinária de janeiro. Bom, o assunto aqui é, portanto, o Repensando, eu queira lembrar que foi distribuída também uma agenda de reuniões do Repensando atualizada, que eu pediria que cada um fixasse. Nós vamos, a partir de hoje, nós temos uma oitava e ultima reunião desse grupo “Repensando o CONAMA” que deve se realizar, por gentil convite da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, em Pernambuco, que já realizou esse trabalho extraordinário na Conferência das Partes da Desertificação que se realizou em Recife, e que desenvolveu, portanto, uma experiência adicional em termos da recepção a reuniões de grande porte, no caso se trata de uma reunião de apenas 15 pessoas. Mas eu gostaria de deixar claro que, para essa reunião, nós estaremos abertos a participação de todos os interessados, Conselheiros do CONAMA interessados em participar da discussão. Drª Alexandrina, Conselheira representante do Estado e nossa companheira de longa data, esta verificando para nós o problema de datas, nós colocamos aqui, tentativamente, 16 e 17 de março, mas há uma alternativa de se realizar essa reunião, por conveniências, sobretudo lá, de lugares para hospedagem, talvez no início de fevereiro. Ou início de fevereiro ou nessa data que consta aqui...............FIM DA FITA.....................30 e 31 de março, portanto, 55º Reunião Ordinária, e com isso se fecha o trabalho “Repensando o CONAMA. Bom, não temos por objetivo na reunião de hoje, a não ser mediante solicitação dos colegas, acho que a gente deveria ter aqui, nós temos um grupo pequeno e, mesmo que fosse maior, eu acho que há todas as condições aqui de nós nos revezarmos, colocarmos, está sendo gravado, além das anotações que a gente possa fazer, acho que importante registrar nessa reunião de hoje, quais são os comentários que foi possível fazer à luz de uma leitura que deve ter sido única. Imagino que se isso foi fechado na Segunda feira, que muitos de nós não tenhamos tido a oportunidade de lê-lo por inteiro, ou não tenhamos lido mais de uma vez. De qualquer forma, eu acho que é interessante que nós façamos esse exercício de comentar o texto, afinal tem um texto encima do qual trabalhar, e que continuemos a fazer isso, daqui para a frente, até esse limite a que eu me referi. Eu vou, de maneira rápida, colocar a palavra a disposição dos colegas que estão na mesa, está faltando apenas a Drª Glaucia Savin que representa os Municípios, que representa no grupo de trabalho a ANAMMA, ela que foi a Relatora do grupo e eu atuei como Coordenador, por dever de oficio; Dr. Renato representou as Entidades Ambientalistas da Região Nordeste; da mesma forma que o Dr. Finotti as Entidades Ambientalistas da Região Sudeste; a Drª Rita Railda, que não está conosco hoje, as mesmas Entidades Ambientalistas da Região Norte; Dr. Alexandre, as Entidades da Região Sul. Esta faltando alguma coisa? E o Sérgio Guimarães, que representou as Entidades Ambientalistas do Centro-Oeste. O Dr. Almir representou, naturalmente, a ABEMA, auxiliado pelo Axel e pela Alexandrina em vários momentos; mais diretamente, o Coronel Marcos Antônio Sarkis, representando o Ministério da Defesa, esteve junto com o Dr. Silvio Barbosa do Ministério dos Transportes, que não está conosco agora, e mais, pelas entidades empresariais, o Dr. Shelley Carneiro. Não sei se eu esqueci alguém dos que estão ai, mas já eram conhecidos dos senhores, de ocasiões anteriores, como membros desse grupo, mas, de qualquer forma, eu pediria ao Shelley, Sarkis, enfim, que a mesa, os integrantes da mesa dissessem algumas palavras e a gente abrisse, desde logo, a troca de idéias.

Conselheiro Shelley Carneiro (Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental)
Bem, em primeiro lugar, eu gostaria de colocar três coisas que eu acho importante: Primeiro, esse não é um documento final, esse é um documento de discussão, isso é muito importante porque, muito dos itens que estão aqui, eles estão em discussão, ainda, e nós esperamos receber sugestões sobre alguns itens desse documento. É um documento primário de um grupo que se reuniu tentando dar forma a uma proposta que é importante, necessária para a agilização do CONAMA, para adequação do CONAMA às novas regras e ao novo momento que nós estamos vivendo. Era hora de que nós tivéssemos um documento deste tipo, mas não é um documento ainda totalmente consensado, mas eu posso dizer que 80% ou 90% do que está aqui, a  maioria ou 90% das pessoas estão de acordo; 10%, eu mesmo tenho pontos aqui que acho que posso contribuir um pouco mais, eu acho que a gente pode modificar e talvez torna-los um pouco menos rígidos que como estão aqui. Mas isso são problemas muito pessoais de cada pessoa ou de representação de classes, que estiveram aqui presentes durante as discussões, e de grupos, né. 

Segundo lugar, eu gostaria de dizer que, como representante da classe empresarial, a classe empresarial fez um Seminário, um Workshop, a nível Brasil, em Belo Horizonte, procurando trazer informações do setor industrial e contribuição sobre esse documento. Nem tudo que foi decido ou pedido pelo setor empresarial está colocado aqui, mesmo porque, não era o caso, e alguns casos tiveram propostas que foram mais viáveis, mais interessantes do que as nossas, que as propostas de alguns setores, mas muitas delas foram e estão aqui presentes. Então, eu gostaria de dizer o esforço que é para fazer um documento desse e para coloca-lo à critica de todos os membros do CONAMA. Espero que essa critica seja construtiva, encima desse documento, porque ele é, para mim, um documento de uma importância tremenda, porque muito dos itens que nós estamos discutindo no CONAMA já estão sendo colocados em pratica aqui. Muitos dos senhores que participam há mais tempo do CONAMA sentem, na colocação das pessoas, nos lugares certos, coisas deste tipo. É uma organização normal que vem sendo discutida, necessária aqui no CONAMA, e que antes não existia, ano passado não existia nada disso. Então, eu acho que nós temos, aqui, pontos ainda um pouco polêmicos, tipo a composição, que ainda vão ser bastante discutidos, não é um documento final, nem eu acho que cabe ao grupo querer impor um documento final nesse sentido, mas é uma proposta muito interessante, junto as muitas que foram colocadas.

Bem, o terceiro e ultimo ponto é apenas dizer, parabenizar ao Jair é a equipe do Ministério. Eu não poderia deixar, como representante da Confederação Nacional da Industria aqui, de dizer ao senhores que eu sei o esforço e a dificuldade  que isso é: Tanta gente com tantas idéias querendo escalar o mesmo time, é dificílimo isso, é muito difícil, cada um com as suas idéias, cada um achando que as suas ideais são as melhores. E a parte de conciliação deles é perfeita, quer dizer, a colocação dos Workshops, o esforço em trazer as pessoas aqui para ouvir, para se colocar e para participar. Porque nem todo mundo está aqui, olha como houve um esvaziamento, aqui, violento, encima do que tinha de manhã e do que tinha de pessoas à tarde. Então, trazer as pessoas a participar, a dar sua contribuição, é um sacerdócio, é uma coisa dificílima, eu sei disso, e quem está por dentro e vendo o esforço que eles tem feito para congregar essas informações, essas contribuições das pessoas, sabe das dificuldades que eles vem passando. Mesmo no setor empresarial eu sinto essa dificuldade, muitas pessoas criticando e pouca gente contribuindo, pouca gente contribuído de uma forma efetiva e com uma contribuição que, na realidade, traga uma melhoria para o setor. Mas, isso tudo são coisas que a gente tem que passar por cima, a gente tem que lutar encima de alguns pontos que eu acho importante desse documento, ainda, ele não é um documento final. Então, fica aqui registrado apenas, eu queria registrar os parabéns ao Ministério, neste aspecto. Eu critico muito nas reuniões, bato muito em cima , às vezes, mas queria dizer que o trabalho deles é um trabalho cansativo, é um trabalho fantástico. Nós temos ai, ruim, em alguns pontos, ou bom, mas temos o documento para ser discutido e eu acho que isso é que é importante. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Sarkis, por gentileza, só uma observação, inscrições para troca de idéias, esta aberta. Sarkis.

Conselheiro Marco Antonio Sarkis (Representante do Ministério da Defesa)

Boa tarde, só para relembrar que, na ultima reunião Plenária, foi distribuído uma primeira versão do documento, elaborado pelo grupo, sobre Regimento Interno, e, de lá para cá, nós agregamos mais contribuições, aperfeiçoamos determinados itens, mas o básico já consta da primeira versão que foi distribuída na primeira reunião plenária. Eu acho que o importante aqui, nesse Regimento Interno, acima das contribuições que nós tivemos de diversas entidades, dos Workshops que foram realizados, eu acho que é o fortalecimento do CONAMA, é o fortalecimento da atuação do CONAMA, é tentar trazer para o CONAMA os outros órgãos que tratam de temas ambientais. Eu acho que uma das falhas, é uma opinião pessoal, é que o problema ambiental, aqui no Brasil, é tratado de uma maneira muito dispersa, algumas coisas chegam ao conhecimento do CONAMA, outras são tratadas por outros órgãos, outras e mais importantes, Leis que são feitas no Congresso. Então, acho que o primordial aqui é tentar fazer uma articulação com esses outros órgãos ou instituições que tratam de temas ambientais. E tentar, também, nesse fortalecimento do CONAMA, que o Dr. Shelley já falou, procurar que os Conselheiros tenham uma maior participação. Normalmente, quem é freqüentador assíduo, ele talvez, eu não estou me dirigindo a esse Conselheiro, possa se sentir ofendido por determinadas colocações que estão aqui no Regimento Interno, mas, isso aqui que está, nós vimos o CONAMA de uma maneira geral, não é visando a A, B ou C. Eu estou falando isso porque já teve Conselheiro que veio reclamar comigo: “assim não é possível, isso não pode acontecer”, mas só que ele não pode ver o caso dele, ele tem que ver o CONAMA como um todo. E a outra forma de fortalecer o CONAMA, nessa reestruturação, é que nós possamos trazer para dentro do CONAMA temas de real interesse nacional e deixarmos, às vezes, determinados temas que nós damos muita importância, mas que não tem repercussão, um pouco de lado. Trazer esses temas, que são temas guardas chuvas, podemos dizer, que, ai sim, o CONAMA vai crescer em importância, o CONAMA vai começar a influir, o CONAMA, que muita gente reclama, vai chamar a atenção da mídia e vai começar a ser divulgado. Então, eu acho que a reformulação que nós estamos tentando fazer, o que está aqui é apenas uma primeira colocação, estamos esperando as outras contribuições, mais ainda, então, essa reformulação é no intuito disso, que realmente o CONAMA tenha influência nos assuntos que tratem de temas ambientais no Brasil. Muito obrigado.

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)


Antes de passar a palavra ao Almir, eu queria lembrar que as inscrições continuam abertas. Por enquanto eu tenho inscrições, não sei se registrei bem, Bertoldo, Dr. Leopoldo, Finotti. Alguém mais inscrito? não.

Conselheiro Almir Bressan Júnior (Representante do Governo do Espirito Santo)

A discussão do papel do CONAMA, “Repensar o CONAMA”, é uma tarefa muito importante para repercussão no Sistema Nacional do Meio Ambiente, nós chegamos até a discutir, numa reunião que fizemos nos Estados, que até o ideal seria que nós pensássemos primeiro no SISNAMA, no sistema como um todo, a Política Nacional do Meio Ambiente, e depois trabalharíamos a questão do Conselho. Bem, mas um processo em curso estava sendo engendrado. Voce pode também partir pelo outro órgão, trabalhar o Conselho Nacional do Meio Ambiente, otimizar o seu funcionamento, e essa iniciativa, nós temos que ressaltar, é uma iniciativa importante do Ministério que, pela primeira vez, repensa o papel desse grande Conselho que é o integrador do Sistema Nacional do Meio Ambiente. O Sistema, que é falado desde 1981, quando a Lei 6938 o criou e que ainda não foi materializado na pratica, é um Sistema que se baseia mais no Ministério do Meio Ambiente, nos Órgãos Estaduais do Meio  Ambiente, nas ONGs e na iniciativa privada, nas suas áreas de competência. Ele não se materializou de fato. O Sistema tem os órgãos setoriais, tem os órgãos que fazem interação, os demais Ministérios que estão aqui representados nesse grande colegiado. E repensamos a atuação desse grande colegiado. Repensamos como? Como ele pode ser mais eficiente. Então, um dos temas que foi mais debatido, que o Conselheiro Sarkis colocou aqui também é a questão dos temas prioritários. Nós saímos dos nosso Estados, acho que todos aqui, sejam dirigentes de organizações não governamentais, sejam representantes de Associações comerciais e industriais e os nossos Secretários de Estado ou dirigentes de órgãos estaduais, representantes de Ministérios, esse daqui é em Brasília mesmo, mas, todos saem de suas funções, muitos viajam e perdem mais de 2 dias, como é o caso dos companheiros da região norte do pais, quem vem do Acre, quem vem do Amapá, quem vem de Rondônia para uma reunião do Conselho Nacional do Meio Ambiente. Essa reunião tem que se revestir de muita importância para retirar o nobre Conselheiro, dirigente de um órgão que tem uma série de atribuições, que também preside os Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, para vir para cá, para debater sobre grandes temas nacionais. Esses grandes temas nós os identificamos e submetemos, inclusive, a apreciação de todos, que são: a escassez de água pelo uso inadequado e mal gerenciamento das bacias hidrográficas, esse é um dos grandes problemas que também se reveste nos grandes temas; a contaminação dos .corpos d’água por esgotos sanitários e resíduos sólidos; a degradação dos solos por mal uso; a perda da biodiversidade por desmatamento e queimadas; a degradação do litoral por ocupação desordenada e a poluição do ar nos grandes centros urbanos. Então, esses são os 6 temas que foram eleitos pelos Estados como os 6 maiores temas e nós não podemos nos furtar de discuti-los, ou algum Estado, alguma localidade, pode se dar ao luxo de dizer que tem um problema de esgoto sanitário resolvido? Então, esses são temas que,  às vezes, são colocados em segundo plano na discussão nacional e são temas que envolvem determinados outros órgãos, Ministérios, que não estão sob a égide do Ministério do Meio Ambiente, não estão sob a orientação e a vinculação do Ministério do Meio Ambiente e para isso é que existe os Conselhos Integradores, o Conselho Integrador do Sistema Nacional do Meio Ambiente, então, nós devemos aproveitar muito esse momento de repensar o CONAMA e, realmente, coloca-lo orientado para os grandes temas. Não podemos perder tempo, hoje vai ser tratado alguns assuntos aqui que são de ordem local, mas nós temos que parar de tratar de situações de ordem local. Eu até assinei aqui, como subscrevi a questão da ocupação do Parque de Brasília, pela Assembléia, está fazendo uma Lei aqui no município, no Distrito Federal, que permite a construção de casas dentro da reserva, é importante isso, mas não para o Conselho Nacional do Meio Ambiente. O Conselho Nacional do Meio Ambiente tem que decidir questões regionais; políticas regionais; política para a Amazônia, nós não falamos sobre a Amazônia aqui; política para o cerrado; política para a Mata Atlântica, que não tem nem 5% dessa floresta, é um ecossistema mais ameaçados do planeta; política para os nosso principais biomas. Enfim, acho que isso é uma ênfase que nos gostaríamos de dar, uma ênfase que eu apreendi de todos os depoimentos dos Estados, dos órgãos estaduais e de todos os depoimentos e apreendi, também, de todos os integrantes desse importante grupo que foi formado para repensar o CONAMA. Então, eu gostaria de enfatizar isso, e gostaria de que, nesse período também que existe entre a próxima reunião do CONAMA, pudéssemos apresentar a todos os Conselheiros, mesmo aqueles que se fizeram representar dentro do grupo, e que pudessem ler os documentos e mandar as contribuições pela Internet. Então, era só isso.

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Continua aberta as inscrições, Conselheiro Renato Cunha.

Conselheiro Renato Cunha (representante da Entidades Ambientalistas da Região Nordeste).

Gostaria, rapidamente, de destacar a importância que o CONAMA tem e que foi demonstrada, agora, neste recente  episódio do Código Florestal, como a gente já discutiu na parte da manhã. Eu acho que o CONAMA, na hora que tiver uma agenda ambiental bem concreta, bem objetiva, que discuta efetivamente esses problemas nacionais e regionais, como o que acabou de ser falado aqui pelo companheiros anteriores, realmente, vem fortalecer esse papel. E a tentativa que a gente teve, durante essa discussão toda “Repensando o CONAMA”, vai ao encontro que realmente a pauta do CONAMA seja cada vez mais fortalecida. É isso que a gente tenta buscar para o seu fortalecimento, o Regimento Interno e todas as melhorias que, por ventura, pode ter em nível de funcionamento de Plenário, de funcionamento de Câmara Técnica, Grupo de Trabalho, do Comitê de Integração, vem nesse caminho de fortalecer a pauta, fortalecer uma agenda ambiental, ter decisões que realmente mobilizem todo mundo. O que me chamou atenção agora, por exemplo, o Governo Federal está se fazendo representar por poucos Ministérios, aqui, para discutir este tema: tem Transporte, Energia, não sei exatamente os outros Ministérios presentes, mas, Militares que estão aqui presentes. Eu acho que quando tiver uma pauta realmente mobilizadora, eu acho que chama todo mundo. O primeiro diagnostico que se tentou fazer é que um dos problemas era a quantidade de membros, mas como a gente começou a discutir, viu que o problema não era necessariamente a quantidade de membros, o problema é que a pauta é que tem que ser mais mobilizadora, tanto vinda do Ministério do Meio Ambiente, quanto vinda de nós mesmos Conselheiros, trazer para cá o debate que acontece em todos os lugares fora daqui, trazer para cá para a gente definir, então, as Políticas Publicas na área ambiental, as suas interfaces como modelo de desenvolvimento e por ai vai. Eu acho que o documento que ainda se tem, a proposta de Regimento, é um documento ainda um tanto frio para a gente compreender toda a riqueza de discussão que houve ao longo desses 6 meses. Acho que a gente ainda vai elaborar um documento, um relatório que vá mostrar mais um pouco essa riqueza dos debates e, ainda, para mobilizar melhor todos os Conselheiros e as outras pessoas que gostariam e vão se mobilizar, também, para contribuir nesse debate, como já está prevista através dessa lista de discussão. Então, eu acho que a gente está num momento, momento ai entre Natal e Carnaval, mas acho que é o momento fundamental de mobilização encima dessa melhoria desse Conselho que é tão importante na definição da Política Ambiental, tanto no estabelecimento de normas e critérios ambientais, através das Resoluções que a gente vem elaborando ao longo desse tempo todo, mas até, principalmente, nas proposições ao Governo, ao Conselho de Governo, de políticas efetivas de desenvolvimento sustentável para o Brasil. Quer dizer, é uma coisa que o CONAMA tem feito pouco, como o Almir falou, discutindo a Amazônia, discutindo a Mata Atlântica, discutindo não só normas especificas, mas discutir políticas efetivas para serem implementadas pelos vários atores públicos, privados e não governamentais. Então, eu acho que eram essas as observações que a gente faria agora.

 Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Antes de passar a palavra à Glaucia, eu gostaria de me referir a alguns aspectos concretos do Regimento Interno, até mesmo para estimular o inicio do debate.Eu acho que aqueles membros do grupo que se queixaram um pouco, em determinado momento, da presença dos Estados, quem olha para esta sala vê que os Estados estão fortemente representados aqui, e os Estados, na verdade, deram sem número de contribuições na historia desse Conselho, muito provavelmente dentre as mais destacadas. No caso desse Regimento Interno, eu próprio participei de reuniões,............FIM DA FITA...............quando fala que, para a consecução de suas finalidades, o CONAMA deverá elaborar, discutir e aprovar a Agenda Nacional do Meio Ambiente. É a primeira competência instrumental, a primeira competência conteudÍstica que consta nesta serie de competências que estão listadas e, no final desse artigo, nós temos dois parágrafos que explicam o que é a Agenda Nacional do Meio Ambiente. Todos lembram que, em 96, nós tivemos este exercício, que já foi falado aqui, que foi um exercício muito marcante. Essa escolha de prioridades, eu diria que teve uma importância. Para quem acompanha o processo de formulação que é um processo precário no pais, processo de formulação da Política Ambiental, mas, para aqueles que militaram, eu dirigi, no Ministério, durante 2 anos e meio, o Departamento de Formulação de Políticas e Avaliação Ambiental, e essa agenda foi fundamental, ela foi muito além deste ano de 96, inclusive, ela já contemplava uma coisa que a ABEMA batalhou enormemente, e que durou mais de 4 anos para sair, que foi a revisão do Sistema de Licenciamento que acabou redundando na 237, na qual, alias, infelizmente, os Estados tiveram uma participação menor, mas todo processo tinha sido desencadeado pelos próprios Estados. Bem, eu não estou aqui para lembrar elementos da historia, eu queria era chamar atenção dos senhores, nessa breve colocação, da volta da mesa, que a  mesma Agenda Nacional do Meio Ambiente está contemplada nas disposições gerais, finais e transitórias, no artigo 44, quando está dito que a proposta da Agenda Nacional do Meio Ambiente correspondente ao biênio 2000/2001, já que no grupo se optou por uma agenda bianual, essa agenda para o biênio 2000/2001, o ideal seria se ela estivesse, regimentalmente ela estaria sendo elaborada agora, neste instante, mas como nós vamos aprovar o novo Regimento Interno apenas em março, está previsto no artigo 44 que essa proposta da agenda será submetida ao plenário na II Reunião Ordinária do ano de 2000, o que eqüivale ao dia 15 de junho. Então, nós temos de agora até o dia 15 de junho e, sobretudo, depois da I Reunião Ordinária do ano que vem, do final de março até junho, um trabalho intensivo com o intuito de discutir e colocar em vigor uma agenda que deva inspirar o trabalho de todo o SISNAMA, ao longo dos 2 anos seguintes. Os senhores notem que varias agendas ambientais, o PPA tem, destacadamente, isso já foi mencionado também, uma agenda ambiental que esta formulada em todo processo de planejamento estratégico do Governo Federal para os próximos 10 anos. Não nos faltam, no país, agendas ambientais, agora o fundamental é orientar o trabalho cotidiano, o trabalho do dia a dia, com base nestas grandes prioridades. Então, o que eu queria destacar nessa minha fala era o papel importantíssimo que teve, não apenas a acolhida por parte do grupo, mas a sugestão, por parte da ABEMA, desta Agenda Nacional como um dos pontos mais desatacados da ação, a inspirar a ação do CONAMA, daqui para a frente. Se nós olharmos bem, para atingirmos o objetivo da mobilização, e eu até registro, com muito prazer, o reencontro com um velho colega e amigo Fausto de Azevedo, Presidente do CRA, da Bahia, nós que, na Câmara Técnica de Controle Ambiental, reclamávamos há um bom tempo a presença da Bahia, pois bem, a Bahia esta presente não apenas pelo Fausto, mas nomeou e  indicou inclusive, para todas as Câmaras Técnicas, representantes, etc., e realmente a gente estava achando difícil fazer alguma coisa no CONAMA sem a Bahia. Bom, mas a mesma coisa poderia ser dita para algumas outras instituições, eu acho que nós estamos num processo, conforme disseram os colegas que me antecederam, e o Renato em particular, um processo de remobilização. Agora, é este conteúdo que vai remobilizar, é a agenda , o cumprimento dela, e não é a avaliação apenas anual que se vai fazer, nós precisamos ter um espaço de avaliação do cumprimento da agenda a cada reunião do CONAMA, para que ela se torne efetiva. Gláucia, por favor.

Drª Glaucia Savin (representante da ANAMMA  no Grupo de Trabalho)
Boa tarde, para quem não me conhece, eu represento os municípios através da ANAMMA. O grupo, ele já fez uma série de reuniões, como já foi bem mencionado aqui, e uma das coisas que eu achei importante é que o grupo começou toda a discussão através da analise de documentos críticos em relação ao CONAMA, e o grupo não poupou criticas à nossa atuação. Então, as primeiras discussões, para quem acompanhou, foram centradas exatamente nos pontos em que o CONAMA falha, nos ponto em que a estrutura não funciona, aquilo que acaba gerando a desmobilização das pessoas que são as reuniões com pautas “chochas” e a gente acabou, através desse esforço critico, vendo quais eram os pontos principais em que a gente tinha que centrar todo trabalho da restruturação. Com base nisso, a gente elegeu alguns postulados que a gente pode resumir no seguinte: no comprometimento das pessoas, na responsabilidade, na eficiência do Conselho e na representatividade da pessoas que vem aqui em nome das suas instituições. Porque a gente percebe que, muitas vezes, essas instituições não tem responsabilidade no encaminhamento das questões, mandando pessoas que, dentro da própria instituição, não gozam de respeitabilidade, que não falam pela instituição. A gente percebeu, também, ao longo de todo o processo, que, muitas vezes, até assuntos que são importantes não são acompanhados da maneira como deviam, às vezes por uma falta de interesse daqueles que vem representar o órgão e que não se engaja numa discussão que é pertinente. Então, a gente viu que tinham duas coisas que tinham que mudar: a estrutura do CONAMA, a estrutura funcional do CONAMA, mas também a mentalidade e a forma das pessoas de encarar o Conselho. E a gente entendeu, também, que essas coisas tinham que vir unidas e que devia existir uma forma de sinergia entre a estrutura e os representantes, e que a gente tinha não só que alimentar o CONAMA com discussões relevantes, como o Jair colocou, que realmente fossem capazes de mobilizar todo o Pais, mas, também, que as pessoas fossem qualificadas para levar essas discussões adiante, com um nível alto, como a gente já observou aqui em algumas Resoluções que, hoje, a gente pode considerar que são históricas, dentro de toda a vida do CONAMA.Então, se entendeu que o CONAMA tinha que ter uma estrutura mais enxuta, que o CONAMA não pode ter Câmaras Técnicas Temporárias, que são criadas, as vezes, por conveniências que não são reais, e que, então, se resolveu aproveitar a experiência que foi bastante construtiva dos Grupos de Trabalho, que realmente mostram resultados eficientes, na medida em que abrem a discussão para outros setores que não só aqueles representados aqui no Conselho, mas a todas as pessoas que estão interessadas e que tenham uma estrutura mais singela, então, não exigem aquela presença assídua, então a pessoa pode vir nos tópicos da discussão em que ela se sente apta a colaborar, o que não ocorre na Câmara Técnica, em que a presença tem que se exigida em todas as reuniões, sob pena de não se deliberar com legitimidade. Então, se pensou numa estrutura mais ágil e que fosse, depois, criado um organismo de integração horizontal, como vocês devem ter percebido nessa proposta de Regimento, é o CIPAM, que é esse Conselho que integra todas as Câmaras Técnicas, através da sua Presidência, para que haja um dialogo entre as Câmaras Técnicas, o que hoje não existe , e para que o CONAMA possa se relacionar melhor com organismos que são afins, como por exemplo: o Congresso Nacional; o Ministério Publico; possa se relacionar com o próprio Conselho Nacional de Recursos Hídricos e com outros Conselho Estaduais e Municipais, também, com os quais o CONAMA pode fazer interface.

Um dos principais problemas que o CONAMA tem hoje, a gente reconhece, é a deficiência na comunicação, as pessoas sempre reclamam, em todas as reuniões, da falta de conhecimento em relação aquilo que está sendo debatido nas Câmaras Técnicas e dos assuntos que vem a plenário, e a gente entende que essa reclamação é absolutamente procedente, então, também, no Regimento, a gente procurou utilizar a Assessoria de Comunicação do Ministério para fazer esse papel em relação ao CONAMA. Então, o que a gente espera é que, nessa proposta que a gente está trazendo, a gente espera, se possível, boas criticas, porque a gente tem certeza de que esse documento ainda, apesar de bastante pensado e discutido, a gente acha que ainda pode vir bastante coisa para colaborar e vocês podem ter certeza que nós procuramos ser o mais critico possível. Então, acho que é um documento que a gente pode entregar para discussão

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Bem, iniciando o debate então, Dr. Bertoldo, Conselheiro representante da ABES.

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Gostaria, primeiramente, de cumprimentar o Grupo de Trabalho. Essa minuta que está aqui apresentada, eu gostaria de fazer algumas observações. Eu vou fazer algumas observações encima do texto que nos foi entregue, ontem, e bem especificamente, depois, vou fazer por escrito, no processo da Internet. Mas eu vejo oportuno a gente levantar essas preocupações, para que, se acharem oportuno, fazerem reflexão. No artigo 6º, o artigo 6º, ele fala dos representantes, nos incisos 4, 5, 6, 7, ele tentou ser envolvente, mas ele não menciona que esses representantes tenham que ter um titular e um suplente, certo? Acho que faltou aqui colocar, então, complementar essa frase, a meu ver, que o CONAMA, com indicação de um titular e um suplente, porque não deixa claro, para que esses representantes tenham titular e suplente. Já no artigo 12, também gostaria de fazer uma observação que a ausência justificada ou não da instituição, aqui voce propõe que por duas reuniões plenárias, no período de um ano, implicará em perda do direito de voto, da voz e do voto por 12 meses. Estou achando o processo de julgamento meio rígido, de penalidade, faltando nesse processo. Eu proponho que seja classificado isso aqui como reuniões Plenárias Ordinárias, porque aqui não está claro, nós temos as Plenárias Ordinárias e as Extraordinárias, as Extraordinárias, se fossem marcadas em 7 dias ou 5 dias, como está previsto, e ninguém pode estar totalmente a disposição, às vezes com outros compromissos assumidos. Mas eu proponho uma redação do texto um pouco diferente, nesse sentido, que a ausência justificada ou não do Conselheiro, e não da Instituição, porque acho que é o Conselheiro que representa, por 3 reuniões consecutivas ordinárias, certo. Ampliar isso, em vez de duas para três.

Não indentificado
Está decido quatro, só quatro.

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Não, mas aqui no texto esta duas.

Não indentificado

Não, falta duas, mas normalmente as extraordinárias são realizadas quatro reuniões.

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Sim, mas faltando duas já cassam o direito.

Inaudível ao fundo
Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

O cara só pode faltar uma reunião, se faltar a segunda...

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Questão de ordem, por favor. Primeiro, eu pediria, mesmo aos integrantes da mesa, que se manifestassem no microfone, agora eu tenho a impressão que seria mais útil ao debate que um Conselheiro pudesse expor tranqüilamente, depois fosse feita uma resposta, tá bom?

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Então tá, porque aqui no texto, pelo menos eu estou tentando interpretar o texto como está escrito, aqui fala que você faltou duas reuniões e você está penalizado. Então, se são quatro, você faltou 50%, está penalizado. Mas não classifica se são ordinárias ou se são extraordinárias, então pode ter até mais do que quatro. De repente, você tenha o dobro de extraordinárias, falta duas, você está penalizado, pode estar penalizado, ele não deixa claro. Eu acho que não é o espírito, mas não deixa claro aqui, eu acho que precisa ser esclarecido, que isso fique bem definido aqui dentro. Nesse sentido, eu proponho que seja a ausência justificada ou não do Conselheiro, não é a instituição que faltou, foi o Conselheiro que faltou, ele é que tem assento. Eu proponho que seja repensado para três reuniões plenárias ordinárias e criando um parágrafo único, nesse texto aqui, aonde, o Conselheiro faltando duas reuniões, a instituição receba, então, um aviso lembrando, assim como tem na Câmara Técnica, lembrando das penalidades que ele pode ter sofrido. Então, aqui, antes de ocorrer a penalidade, que seja informada a instituição, porque, talvez, a instituição nem esteja sabendo o que está ocorrendo, porque, pelo menos, não era para acontecer isso. E esse parágrafo único, que está aqui no artigo 12, eu não vejo sentido, eu acho que o Conselheiro que for penalizado não vai vir aqui. Eu entendo que as reuniões plenárias são abertas ao público e a todos que quiserem estar presentes para assistir, então se ele não está sendo convidado para assistir, eu vejo que isso aqui não tem relevância alguma, eu acho até que deve ser suprimida, na minha opinião.

Aqui, no artigo 11, vocês falam que os Conselheiros mencionados nos artigos 4 e 10, o artigo 4º, terão mandato de 2 anos, renovável em igual período, a minha indicação para reflexão do grupo é a seguinte: o mandato é do Conselheiro ou é da instituição? Certo, porque, legalmente você pode ficar 2 anos mas, não necessariamente, os mandatos, as épocas de eleição, de indicação das instituições ao CONAMA coincide com os 2 anos. Então, são cargos de representação, de confiança da Diretoria da instituição que ele representa, eu acho que esta forma de texto deveria ter uma redação com um outro enfoque, não escrevi mas vejo que teria que ter.

No artigo 13, também, no inciso 6º, desculpe, no parágrafo 6º, “As reuniões extraordinárias serão convocadas com antecedência mínima de cinco dias úteis”, eu gostaria que houvesse uma reflexão e estes cinco dias passassem para sete, pelo menos, úteis, porque, como foi dito na mesa, muitos Conselheiros são de fora, tem dificuldades de deslocamento, problema de passagem, eu, em uma reunião extraordinária, não pude vir, porque foi marcado cinco dias e tinha compromisso assumido, quer dizer, voce não consegue nem remanejar sua agenda. Então, gostaria que fosse repensado, para que nós não criássemos uma camisa de força para nós mesmos. 

No artigo 14, ele fala aqui que “O plenário do CONAMA reunir-se-á em sessão pública, com a presença de pelo menos da metade de seus membros”, ele está conflitando aqui com o artigo 13, que é 2/3. Eu estou entendendo que isso aqui era para ser um parágrafo e não um artigo, está dentro do artigo. Eu acho que isto aqui está conflitando, voce tem que ler essa redação aqui, aqui fala na metade e, no artigo 13, você fala em 2/3. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Você podia mencionar exatamente qual é o dispositivo para que todos possam acompanhar. 

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Aqui, no Artigo 14: “O plenário do CONAMA, reunir-se-á em sessão pública, com a presença de pelo menos  a metade de seus membros”, está escrito, é um Artigo. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)
A relatora tem uma pergunta para esclarecer melhor.

Drª Glaucia Savin (representante  da ANAMMA  no grupo de trabalho)


Eu quero saber qual é o artigo que você acha que está em conflito com este? 

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Está certo, aqui está um, em convocação, no artigo 13 “O plenário, em caráter ordinário,.... no Distrito Federal, e extraordinariamente sempre que for convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou regimento, de pelo menos 2/3.” Quer dizer, é o plenário, é os dois aqui. 

Drª Glaucia Savin (representante  da ANAMMA  no grupo de trabalho)
Não, aqui é outra coisa, aqui é convocação para Reunião Extraordinária.

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Mas tem a letra “e”  aqui que está somando as duas situações.

Drª Glaucia Savin (representante  da ANAMMA  no grupo de trabalho)

Termina, depois a gente conversa.

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Eu acho que, se houve uma dúvida, deve ter alguma coisa. Também eu li isso rápido, no avião, posso ter cometido um erro de leitura, de interpretação. 

No parágrafo 2, aqui está escrito “A matéria cuja urgência for aprovada, deverá ser incluída obrigatoriamente, após parecer da Câmara Técnica competente, na próxima reunião ou em reunião extraordinária convocada pelo seu Regimento.” Desculpe, é no artigo 21, é no inciso do artigo 21, aqui no prazo que foi dado 30 dias, parecer por escrito, a matéria retirada para vista...

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Por favor, eu pediria ao Conselheiro e a todos os Conselheiros que se manifestassem que se referissem com precisão, para que a gente não fique perdido, Artigo, parágrafo, inciso.

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES)

Perfeito. Artigo 21, inciso 2º, parágrafo 2 º, artigo 21. “A matéria retirada para vistas ou por iniciativa de seu autor, deverá ser instruída em 30 dias, acompanhada do parecer por escrito.” Eu proponho que este prazo aqui de 30 dias seja repensado para 45 dias, uma vez que o plenário vai se reunir de 90 em 90 dias. Ou no caso, aonde for pedido em vistas por mais de um Conselheiro, então sim, você trabalha com os 30 dias.

No item aqui do capítulo, da sessão 4, dos Grupos de Trabalhos, assessores. Desculpe, aqui na sessão 5, atribuições. Desculpe, mudei a folha. No capítulo 4, disposições legais, finais e transitórias, eu proporia que se pensasse o seguinte: foi feita toda uma estruturação das Câmaras Técnicas, foi reduzido, está sendo reestruturado, e sinto que atualmente já existe um bom trabalho de sombreamento, de atribuições e sombreamento das Câmaras e percebo que do jeito que ela está estruturada também vai ter sombreamento e atribuições temáticas, muitas coisas, sombreamentos, que você não vai poder disciplinar, mas algumas coisas você pode definir. Então, a minha intenção é a seguinte: que seja definida, ou a nível de Regimento ou de Resolução, atribuições claras de cada Câmara, as suas competências em termos de suas atribuições no âmbito das suas temáticas, para que nós não tenhamos Câmaras trabalhando na mesma ação ou trabalhando em temáticas que não lhe diz respeito. Então, a minha sugestão, não sei qual é o melhor caminho, se é através de uma Resolução geral que regulamente as Câmaras Técnicas, que eu acredito que seja o caminho, ou através do próprio Regimento Interno. É isso. Depois eu passo isso por escrito. 

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Não é nossa intenção, naturalmente, responder extensivamente, mas como teve algumas questões trazidas pelo Conselheiro que merecem esclarecimento, eu pediria a Dra. Gláucia que, com possível brevidade, comentasse.

Drª Glaucia Savin (representante d a ANAMMA no grupo de trabalho)

Bom, no comentário que o Conselheiro fez ao artigo 6º, realmente, é que a gente achou meio óbvio, porque está mencionado em outros artigos que era titular e suplente, mas eu acho que para clareza do texto não custa nada a gente dizer que a indicação tem que ser do titular e do suplente. 

Quando o Senhor fala do artigo 12, “A ausência justificada ou não da instituição por duas reuniões, em um período de um ano, implicará a perda do direito de voz e voto”, e que poderia ter o mesmo mecanismo usado na Câmara Técnica de advertir. Isso eu acho que a gente pode utilizar assim. Agora, em relação a questão que o Senhor coloca, de que a ausência é do Conselheiro e não da instituição, a gente discutiu esse assunto e a gente entende que quando a instituição não está representada pelo titular ou pelo suplente ou ainda por um representante que ela venha a indicar, realmente, quem se absteve de comparecer a discussão foi a instituição e não o Conselheiro, porque ele tem um suplente que deveria ter vindo no seu lugar, na impossibilidade do Conselheiro titular comparecer as reuniões do CONAMA. E se a gente considerar que o Conselho só tem quatro Reuniões Ordinárias por ano, se ele faltou a duas, realmente, ele deixou de cumprir com metade de suas funções diante dos membros do plenário e a gente tem vários casos já assinalados pela Secretaria Executiva de instituições, de órgãos, que costumeiramente faltam às Reuniões do Plenário e isso vem em prejuízo da discussão, em prejuízo até da representação que eles exercem. Então, isto é uma forma de não penalizar a instituição, mas a gente acredita que, através desse mecanismo, a instituição vai acabar sendo mais zelosa em relação a cobrar a presença do seu representante, porque, às vezes, a própria instituição não sabe que o seu representante não veio, tamanho o descaso em relação a pessoa que se indica. Então, o que se visa aqui é realmente tornar a representação um instituto mais responsável dentro do plenário.

Aqui, “As reuniões são convocadas com a antecedência mínima de cinco dias”, o senhor propõe sete, o grupo vai discutir. 

Quando o senhor fala, aqui, na divergência de quorum. Então, o quorum para reunião do plenário é de metade de seus membros, se metade dos membros estiverem presente à reunião, pode-se dar por abertos os trabalhos. É diferente aqui, da iniciativa, da exigência de iniciativa para requerimento de reunião extraordinária, que é o que está previsto aqui no artigo 13. Então, o plenário, ele se reúne por deliberação do CONAMA, em caráter ordinário a cada 3 meses, são as reuniões já previstas na agenda, e extraordinariamente quando há convocação do seu Presidente, por iniciativa própria, ou a requerimento aqui de pelo menos 2/3 dos membros. Então, aqui a gente trata de um requisito para a convocação da reunião e lá de um quorum para abertura de trabalhos.

Quando o senhor menciona, no artigo 21, o prazo para restituição de processo em regime de vista, eu acho que fica praticamente impossível aumentar para 45 dias na medida em que, agora, estes processos tem que retornar a Câmara Técnica e eles tem que ser encaminhados, os respectivos documentos, para o Conselheiro com uma antecedência maior. Então, se forem 45 dias, aí a Secretaria tem que receber, convocar a reunião da Câmara Técnica pertinente, porque se houver alguma alteração de fundo a Câmara tem que ser ouvida, os integrantes, e depois o documento tem que ficar pronto, a tempo de a ata ser remetida para os Conselheiros. Então eu acho que 30 dias, porque, quando o Conselheiro recebe um processo para análise e ele vem pedir vistas ao plenário, ele já recebeu a documentação, ele já teve algum representante em algum Grupo de Trabalho ou Câmara Técnica, então, dificilmente ele vai estar conhecendo o assunto pela primeira vez. Então, a gente entendeu que 30 dias era um prazo razoável.

As atribuições de cada Câmara Técnica. Então, houve um trabalho de determinação das atribuições de cada Câmara Técnica, foi até feita pelo representante do Ministério dos Transportes, e o grupo entendeu que isso se encaixaria melhor dentro de uma Resolução especifica em que isso pudesse ser discutido. 

Dr. José Pedro de Oliveira Costa(Secretário de  Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Dr. Leopoldo Garcia Brandão, eu vou pedir licença só chamando o senhor a falar. Infelizmente, o Ministro me chamou para uma emergência de uma questão da UNESCO e eu vou ter que sair dentro de quarenta minutos, mas o Jair está conduzindo tão bem, que eu vou mante-lo conduzindo a reunião, estou aqui para alguma eventualidade, depois, eu me desculpo antecipadamente. E já que tomei a palavra, Dr. Leopoldo, dar uma boa notícia de algo que nós perseguimos juntos, não sei se o CONAMA já tomou conhecimento disso, mas a UNESCO, o Comitê do Patrimônio Mundial da UNESCO decidiu, na semana passada, inscrever a Costa do Descobrimento, as Reservas da Mata Atlântica da Costa do Descobrimento e as Reservas da Mata Atlântica da região que foi chamada de Sudeste, que é o Vale do Ribeira e a região litoranea do sul de São Paulo e a região litoranea do norte do Paraná, como Sítio do Patrimônio Mundial. Então, esta decisão está oficializada e eu queria ter a satisfação de dar conhecimento aos membros do CONAMA. Isto foi uns dois anos de luta, nós estamos muito satisfeitos que isso tenha ocorrido. Depois a gente vai ter mais dados para apresentar para vocês. Obrigado.

Conselheiro Leopoldo Garcia Brandão (Representante da Confederação Nacional do Comércio -CNC)

Eu queria dizer que não há necessidade da mesa dar uma resposta tão detalhada, o que está se fazendo é levantando problemas para uma reflexão e num momento oportuno, senão nos ficamos aqui a tarde toda discutindo detalhes, vírgulas. Está cansativo isso. Eu queria fazer algumas observações, nas diferentes hipóteses de mudança da composição do Conselho, estranho muito que o setor produtivo sempre continue com uma parcela bastante inexpressiva em termos numéricos, há um esforço muito grande dos que representam o setor produtivo aqui de dar alguma contribuição, mas acho que é preciso diversificar mais a presença do setor produtivo, não precisa nem estender. Podem não aceitar minha opinião, mas é descabido que o CONAMA só tenha quatro em 72, cinco em 48 e seis em 83, eu acho que a paridade devia ser com a sociedade civil, eu acho que tem uma sociedade civil cívica e tem uma sociedade civil produtiva, acho que ambas são igualmente importantes, então é preciso que se estabeleça uma paridade numérica de presença................FIM DA FITA...............não vou me estender em argumentações. Um outro aspecto que eu queria colocar, é que tem algumas impropriedade no texto que eu acho muito desagradáveis, a primeira palavra, advertência, eu até me senti rejuvenescido, eu estava no colégio interno...

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Questão de ordem. Por gentileza, seja específico em relação a ...

Conselheiro Leopoldo Garcia Brandão (Representante da Confederação Nacional do Comércio -CNC)

Não precisa, todo mundo sabe onde está, você está burocratizando demais, chega de burocracia. É o artigo 13, quer dizer, não é 13 não, mas é uma advertência, isso não tem cabimento, eu no colégio interno ou quando eu fiz CPOR , eu tinha repreensões e eu tinha advertências, mas nesse aqui nós somos todos adultos, eu acho que é uma comunicação, não é uma advertência, isso é indelicado, isso é descabido.

Um outro aspecto grave, já que o Dr. Jair faz tanta questão da especificidade, é no art. treze, não, é no art 14 “O Plenário com a presença de metade de seus membros”, normalmente é metade mais um, mas, isso aí, paciência. Agora, o que eu estranho muito é que ele possa continuar deliberando com um terço dos presentes e que possa ter matérias aprovadas com metade de um terço, isso é eticamente inaceitável, como é que a metade de um terço pode aprovar alguma coisa em nome, é um sexto, a metade de um terço é um sexto, não existe isso em lugar nenhum, eu pertenço, atualmente, eu pertenço a 14 Conselhos, em nenhum lugar eu vi isso, perde a legitimidade, eticamente não é representativo. Acho que o mínimo é a metade, não há a menor hipótese de um terço estar presente e a maioria desse terço, que é um sexto, perdão, é a maioria mais, um aprovar, não existe isso, isso não existe em lugar nenhum, é a primeira vez que eu vejo uma aberração dessa, isso é um descuido, foi uma coisa assim, talvez um pouco atropelada , mas não tem sentido isso, isso, ao meu ver, é absolutamente inaceitável. Eu não sou advogado, mas na minha vida convivo muito com advogados, eu acho que um bom advogado derruba esse negocio, qualquer decisão tomada com esse critério não tem valor jurídico. Eu acho que é um negócio sério, eu acho que é um erro grave.

Do ponto de vista operacional, foram criadas varias novidades, para as quais a maioria não está preparada e não está informada. Eu sei que em alguns Estados o Sistema Ambiental Estadual tem um órgão superior dentro do conjunto, aqui nos temos dois níveis de representantes no CONAMA, tem os que pertencem ao CIPAM e os que não pertencem ao CIPAM, é um mecanismo, ao meu ver, que precisa de ser muito bem explicado e eu, por exemplo, não conheço um órgão colegiado que tenha representantes de duas classes, nós estamos criando representantes de duas classes, é um negocio delicado, é um negócio complicado. Eu não tenho elementos para dizer se está certo ou errado, mas é uma novidade e é uma criação de duas classes representantes. Se o plenário, por exemplo, se reduzir  para um número menor, eu creio que isso não tem o menor sentido, isso é um mecanismo um pouco estranho. E no CIPAM tem pessoas que não são do CONAMA, então, isso é o controle externo do CONAMA, se for, vamos discutir o controle externo, eu acho que todos os órgãos devem ter controle externo, mas tem duas pessoas que não pertencem ao CONAMA. No próprio mecanismo tem o Ministério Público e o Congresso Nacional. O Congresso Nacional é muito superior ao CONAMA, o Congresso Nacional são pessoas eleitas pela população especificamente para decidir e aprovar Leis, quer dizer, o órgão máximo em termos de Legislação Brasileira. O CONAMA é órgão, digamos assim, complementar de normatização, não é Lei substantiva, o Congresso Nacional produz legitimamente, de acordo com a condição e com toda a tradição democrática, Leis substantivas. Então, eu acho que as duas coisas devem trabalhar em articulação, mas não misturadas, eu não estou entendendo bem essa composição. Eu vou mandar, por escrito, uma coisa mais bem articulada sobre alguns aspectos de redação, algumas duplicações, algumas coisas que não precisa cansar o plenário para isso.

O último ponto, eu queria falar na frente do Dr. Jair, que eu não sou pessoa que fala por trás, o comando e o controle está presente demais nesse mecanismo, nós estamos, por este Regimento, nós estamos subordinados a Secretaria Executiva, o assunto só vai entrar na pauta da Câmara Técnica se a Secretaria Executiva concordar, se a Secretaria Executiva, eu faço um apelo, a Secretaria Executiva eu entendo como uma aliada preciosa do Conselho, apoio técnico, apoio administrativo, apoio operacional, mas não para comando, há um vício de comando e controle. Se vocês examinarem, calmamente, eu só li uma vez, porque eu só recebi antes de ontem, mas eu fiquei um pouco assustado, quer dizer, esse quorum não é do Ministério do Meio Ambiente, ele é no Ministério do Meio Ambiente, nós gostaríamos que o CONAMA fosse um órgão da sociedade brasileira, composto de representantes dos mais variados, mas da sociedade brasileira, ancorado no Ministério do Meio Ambiente e apoiado no Ministério do Meio Ambiente. Mas, ele não é, ao meu ver, um órgão do Ministério do Meio Ambiente, não vai nenhum demérito ao Ministério do Meio Ambiente, mas é pela  natureza do órgão, ele é um órgão no Ministério do Meio Ambiente, um órgão da sociedade brasileira no Ministério, muitos dos artigos aqui criam um órgão do Ministério do Meio Ambiente, é um arranjo de datilografia, mas é um erro importante. Eu acho que tem aí uma visão um pouco de comando e controle, que não cabe. Nós não estamos aqui, não saímos da nossa unidade para vir aqui para ser comandado, dessa maneira, por funcionários do Meio Ambiente. Eu acho que eu estou até forçando um pouco as palavras para acentuar, que eu acho que é um erro, uma distorção, nós estamos aqui para trabalhar em cooperação plena, em articulação com o Ministério do Meio Ambiente, mas como órgão da sociedade brasileira no Ministério do Meio Ambiente. Eu estou dizendo isto na frente do Dr. Jair porque, provavelmente, ele participou disso e eu não estou acostumado a falar as coisas longe sem ter falado primeiro de frente, então, com todo respeito, a minha posição é que isto está errado. 

Dr. José Pedro de Oliveira Costa(Secretário de  Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado, Dr. Leopoldo. Por favor, Conselheiro Finotti.

Conselheiro Paulo Finotti (representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Bem, senhores, em primeiro lugar, eu gostaria de aproveitar a presença, a reintrodução da Bahia no nosso evento, caro Fausto, prazer em revelo, e como membro do Grupo de Trabalho, eu tenho assim uma vontade muito grande de fazer alguns comentários a respeito das duas posições tomadas antes a esta fala. No entanto, como nós estamos com a mesa completa anotando, e isto está sendo gravado, posteriormente nós iremos reanalisar estas posições levantadas. Eu gostaria de colocar apenas, neste momento, uma posição relativa ao artigo 12, o artigo 12 é o artigo punitivo, ele foi extremamente complicado para que nós fizéssemos a sua redação, mas há consenso do Grupo e acredito que há consenso de todos aqueles que freqüentam esta casa com assiduidade, e eu estou vendo aqui alguns representantes que assim o fazem em todas as reuniões, para que houvesse um posicionamento em relação aos faltosos, aliás, eu acho que a Bahia, percebendo isso, chegou antes, valeu. Muito bem, eu queria apenas acrescentar a este artigo uma colocação, porque este artigo vai envolver inclusive um quorum para o inicio e andamento dos trabalhos. Então, a partir do momento em que o Conselheiro ou Instituição, dependendo do aspecto jurídico a ser levantado e analisado posteriormente, estiverem afastados por razão de faltas, ausência ou assemelhados, o seu retorno deverá ser feito apenas a pedido da instituição, porque, de repente, decorrido um ano, a instituição não mais se interesse em encaminhar novamente um Conselheiro a este fórum e nós ficaríamos, novamente, com o quorum com problemas, é apenas isto. Então, a instituição que foi afastada, ela retornaria se fizesse oficialmente o pedido. Isso é apenas uma posição a ser colocada e, ademais, eu quero participar aos senhores Conselheiros que, muitas vezes, pode ter havido alguma falha em período de carência, etc., porque nós, ultimamente, temos estado tão freqüentemente no Conselho que achamos que todos os demais Conselheiros também pensam como nós, e esta freqüência nos garantiu uma coisa fantástica, uma amizade muito grande e um congraçamento que espero que aconteça a todos, principalmente nestas vésperas das nossas festas de fim de ano. Muito obrigado. 

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado, Finotti. Conselheiro José Cláudio Junqueira, próximo inscrito, por favor.

Conselheiro José Cláudio Junqueira Ribeiro (Representante do Governo do Estado de Minas Gerais)

Boa tarde para todos. Apesar do Conselheiro Leopoldo ter dito que não gostaria muito que a gente detalhasse as discussões por artigo, eu vou procurar ser genérico, mas eu vou detalhar em alguns artigos, sim. 

Primeiro, eu quero fazer um comentário em relação ao que o Conselheiro Leopoldo falou. Para mim, eu penso exatamente o contrário. O CONAMA é um órgão do Poder Executivo, ele não é uma ONG não, o CONAMA, como qualquer Conselho Estadual, é um Órgão Público do Poder Executivo, qualquer um da sociedade civil que esteja aqui está investido de função pública, não é um órgão no Ministério do Meio Ambiente não, é um órgão do Ministério do Meio Ambiente, eu acho que aqui ninguém podia ter essa dúvida. Isso aqui é um Órgão Público do Ministério do Meio Ambiente, criado por lei, não é porque ele tem participação da sociedade civil que ele é uma ONG não. Então, nós estamos todos aqui, agentes públicos ou não, investidos de função pública. 

Com relação ao Regimento Interno, eu acho que precisava, eu notei aqui, é verdade que foi uma leitura rápida, mas eu acho que deixa algumas dubiedades que precisavam ser melhores, ou melhor dizendo, redigidos. Por exemplo, com relação a composição, nos quadros alternativas um ou dois, ele coloca lá: “Governo Federal, 14 ou 27”, mas quando você lê o Regimento, ele tem 17 ou 30, porque põe Ministro do Meio Ambiente; Secretario Executivo do Ministério do Meio Ambiente; representante do IBAMA; depois, 27 representantes do Governo Federal, ora, esses três que eu li são do Governo Federal, então são esses 3 mais 24, para dar 27. Então, essas coisas tem que ficar melhor esclarecidas. 

Quando ele põe, também, 27 representantes dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, porque que não escreve um representante de cada Governo Estadual? Porque, se ele põe 27 representantes do Governo Estaduais, ainda que a lógica nos leve a pensar que é um de cada Estado, você está dando abertura para que um Estado tenha dois, aí eu posso representar até o Espírito Santo, não é Almir, para que um Estado tenha dois e outro não tenha nenhum. Eu acho que isso aqui era melhor escrever um de cada Estado e um do Distrito Federal.

Os seis representantes dos Governos Municipais, isso para depois vir no artigo 6º e dizer, olha: “os representantes a que se refere os incisos 4 a 10 deverão ser indicados por critérios regionais.”, no artigo 7º. Ora, isso é vago, você colocar seis representantes dos Governos Municipais por critérios regionais. Que critérios regionais? É um por cada região do país? Se é, escreve, gente, um por cada região do país, porque critérios regionais é vago. Na própria Região Sul você tem regiões lá dentro, ou sub-regiões. Se a idéia foi de colocar um para cada Governo, para cada região, põe representantes dos Municípios de cada região brasileira.

Esse negócio de dizer no artigo 6º, que diz: “os representantes a que se refere do 4 em diante serão indicados por cada um dos setores representados, de acordo com  o critério aceito pelo respectivo setor”, eu acho que isso vale para alguns, não vale para todos.

O 7º: “as indicações dos representantes deverão ser por critérios regionais”, é o que eu digo, é preferível a gente especificar lá no artigo 4º do que deixar isso em aberto.

O que eu percebo, depois do artigo 8º em diante, é o seguinte: - uma provocação, viu Shelley. O Renato foi muito presente nas reuniões e o Shelley não foi. Por que? o que acontece? Para as ONGs, vem um monte de critérios, tudo detalhado. E para o setor produtivo? Nisso o Leopoldo tem razão. Aqui fala que são 17 representantes das entidades trabalhadoras e da sociedade civil e seis representantes das entidades empresariais, ora, para mim, entidade empresarial também é da sociedade civil. Então, isso dá margem a dúvida, é preciso saber o seguinte, esses seis do setor empresarial que está aqui no item 8, no inciso 8, como é que isto vai ser distribuído, regionalmente? É um por cada região? Ou é por cada atividade? Indústria, mineração, infra-estrutura, agropecuária? Eu acho que era preferível detalhar isso. E os 17 representantes da entidades de trabalhadores da sociedade civil, como é que vai ser isso? O único critério que ele deixa claro é que as ONGs terão pelo menos 5, é o único critério, as entidades ambientalistas. O resto, e as entidades de classe? e os trabalhadores. Então, precisava, eu achava que era melhor detalhar.

No artigo 10º, no parágrafo 1º, fala o mais idoso, não é o mais idoso, é o mais antigo, isso qualquer Conselho tem o seu decano, é o mais antigo, com data vênia aí. Não, é no Conselho, o mais idoso é na vida, o mais antigo é no Conselho, isso, data vênia aí, viu Gláucia, mas é o mais antigo e, evidentemente, no Conselho, é um decano. 

Drª Gláucia Savin (representante da ANAMMA no grupo de trabalho)

Deu uma discussão isso aqui e foi complicado. Porque ninguém queria ser chamado nem de velho nem de antigo. 

Conselheiro José Cláudio Junqueira  Ribeiro(Representante do Governo do Estado de Minas Gerais)

Não, é o mais antigo. Quem está há mais tempo na casa. 

No artigo 11, isso eu acho que também está incorreto. “Os Conselheiros terão mandato de dois anos”, isso pode ser, põe aqui do item 4 ao item 10, está errado. Os Conselheiros do Estado, eles são como os do Governo Federal, de qualquer Governo, eles não tem mandato. Eles são trocados à medida que, por exemplo: hoje, eu sou representante do Estado, do Governo de Minas e, amanhã, posso não ser mais, depende do meu Governador, é ele quem tem o mandato aqui, é o Governo do Estado de Minas Gerais que tem o mandato, não sou eu que tenho o mandato. Então, isso está errado, os Governos dos Estados, eles não tem mandato por dois anos. Eu acho que quem tem mandato são os da sociedade civil e, mesmo assim, acho que é questionável, porque ele pode não ser mais, de repente, representar, não trabalhar mais naquela entidade, não sei. Então, esse negócio de mandato, aqui, dá margens às duvidas que foram levantadas aqui. O mandato é do Conselheiro ou da instituição? Para mim, é claro que é da instituição, não é do Conselheiro. 

Já foi comentado que o parágrafo único do artigo 12 não tem sentido acontecer, porque, se a reunião é pública, não há de se querer conceder a presença de quem foi punido ou não. 

No artigo 14, ficou aí uma dúvida: “O plenário reunir-se-á em sessão pública com a presença de pelo menos a metade de seus membros”, porque não a metade mais um? Normalmente, eu vejo a metade mais um, não sei porque que aqui foi metade.

No artigo 17, no parágrafo 2º, também fala: “ O Presidente poderá adiar, em caráter excepcional, a publicação de qualquer matéria aprovada, desde que constatados equívocos, bem como infrações às normas jurídicas ou impropriedade de sua relação,.devendo ser a matéria obrigatoriamente encaminhada à CIPAM.” Ora, eu sempre achei que era ao contrario, que qualquer matéria, antes de vir ao plenário, passava pela CIPAM, ela existe não é para isso? Eu entendi que o papel do Comitê é ser a ante sala do plenário e não deixar vir nada aqui com esse problema de inconstitucionalidade, então, isso aqui está, no meu ponto de vista, invertido. 

No artigo 19, aí sim, eu acho que tem uma incoerência, não chega a ser uma incoerência, mas eu achei que não tem sentido o que ele prevê no seu § 1º e no § 5º, ele diz aqui no §1º, artigo 20, no § 1º, ele diz que: “O requerimento de urgência deverá ser subscrito por, no mínimo, dez Conselheiros e poderá ser acolhido a critério do plenário, por maioria simples.” Então, a maioria simples do plenário é que vai decidir, vamos discutir isso em caráter de urgência ou não, a maioria simples eu estou entendendo, então, que é de metade mais um. Aí, no § 5º do artigo 21, ele fala: “As propostas que estiverem sendo discutidas em regime de urgência.”, que foi decidido por maioria simples, “somente poderão ser objetos de concessão de pedido de vistas se o plenário assim decidir por maioria de 2/3 dos membros presentes.” Olha, para dizer quero discutir, é maioria mais um, é maioria simples, depois, se esse mesmo plenário achar que tem alguma coisa nova e que pode ter pedido de vistas, é só 2/3 ? Eu acho que aqui houve uma incompatibilidade, aqui devia ser o mesmo quorum para decidir ambas as coisas. 

Com relação as Câmaras Técnicas. Também achei que, no grupo, o pessoal da Agenda Verde foi muito mais competente que o da Agenda Marrom. As Câmaras Técnicas, elas estão muito bem contempladas na Agenda Verde e na Agenda Marrom estão muito fracas, mais uma vez o setor produtivo não se fez presente. Por exemplo, eu sinto falta, já que tem uma Câmara que está sendo proposta, uma Câmara Técnica de Atividades Agropastoris, eu achava que deveria ser, no mínimo, proposta uma Câmara Técnica de Atividades Industriais e Minerárias. Se uma das metas lá é com a eficiência do setor produtivo, uma Câmara de Atividades Industriais e Minerárias, eu acho que é fundamental. Uma Câmara de Atividades de Infra-estrutura, aqui deu um destaque, para o Saneamento e Saúde, acho que está legal, mas e o problema das barragens, das rodovias, das ferrovias, dos loteamentos? Então, eu acho que um critério podia ser, já que tem para Agro-silvo-pastoril, ter para Industria e Mineração e ter outra para Atividade de Infra-estrutura. Uma proposição era que, porque me parece que a idéia foi englobar isso tudo na quinta Câmara Técnica, a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, a minha sugestão seria suprimir o Controle por Câmara Técnica de Qualidade Ambiental e criar as de Atividades Industrias e Minerarias e outra Câmara Técnica de Atividades de Infra Estrutura. 

Deixa eu ver se eu tenho mais alguma observação. 

São estas as minhas observações de caráter geral e um pouco especificas.

Conselheiro Shelley Carneiro (Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental)
Só um minutinho por favor. É que o meu nome foi citado. 

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Agradecendo ao José Cláudio e passando a palavra para o senhor.

Conselheiro Shelley Carneiro (Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental)
Duas coisas só, respondendo ao José Cláudio. O problema número um é o seguinte: a proposta do Setor Industrial, dentro dessas normas todas, era acompanhar as Agendas do Ministério, quer dizer, se tivesse uma Agenda Marrom, uma Agenda Verde, uma Agenda Azul, etc., que apenas cinco câmaras acompanhassem as Agendas, só. É isso que nós queríamos, foi a nossa proposta. Infelizmente, eu gostaria de mostrar a composição, nós não somos muito maioria na composição, nós temos, quando você falou o negocio do Renato, não é só o Renato, são seis ONGs contra mim. Graças a Deus, eu tenho a maior amizade e o maior respeito por eles, mas, paritariamente, não existe paridade nem na composição da Câmara, nós somos a minoria amiga, mas uma minoria. E a nossa proposta não era essa. A nossa proposta inicial era exatamente que acompanhasse as Câmaras, acompanhasse o Ministério, porque o Ministério, hoje, tem as Secretarias da Agenda Marrom, Agenda Verde. Não foi isso que foi aceito pelo grupo, logicamente. Então, é bom deixar isso bem claro, pelo que foi colocado pelo José Cláudio. Eu não estou aqui com o intuito de dizer que a minha, que a participação do setor empresarial, do setor produtivo, é muito pequena em relação às ONGs nessa Câmara, não é isso. Porque nós não vemos dessa maneira, eu acho que a importância é a participação do que está atras de mim, de todo o grupo que vem atras de mim e que vai dar suporte, nós temos a capacidade de discutir, de aceitar as coisas um do outro e, nisso, eu não vejo grandes problemas. 

Mas existe um outro aspecto, é apenas uma colocação, porque foi colocado aqui que o setor empresarial perdeu nesses aspectos. Um outro aspecto que eu gostaria de colocar, que foi colocado pelo setor industrial, é que na composição, a nossa composição também é totalmente diferente dessa composição que está aí, a nossa proposta foi totalmente vencida no voto, inclusive a nossa proposta é de colocar uma composição paritária, quando eu digo paritária é dez, dez, dez, dez, dez. Pergunta se o Órgão Federal quer baixar de 28 para 10? Pergunta se os Estados querem baixar de 27 para 10? Pergunte as dificuldades de você já ter um Regimento pronto, funcionando a não sei quanto tempo, há 20 anos? Você mudar isso é problema de poder, de decisão de poder, ninguém quer sair, isso é normal e é difícil você mudar isto que está aqui, muito difícil, isto é uma proposta inclusive que eu acho que dificilmente vai passar aqui, porque existe interesses aí, interesses fortes. Agora, o setor industrial tem, da industria nós temos dois representantes aqui, de 73, e tem a agricultura que é produtiva, do setor produtivo, e a siderurgia, a industria, e nós temos o comercio e a agricultura como setor produtivo. Então, é bom que a gente quando fala em paridade e a gente quer mudar alguma coisa em paridade, é bom notar as dificuldades que a gente tem para mudar isto, o próprio Governo Federal não quer deixar a maioria e nem deve deixar, entende? Se você perguntar a cada Estado qual dos Estados que vai deixar, vão pegar por regiões, uma representação por região, depois vai trocando e etc., isso não é aceito, todo mundo acha que tem que estar aqui, porque os Estados fazem parte da União e tem que estar representados. Então, desta forma, torna-se muito difícil este problema de composição, muito difícil, esse é talvez um dos problemas maiores que nós vamos ter aqui nas discussões. Obrigado. 

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Muito Obrigado pela apresentação. Eu queria também dar um testemunho, não em nome do Ministério, mas pessoal. Eu acho que a posição do Dr. Leopoldo e do Dr. José Cláudio não estão propriamente coincidindo com a minha sobre a localização do CONAMA. O CONAMA é um Órgão de Governo, com a participação e aconselhamento do Ministério, com a participação da sociedade civil, mas eu não considero que ele seja um órgão vinculado ou subordinado ao Ministério do Meio Ambiente, até mesmo porque vários outros Ministérios, inclusive a Presidência da República, participam. Ele é um órgão de assessoramento, a Presidência do Ministro do Meio Ambiente, e ele é sediado, tem a sua Secretaria no Ministério do Meio Ambiente, agora, a Secretaria Executiva não é, ao meu entender, acho que nós vamos esgotar este assunto aqui hoje, não é, propriamente, a determinadora das matérias, ela é a agilizadora das matérias. Só para colocar uma questão aqui, a sociedade civil está aqui como convidada, e é muito bem vinda e necessária, senão não teria nem sentido existir esse elo. Mas, eu não acho que o CONAMA seja um órgão subordinado ao Ministério do Meio Ambiente, eu acho que ele é um órgão de assessoramento e é um órgão, até, considerado como superior, na própria Lei que o criou, que é a Lei 6.938, existe um Órgão Superior. Mas, enfim, esse assunto eu acho que nós temos ainda que discutir mais. 

A ultima pessoa inscrita na nossa lista é a Dra. Jane, da Secretaria de Comunicação da Presidência da Republica, e nós estamos aguardando, se alguém mais quiser se inscrever, senão, nós vamos então começar a fechar, depois da Dra. Jane, esta sessão do CONAMA. Por favor. 

Drª Jane Carol S.B. Azevedo (Conselheira suplente representando Secretaria de Comunicação do Governo)

Ainda com relação a questão do órgão, na verdade, eu acho que é um órgão colegiado, o CONAMA, um órgão colegiado com a participação de vários segmentos da sociedade, com o objetivo de assessoria ao Ministério e definição de Políticas Públicas. Então, ele não é nem vinculado, nem subordinado, mas com a missão específica de apoio ao Órgão Público. Eu acho que isto é uma grande diferença, o órgão colegiado, ele é multi-disciplinar, ele tem a participação de vários segmentos da sociedade, e o papel dele, basicamente, eu acho que é contribuir para a formulação das políticas e assessoramento do Ministério do Meio Ambiente, pelo menos é isso que eu depreendi do texto da legislação que está citada. 

Bom, com relação, eu vou me prender mais ao texto, porque na verdade eu não tenho muita visão da questão política de algumas definições aqui. No art. 2º, eu sugeriria que fosse revisto o termo “estabelecer” no inciso 2, art. 2º, inciso 2, invés de: “ estabelecer mediante propostas definidas, recebidas e analisadas”, definir normas e critérios, porque pressupõe-se que a definição sempre vai partir de propostas apresentadas. Então, eu acho que quanto menos palavras o texto tiver, facilita a leitura, na verdade é definir normas, eu acho que fica mais incisivo e, aí, sugiro que todos os “estabelecer” dos outros incisos sejam colocados como definir, porque este é um dos papeis do CONAMA e está definido neste conceito, de definição e implementação de sistemática.

No inciso 7º, ou invés de promover a implementação, eu acho que talvez fosse mais fácil ao CONAMA, incentivar a implementação e o fortalecimento institucional dos Conselhos, porque ele tem pouca possibilidade de promover a implementação, eu acho que junto aos Governos pode, no máximo, gerar campanhas de incentivo. 

“Avaliar a implementação da política ambiental do país.”, no inciso 8º, eu acho que, na verdade, o CONAMA não tem o papel de avaliar a implementação da política ambiental, ele pode, em complementação ao inciso 6º, observada a sua missão institucional, definir a sistemática de acompanhamento e avaliação do cumprimento das normas emanadas pelo Conselho, e em relação a Política Ambiental do País, porque quem define a Política é o Ministério do Meio Ambiente, ele apenas assessora. Então, eu sugeriria que se juntasse o inciso 6º com o 8º e desse uma redação um pouquinho mais ajustada à missão do CONAMA. 

No inciso 10º, ao invés de “estabelecer um sistema de divulgação dos seus trabalhos.”, eu acho que, é onde eu bato muito, a questão de divulgação das ações do CONAMA, ........FIM DA FITA .............tema de divulgação. O que só estabelecer, eu acho que não acontece nada, termina sempre sendo um discurso, então, tentar ser um pouco mais objetivo nessa atribuição. Ainda no inciso 12, ao invés de instituir e manter, também manter como padrão definir e implementar canais de articulação com os demais órgãos colegiados. 

Aqui no inciso 13, “articular-se com o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, por intermédio da Assessoria Parlamentar do MMA”. Eu não sei se deve ser por intermédio, eu sei que existe uma orientação de que se observe os setoriais do Ministério, que não pode haver uma interação direta, mas, de qualquer forma, eu acho que fazer a interação com a Câmara e o Senado, por intermédio da Assessoria, é muito complicado, talvez com apoio ou sob orientação ou em conjunto, mas, por intermédio, eu acho que fica um patamar a mais, um passo a mais a ser dado que dificulta, às vezes, uma negociação. Ainda nesse inciso, § 1º e 2º, eu sugeriria que ele tivesse atrelado lá em seguida do inciso 1, porque ele diz respeito exatamente ao esclarecimento do entendimento da Agenda Nacional de Meio Ambiente, só por uma questão de forma. Com relação a organização do colegiado, eu queria fazer uma ponderação aqui, também, que é a mais estrutural, eu acho que, da forma como o CONAMA está apresentando a sua estrutura, ele está fracionando muito as suas atividades e isso inviabiliza o processo decisório, em última instância. Eu acho que o problema do CONAMA não é tamanho do seu colegiado, é a forma da sua estruturação. Eu acho que, e é aqui que eu falo, minha observação é totalmente técnica e eu desconheço orientações políticas que haja para o assunto, Jair. Eu acho que deveria ter, no máximo, - o que que é o CONAMA? o CONAMA é um órgão de assessoramento ao Ministério do Meio Ambiente, ele é um grupo multidisciplinar, então, ele tem um plenário e, no máximo, pode ter uma Secretaria Executiva, para fazer todo o suporte de assessoramento, acompanhamento e avaliação das suas ações CONAMA e, a partir daí, ele poderá criar Comissões, Câmaras Técnicas, para desenvolvimento de temas específicos, isso é uma visão bem macro. Então, dentro de um organograma padrão, eu diria que tem o Plenário do CONAMA e, eventualmente, uma Secretaria Executiva. Se quiser criar mais uma unidade organizacional poderia ser ou o CIPAM ou o nome que quiser dar, para um órgão que integre todas as Câmaras Técnicas. Mas, mais do que isso, dentro da estrutura básica, eu acho que é engordar demais e isso aqui dificulta muito o encaminhamento dos assuntos. A gente pode observar isso que eu estou falando no encaminhamento aqui das competências, na distribuição das competências, onde, em algumas ações, uma decisão tem que ouvir o CIPAM, tem que ouvir a Secretaria Executiva, tem que ir para o Plenário e, depois, eventualmente, voltar para o mesmo caminho, quer dizer, não resolve nunca. Eu acho que, do ponto de vista técnico, devia ser bem simplificado isso, deveria, em princípio, se pensar numa estrutura, o CIPAM, por exemplo, já está instituído, mas, na verdade, ele faz o papel da Secretaria Executiva no segmento de acompanhamento e avaliação. Então, eu acho que ele não devia ser uma unidade organizacional, é uma unidade de assessoramento ao CONAMA, e o CONAMA, efetivamente, pode ter seus assuntos técnicos discutidos nas Câmaras Técnicas. Mais do que isso, eu acho que é excesso, eu acho que pulveriza muitos assuntos e termina se perdendo acompanhamento, inclusive a avaliação do desempenho dessas atividades. Eu sei que esse comentário meu talvez seja tardio, mas estou há um mês tentando conversar com o Dr. Jair, e não tenho conseguindo, para avaliar se é pertinente esse comentário. Por outro lado, a composição do CIPAM, que está detalhado lá no artigo 23, ela, na verdade, tem o Secretário Executivo do CONAMA presidindo, sendo que o Secretário Executivo já coordena a Secretaria Executiva, depois tem os Presidentes das Câmaras Técnicas, o Secretário Executivo da Amazônia Legal, o Secretário Executivo de Recursos Hídricos, eu acho que são órgãos que não tem nada a ver com o CONAMA, Conselho Deliberativo, mas além de deliberativo é um Conselho Colegiado, um conjunto colegiado. Então, eu acho que está misturando aqui a estrutura de outros órgãos com um Conselho, eu acho que deveria se evitar esse tipo de coisa para facilitar o processo decisório. Bom, esse comentário é mais de forma, mas eu acho que é essencial para o resultado do desempenho do CONAMA. 

Quanto a redação, eu ainda gostaria de sugerir, reforçando aqui o artigo 11, comentário que já foi feito algumas vezes, eu acho que essa questão do mandato, eu acho que ela bate de frente com o esforço que nós viemos desenvolvendo, no sentido de que o representante que venha para o CONAMA, pelo menos dos Órgãos Públicos, ele tenha uma certa permanência aqui no Conselho e tenha, inclusive, um certo respaldo do seu órgão de origem, porque, hoje, esse representante, muitas vezes, vem e não tem nenhum respaldo, volta com os seus relatórios e não tem nem a quem se reportar e isso dá uma certa fragilidade a participação do Estado. Eu acho que a idéia seria que se mantivesse a representação da instituição, sem mandato para esses Conselheiros. Eu acho que aí deveria ficar, inclusive, a permanência, a longevidade da participação, se for adequada, é desejável para o CONAMA, eu acho que a continuidade de algumas participações são boas. E acho que o artigo 12, me perdoem os colegas anteriores, está perfeito. Eu acho que se não houver participação efetiva, não há contribuição, se não há contribuição, é um Conselho Colegiado, não tem remuneração, não tem nada, a não ser a participação. Então, eu acho que repensa essa participação para que se tenha um resultado melhor, eu acho que o 12 está perfeito. Continuando, aqui dando só um exemplo, no artigo 21, do que eu comentei sobre a estrutura, conforme ela está é muito complexa, no parágrafo 4º: “caso parecer contenha alterações significativas, há juízo da Secretaria Executiva, ouvido o Presidente da Câmara, a matéria deverá retornar à Câmara para análise e reinclusão na pauta do CIPAM”. Imagina o tempo que vai levar para sair uma decisão dessas se tiver alguma alteração. Eu acho que nosso objetivo, quer dizer, Repensar o CONAMA, é agilizar, simplificar, otimizar as decisões, melhorar o processo decisório. Eu acho que, como está proposto aqui, as decisões vão continuar morosas, independente de ter 50 ou 100 membros no Conselho. Eu acho que, basicamente, seriam esses os comentários, eu agradeço. 

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado, Dra .Jane, vou então convidar o Secretário Filocreão, do Amapá, fazer o uso da palavra, por gentileza.

Dr. Sérgio Monteiro Filocreão (Conselheiro Titular representante do Governo do Estado do Amapá)
Senhor Presidente, senhores Conselheiros. A minha intervenção diz respeito à composição. Porque está colocado uma palavra, eu acho que uma palavra significa mais do que uma palavra, ela significa uma categoria conceitual, na segunda proposta, de conservador, de caráter conservador. Nesse sentido, eu acho que não deveria estar lá, a não ser que o grupo possa explicar o que é que ele está pretendendo quando coloca essas duas alternativas. Por que? Porque, pelo menos do ponto de vista da análise que eu faço, eu me considero conservador a medida que, quando a ABEMA reivindica a participação de cada Estado da União, considerando como ente federativo, onde cada Secretário que faz parte do CONAMA representa de tudo, uma Política Estadual de Meio Ambiente, representa, preside um Conselho Estadual de Meio Ambiente, enfim, tem uma responsabilidade perante a estrutura jurídico-administrativa ligada à questão ambiental do seu Estado. Nesse sentido, a participação de cada Estado aqui legitima, eu acho conservador uma coisa que tira a legitimidade. Se legitima, não é conservador, no meu entender. Legitima porquê? Porque qualquer decisão que seja tomada aqui pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente, a legitimidade quem dá são os Estados. Ainda, porque, vamos dizer que se aprove alguma Resolução aqui que o Estado não concorde; que o Estado não participou; que o Estado, na proposta inicial, seria representado por outro Estado. Imagine o Amapá sendo representado pelo Pará, que são posições bem diferentes em relação às questões ambientais. O Amapá nunca se sentiria representado, como o Pará, também, não se sentiria representado pelo Amapá. Então, nesse sentido, qualquer Resolução que se tomasse aqui dificilmente seria legitimada, como hoje se legitima, nos Estados, as Políticas Estaduais, as decisões que são tomadas aqui, porque qualquer Decreto aprovado numa Assembléia Legislativa Estadual, juridicamente, isso é colocado pela nossa Assessoria Jurídica, tem valor maior que uma Resolução do CONAMA. Então, eu acho que a participação dos Estados, ou seja, de cada Estado representado aqui, enquanto ente federado, se legitima, não tem sentido manter esse termo de caráter conservador. Então, é uma questão que eu, do ponto de vista da Ciência Política, eu tenho discordância em relação ao termo que foi colocado pelo Grupo e eu sugeriria que retirasse dessa proposta que vai entrar em discussão mais na frente.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Muito obrigado, Secretário, o próximo inscrito é a Dra. Ieda Rizzo, do Ministério dos Transportes.

Conselheira Ieda Rizzo  (Representante do Ministério dos Transportes)
O Ministério dos Transportes faz parte do grupo “Repensando o CONAMA” e, apesar disso, nós temos uma discordância com um item que eu gostaria de colocar, até porque, eu tenho cuidado, diariamente, de toda a questão de licenciamento ambiental das obras do programa “Brasil em Ação” e uma das questões que me causou um pouco de surpresa, seria o item 1, na competência material, logo após o artigo 3o de, compete ao IBAMA, eu vou ler na íntegra para a gente discutir, queria até ouvir a opinião do José Cláudio, mas eu acho que ele saiu. Compete ao CONAMA, estamos falando de “Repensando o CONAMA”. Não, é porque eu estou com o IBAMA na cabeça, deve ser por isso. “Determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de empreendimentos e atividades, públicas e privadas, requisitando aos órgãos competentes, bem como, entidade privada, as informações indispensáveis à apreciação dos estudos de impacto ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional e demais áreas legalmente protegidas”. O meu questionamento, Dr. Jair, seria sobre a questão do CONAMA, novamente, entrar aí com um papel de co-licenciador, ou seja, será que isso, de uma certa forma, não vai esvaziar a competência dos órgãos estaduais na questão do licenciamento ambiental? Então, eu lanço essa minha dúvida e gostaria que fosse repensado ou, então, a gente pudesse ter um esclarecimento maior. Bom, essa é uma dúvida de uma pessoa que tem atuado diariamente com licenciamento de obras e isso, realmente, tem nos dado uma certa dor de cabeça. Então, eu imagino, fora o Ministério Público, fora o IBAMA, fora os Órgãos Estaduais de Meio Ambiente, fora as ONGs, né Renato? Será que a gente ainda vai ter que, agora, passar pelo CONAMA também, então, isso é uma questão até de coerência e bom senso que eu estou passando aqui e deixando registrado o meu, não é desentendimento com relação ao assunto, mas é para a gente repensar um pouco, é isso.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)

Obrigado, Dra. Ieda. Então, fica a proposta de que a gente repense o “Repensando o CONAMA”, que é o que nós estamos fazendo. Por favor, Dr. Marcelo Sáfadi, do Governo do Estado de Goiás.

Dr. Marcelo de O Sáfadi (Conselheiro Suplente representante do Governo do Estado de Goiás)
Boa tarde a todos, é a primeira vez que eu tomo aqui essa tribuna para falar, justamente porque esperava me acostumar, um pouco mais, com o ambiente de trabalho, mas, hoje, vendo o Dr. Leopoldo fazendo seus comentários aqui, bastante empolgado, eu resolvi também me empolgar um pouco, até para contrapor o Dr. Leopoldo, é uma pena que ele não está aqui. Eu acho bom ressaltar é que a função do CONAMA, no seu 1o artigo, é contribuir para a formulação atualizada e aperfeiçoamento da Política e dos Programas Nacionais de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Então, quando se coloca: o setor produtivo só tem seis, será que tem alguém querendo dizer que o resto é setor improdutivo? Outra coisa, também, é uma pena o Dr. Leopoldo não estar aqui, porque ele me parece, assim, tão adolescente quanto eu nas suas empolgações, porque, muito me espanta, por exemplo, eu acho que essa matéria importante, agora, do Código Florestal. Será que as pessoas que querem reservar um pouco mais desse nosso patrimônio genético, também não é setor produtivo? Será que, quando o Brasil descobrir a importância da biodiversidade, nós não teremos sido, justamente, aqueles que seguramos matéria-prima? Então, está dito aqui setor empresarial, está justo, é setor empresarial. E, também, só queria lembrar, que quando se pensa, também, nos eixos de desenvolvimento, quando pensaram, por exemplo, na hidrovia do Araguaia-Tocantins como um projeto de Governo, quantos ambientalistas estavam presentes nessa reunião que decidiu isso? Quantos setores ambientais estavam presentes? Então, eu acho que cada coisa tem o seu lugar, esse é o Conselho Nacional do Meio Ambiente que tem como função a conservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável e, todos nós, somos bastante produtivos e alguns pensam, nesse cesto de produção, numa escala maior de durabilidade, ou seja, com esse conceito de sustentabilidade. Então, eu quero trazer, para todos nós aqui, que todos nós somos produtivos e que, nessa instância, é a única instância em que se envolve a questão do desenvolvimento com conceito de sustentabilidade, ao passo que, em várias outras instâncias de Governo, não existe a presença de nenhum setor ambiental e as questões são decididas do outro lado. Então, é uma pena o Dr. Leopoldo não estar aqui, mas espero que ele leia os anais desse Conselho para, também, escutar um contraponto às suas posições. Muito obrigado.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Muito obrigado, Dr. Marcelo. É o último inscrito, então, se ninguém mais deseja, a Ieda já falou. Eu queria lembrar, antes de passar a palavra ao Drº Jair para fazer o fechamento desse segmento, que muitos que fizeram o uso da palavra se comprometeram a nos encaminhar, a encaminhar ao Grupo “Repensando o CONAMA” uma proposta por escrito e o Grupo só poderá realmente trabalhar em cima daquilo que receber, além das anotações que foram feitas, de forma que, mesmo que sejam propostas restritas a um ou a dois artigos, o encaminhamento por escrito facilitará e, mais do que isso, garantirá que o assunto será tomado em consideração. Eu vou pedir ao Dr. Jair, já que ele abriu o seguimento, que ele faça o fechamento, para que, depois, a gente passe ao último item da pauta, por favor, Jair.

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Minhas observações serão breves, antes que o Presidente possa colocar o item do calendário de Reuniões Ordinárias do ano que vem em votação. Eu só diria o seguinte: conforme o meu colega Sarkis, quando da colocação dele, levantou, esta é uma primeira versão, mas, nós só vamos nos encontrar, em Plenário, na próxima reunião, na 57a, nos dias 30 e 31 de março, e a versão que será levada à votação, nesse dia, será a última. Então, quer dizer, existe uma primeira e existe uma última. O trabalho todo, conforme disse o Secretário José Pedro, o encaminhamento dessas contribuições é fundamental, nós havíamos ressaltado antes e não é demais acentuar, isso uma vez mais. Há uma lista de debate público na Internet, que pode ser o melhor veículo, independente disso, qualquer outra forma de encaminhamento das contribuições para o grupo permitirá, ao grupo de trabalho, fechar a sua proposta naquela data, prevista inicialmente para os dias 15 e 16, conforme consta do calendário, de março. De qualquer forma, essas contribuições devem vir, imperativamente, até o dia 20 de março. É fundamental que nós tenhamos esse calendário em mente, porque, primeiro, uma vez aprovado na reunião plenária do final de março, imediatamente as Câmaras Técnicas serão instaladas e o Conselho passará a funcionar de acordo com esse novo Regimento. O um outro aspecto que eu acho fundamental aqui que é o seguinte, talvez seja uma questão, assim, crucial no processo de operacionalização da atividade do CONAMA, nós vamos agora, em função dessa nova estrutura, das novas Câmaras Técnicas, nós vamos ter uma redistribuição das cartas no CONAMA, ou seja, não foi mencionado aqui no debate, mas consta no Regimento Interno, o número de 10 a 12 integrantes das Câmaras Técnicas. Todos nós sabemos que o número enxuto de Câmaras Técnicas, como este que está proposto aqui, vai exigir uma participação muito intensa, muito decidida, de cada uma das instituições. O CONAMA se faz muito no Plenário, mas nós sabemos que ele se faz, fundamentalmente, na preparação das decisões que se faz via Câmara Técnica. Então, é fundamental agora que, durante esse período, nós tenhamos, e vamos colocar, inclusive, na Internet, já propostas que estão em curso, quanto, não apenas aquilo que falou o Dr. Bertoldo, do campo de atuação de cada uma das Câmaras Técnicas, para preservar claramente a interface entre uma e outra, mas vamos colocar, também, propostas iniciais e vamos esperar a reação das instituições quanto ao interesse delas e em que Câmara Técnica participar. É o que eu chamo de redistribuição das cartas, por exemplo, o colega Langone do Rio Grande do Sul, em vários momentos, acentuou o interesse da participação do Estado dele nas Câmaras Técnicas. Qual é a Câmara Técnica ou quais as Câmaras Técnicas? Certamente, pelo número que nós temos aí, nenhuma instituição participará de mais de duas Câmaras Técnicas, aliás é regimental, e poderá ser uma, apenas. Muito bem, qual é a contribuição que o Estado do Rio grande do Sul ou que as entidades ambientalistas da Região Sudeste julgam que terão? Em que Câmaras Técnicas elas terão melhores condições de prestar sua contribuição? É uma escolha estratégica que eu acho fundamental, para funcionar a partir do final de março. E nós temos compromissos, do mais alto nível, estabelecidos nesse Regimento, por exemplo, aprovado o Regimento em março, nós teremos que, na reunião de junho, 15 de junho, trazer a agenda bianual, Agenda Nacional de Meio Ambiente Bianual, para ser votada aqui. É claro que nós teremos um Grupo de Trabalho, nós teremos uma mobilização. Agora, o fundamental, se nós queremos dar conteúdo a essa atividade, a uma série de outros compromissos estabelecidos no Regimento Interno, e eu queria, finalmente, fazer um pedido a todos e a cada um dos Senhores, tanto a nível pessoal como no sentido de que mobilizassem as suas assessorias para analisar o texto detidamente, para acelerar o processo de observações, de comentários, para que a gente aperfeiçoe o texto, porque ele vai vigir, de fato, a partir dessa reunião de março. Então, eu acho que o caminho está todo aberto para as contribuições, nós estaremos a disposição também por E-mail, nesses que estão nas páginas da Internet, e passo ao Presidente para o fechamento do último item da pauta.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)

Obrigado Jair. Então, o último item da pauta, que consta na última página do caderno distribuído aos Senhores, é a agenda do ano que vem das Reuniões Ordinárias, as reuniões extraordinárias continuam sendo objeto, inclusive, de discussão, há menção do desejo de que se faça uma Reunião Extraordinária sobre a Mata Atlântica, está aqui um representante da Mata Atlântica que não me deixa mentir. Mas temos previstas essas Reuniões Ordinárias, 30 e 31 de março, previsto às 9:30 h, neste auditório, a 57a; 15 de junho, a 58a; 14 e 15 de setembro, a 59a e dia 30 de novembro a 60a Reunião Ordinária do CONAMA. Com isso, todos poderão se programar. Se ninguém tiver nada em contrário, Dr. Renato Cunha pede a palavra, então, por favor Renato. Está em discussão o tema, primeiro inscrito, Renato Cunha.

Conselheiro Renato Cunha (representante da Entidades Ambientalistas da Região Nordeste).

Não, só um esclarecimento. É que na 1a e na 3a, na 57a e na 59a, está previsto dois dias e nas outras duas, de junho e de novembro, um dia. Sempre, as quatro reuniões, em dois dias?

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Renato, ao que me consta, na nossa discussão se colocou: preferencialmente dois dias, eu quero lembrar que este ano, já implementando decisões do Grupo de Trabalho Repensando o CONAMA, nós chegamos a programar, como a reunião de hoje, 9 e 10, mas a pauta, o conjunto do trabalho das Câmaras Técnicas não justificou isso. Por prudência, nós colocamos uma primeira reunião de dois dias, considerando que nós teremos matéria suficiente para isso, para não estar mudando data, retirando data, acrescentando data. Então, você veja, a primeira e a terceira do ano seriam de dois dias, a segunda e a quarta de um dia. Se o volume de trabalho e o volume de produção do CONAMA justificar os dois dias, nós levaremos em conta a idéia do preferencialmente dois dias. Agora, eu aproveito essa sua deixa para lembrar o seguinte: Acho que nós devemos implantar, em relação a essa questão, novos hábitos. É evidente que muitos Conselheiros se afastaram daqui, depois do meio dia, por que tem havido este hábito de se prolongar a reunião até uma e meia, até duas horas e as pessoas, então, já programam vôos para as 3:00, 3:30, 4:00 hs. Eu acho que a primeira providência, se nós queremos produtividade e um ganho de tempo de discussão e de deliberação, é nós nos conscientizarmos de que as reuniões de um dia, são de um dia mesmo e, então, estabelecer um horário de início e um horário de término, aí as pessoas não terão dúvidas a respeito, porque as pessoas também podem ser levadas a um engano. Como todas as reuniões têm terminado antes, etc, então, porque que eu vou ficar em Brasília e perder a minha reserva, etc.? Eu acho que deve ficar materializado, desde já, de que um dia é um dia mesmo e nós só segurarmos os Conselheiros, aqui, se a pauta for suficientemente relevante para isso, e não apenas o cumprimento de algo burocrático.

Conselheiro Renato Cunha (representante da Entidades Ambientalistas da Região Nordeste)

.

Eu até concordo com todas as suas palavras agora, mas a minha sugestão é a seguinte: Na segunda reunião prevista, inclusive já está prevista, com uma pauta para essa reunião, a Agenda Ambiental que a gente vai preparar, a partir do ano que vem. Então, talvez, essa reunião seja longa. Então, eu sugeriria que essa reunião, a segunda, fosse programada já para dois dias, porque, talvez, já em princípio, a gente pode imaginar que vai ser uma reunião com bastante discussão. É melhor a gente acrescentar aí e, por ventura, poderia diminuir e passar para um dia, do que se a gente programar um dia e depois ter que aumentar para dois.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado, Renato. Então, passo a palavra para a Gláucia da ANAMMA, por favor.

Drª Gláucia Savin (representante da ANAMMA no grupo de trabalho)
Só no espírito do Repensando, no sentido de criar esses novos hábitos de as pessoas saberem que tem um compromisso com o CONAMA, talvez fosse mais até, teria um caráter até pedagógico, a gente deixar sempre reservado os dois dias. Se, aí, a Secretaria Executiva perceber que a pauta não exige dois dias, quando ela encaminhar a convocação, ela justifica o fato que diz que a reunião vai ser de um dia só e de um dia inteiro. Mas, até por uma questão da agenda de todas as pessoas que trabalham e tem que se deslocar, eu acho que é mais prudente deixar sempre dois dias.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)

Muito obrigado, Dra. Gláucia. Dr. Almir Bressan.

Dr. Almir Bressan Júnior (Conselheiro Titular representante do Governo do Estado do Espirito Santo)

Essa questão, eu acho que é complicado essas reuniões de dois dias. É uma questão que mobiliza muito tempo, principalmente do dirigente do Órgão Estadual, ele estar aqui dois dias. Eu, particularmente, acho que o Conselho deveria, como ele está se esmerando para pré decidir em Câmara Técnicas, em debates pela Internet, até possivelmente, também, a gente poderia incluir as teleconferências prévias e algumas coisas, e a gente viesse aqui, por um dia, bem organizado, decidir e voltar para seus Estados. Eu acho muito complicada essa questão da gente estar aqui por dois dias para uma reunião, eu particularmente, opinião pessoal minha, essa questão ainda não discutimos em colegiado, mas eu vejo essa questão como difícil de se operacionalizar. Nós estamos aqui, eu, por exemplo, gostaria até que fosse colocada essa reflexão, nós viemos aqui para a reunião do PNMA, para a reunião do CONAMA, a reunião de Câmara Técnica, quer dizer, fica-se aqui dois ou três dias, às vezes. É muito tempo para quem tem uma demanda, a nível dos seus Estados, porque nós temos uma série de atribuições nos Estados. Então, eu defendo a tese de que nós deveríamos ter apenas um dia e, quando tivéssemos um Seminário do CONAMA, ficaríamos dois dias, aí é uma coisa excepcional. Mas, para as reuniões, normalmente, a gente decidisse em um dia.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado, senhor Secretário do Estado do Espírito Santo. Não havendo mais nenhum inscrito, nós temos duas posições divergentes aqui. Uma proposta de uma reunião de dois dias, uma de um dia, outra de dois dias e outra de um dia;. uma proposta de reuniões todas de dois dias; e uma proposta de reuniões todas de um dia. Talvez a gente pudesse tentar harmonizar buscando um consenso de que a gente permaneceria, nesse momento, com essa proposta aqui, sabendo do apelo do Secretário, me parece que foi concorde com os outros órgãos estaduais que balançavam a cabeça positivamente, de que se fará um esforço que a primeira reunião seja apenas de um dia, se for possível. Mas, é a proposta apenas da mesa para conciliar, para a gente não ter que ir para votação. De qualquer forma, se alguém quiser que seja votado, também. Se todos estivessem satisfeitos, que a gente mantivesse a proposta original. Primeiro lugar, em relação a distribuição de datas, parece que ninguém tem nenhum problema. Então, nós podemos aprovar de imediato que as datas seriam essas, pois não.

Inaudível ao fundo.................FIM DA FITA

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
........Que dia da semana seria? 29, então. Então, com relação às datas, a última delas, invés de 30/11, nós passaríamos para o dia 29/11, se ninguém tiver nada em contrário. Ninguém tendo nada ao contrário, aprovada, então, o dia 29/11. Então, as datas, estamos de acordo, se ninguém tiver nada em contrário, nós ficaríamos com a agenda proposta de dois dias, um dia, dois dias, um dia, com a solicitação que foi feita de evitar-se fazer mais tempo de reunião do que aquele necessário. Quer dizer, se a reunião do dia 31 de março, por exemplo, puder ser resolvida em apenas um dia, isto é desejável, lembrando que nós temos uma perspectiva de, talvez, ter uma reunião conjunta com a reunião extraordinária do CONAMA para a Mata Atlântica, que deveria ter sido feita esse ano, mas foi acordado que fosse passada para o ano que vem. É possível que no dia 31 de março ou no dia 15 de junho nós tenhamos uma reunião extraordinária sobre Mata Atlântica, dependo do grau de madurez que nós cheguemos nos trabalhos que estamos desenvolvendo. Poderíamos ficar com esse entendimento, Senhores? Com a recomendação. Por favor. Dr. José Cláudio. Inclusive fica a gravação de que foi mudado do dia 30/11 para o dia 29/11, justamente pela perspectiva de um ponto facultativo que existiria nessa ocasião. “Dia do evangelho”, não é isso?

Conselheiro José Cláudio Junqueira Ribeiro(Representante do Governo do Estado de Minas Gerais0

Alguém comentou, mas não está escrito, eu achava que era muito importante não só a hora de começar mas, também, a hora de terminar. Porque, põe início às 9:30 hs, aí começa às 10:30 hs, tem dia que eu venho e acaba às 4:00 hs, tem dia que acaba às 8:00 hs. Então era bom colocar para se fazer as programações. Eu acho que isso aí teria que ver o problema de conexão de vôo, porque, para mim, pode terminar às 18:00 hs que dá tempo de eu ir embora, ainda. Mas, não sei se, para as outras pessoas, isso é possível.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Proposta é que seja às 17:00 hs, porque tem muitos vôos às 18:00 hs.

Conselheiro José Cláudio Junqueira Ribeiro(Representante do Governo do Estado de Minas Gerais0

Ou isso. Então, talvez, começar às 9:00 hs ao invés de às 9:30 hs, não sei. 

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Veja, a proposta parece que é acolhida, agora nós vamos acertar a número. Alguém falou 9:00 hs, porque as pessoas normalmente vem no dia anterior, a maior parte delas. Porque, quem vier no dia, dificilmente chega às 9:30 hs. E término às 17:00 hs. Tem alguém em contrário a essa proposta? Início às 9:00 hs e término às 17:00 hs.

Conselheiro Marco Antônio Sarkis (Representante do Ministério da Defesa)

Esse ano foi o primeiro que eu tive aqui no CONAMA, representando o Ministério da Defesa, inclusive, isso aí, foi um assunto debatido no grupo, o problema de horário de início, respeitar o horário de início marcado, e pela experiência que eu tive aqui, conversando com companheiros, experiência que estou tendo em Câmaras Técnicas, dificilmente uma reunião marcada para as 9:00 hs ou 9:30 hs começa nesse horário. E eu digo por quê. Porque muita gente, o ideal seria que se viesse na véspera, mas o pessoal deixa para vir no dia, acontece atraso no avião, problema de embarque, aí chega aqui 10:00 hs, 10:30 hs. Inclusive o Dr. José Cláudio falou: hoje, por exemplo, foi um dia que foi marcado para as 9:30 e a reunião, com muito esforço e contando quorum para iniciar, Dr. Jair fazendo isso, nós iniciamos a reunião 10:00 hs, 10 e pouco. Então, eu acho que 9:00 hs é um horário muito cedo, logicamente, para quem tem problema de vôo, eu não tenho problema porque sou aqui de Brasília, apesar de que tem gente aqui de Brasília que chega atrasado, isso aí não é o pessoal de fora. Como tem gente que vem de fora, vem com a mala direto do aeroporto para cá, para chegar no horário. O Senhor aqui, hoje, eu observei, em outras reuniões, também. Então, começa no horário que, realmente, todo mundo vai estar aqui, então, 10:00 horas, aí é uma garantia melhor, na minha opinião, é uma opinião particular. Agora, não pode é marcar um horário, 9:00 hs, e o pessoal fala: 9:00 hs não começa, vou chegar lá às 9:30 hs, meu avião atrasou, eu acho que nós temos que lavar a roupa suja dentro de casa e, então, se nós não tivermos esse compromisso, as reuniões vão continuar sendo marcadas e começar em outros horários.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado, Coronel Sarkis. Vou passar a palavra ao Jair Sarmento para comentar, também, a questão. Jair, por favor

Dr. Jair Sarmento da Silva (Diretor do CONAMA)

Eu acho que essa questão é um pouco delicada, mas a gente não deve evitar os problemas delicados. O que acontece? O Coronel Sarkis, como vários de nós, discutimos isso no Repensando o CONAMA e acho que aqui está em jogo não é uma questão menor, não é questão burocrática, é uma questão de respeito pelo tempo das pessoas, pelo valor que isso tem. É claro que, quando nós ficamos no saguão, nós aproveitamos para contatos, encontramos pessoas que não vemos a muito tempo e é muito produtivo isso. Agora, as pessoas quando vêem, causam uma profunda má impressão, essa espera. Eu, pelo menos, ouço isso de todas as pessoas e tenho me empenhado, desde que nós assumimos a responsabilidade que assumimos na Secretaria Executiva, de colocar um horário, que me parece razoável também, conforme diz o Sarkis, 9:30 hs. Agora, para começar de fato. Eu acho que, para enfrentar um problema delicado, a gente deveria se perguntar: Por que que começa depois? Eu acho que em qualquer Conselho Estadual, Municipal, qualquer Órgão Colegiado, espera-se, pode haver outras razões, a autoridade correspondente. No nosso caso, é o Ministro e o Secretário Executivo. Nós sabemos que essas autoridades, estando sediadas aqui em Brasília, são solicitadas de “N” maneiras, até quando as reuniões são reuniões emergenciais, como a de queimadas, incêndios florestais, que nós tivemos aqui. Eu acho que a gente deve prever essa questão, da possibilidade, e reconhecê-la formalmente. A única coisa que me vem à mente e à de muitos de nós é o seguinte: Por que nós não começamos no horário e a autoridade intervém no momento em que puder estar nesse recinto, ou seja, nós temos uma linha, agora, de sucessão clara quanto a Presidência e os trabalhos serão instalados pelo Presidente regimentalmente previsto, eu acho que essa seria uma forma. Eu deixo essa questão, porque já ouvi de várias pessoas isso, deixo apenas para reflexão dos Senhores. Acho que não seria uma coisa despropositada. Acho que, inclusive, o Ministro e o Secretário Executivo poderiam analisar essa questão, poderia ser levada a eles, tanto de nossa parte quanto da parte de cada um dos Conselheiros. De qualquer forma, se nós não encontrarmos uma saída para isso, nós teremos que conviver com essa questão desagradável de um começo que, às vezes, é tardio e que vai dificultar o problema todo do encerramento da reunião. Agora, se eu entendi bem, a proposta que está na mesa é 9:00hs ou 9:30hs até 17:00hs e que todos se programassem para isso, salvo se houver outros comentários.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Eu queria, até, elogiar essa consideração do Jair, porque muitas vezes eu vi o Ministro se encaminhando para cá, toca o telefone e é o Presidente da República, e ele tem que ficar quinze, vinte minutos preso, mas, na ausência da possibilidade da presença do Ministro, o Secretário Executivo pode, perfeitamente, abrir a reunião ou mesmo o seu substituto que, no caso, eu tenho feito esse trabalho, também, ou quem estiver representando o Ministério. De forma que é uma solicitação que pode se acrescentar mais uma, Na próxima convocação do CONAMA, eu sugiro que seja deliberado por nós de que haja um parágrafo muito explícito dizendo: A reunião começara no horário. Imperativamente, nós agradecemos e tal, tudo isso. O Jair tem muita razão, eu tenho cinco conversas a fazer agora, aqui, importantíssimas para mim, já tive uma com o Almir, aqui, vocês me desculpem, que indicou as pessoas que vão representar a ABEMA, tanto para a reunião do cerrado quanto para o Grupo Executivo da Mata Atlântica. Então, o CONAMA é um momento, realmente, de muitas outras deliberações, além daquelas que se passam no Plenário. Mas, de qualquer forma, nós temos que deliberar agora, eu até vou colocar um pouquinho mais de complicação, porque 9:00 hs, 9:30 hs ou 17:00 hs, 17:30 hs, porque, se começa quebrado devia acabar quebrado, também. Então, a questão talvez pudesse ser, de 9:30 hs às 17:30 hs, certo, que a gente teria um horário. Agora, se isso atrapalha o horário de avião, a gente bota 17:00 hs, porque isso também é um pouco relativo. Se a reunião estiver para decidir a respeito do futuro do Código Florestal às 17:00 hs, vai ter que ser estendida por mais meia hora. Se ela acabar às 4:00 hs da tarde, também nós não vamos ficar aqui inventando assuntos para que ela possa continuar. Então, eu apenas coloco por uma questão de decisão, com o agradecimento do comentário do representante. De 9:30 hs às 17:00 hs. Está fechado? Então eu acho que a reunião está terminada e eu queria perguntar se alguém tem mais algum assunto de palavra livre. Então, nós temos vários inscritos aqui. Pela ordem, começamos pelo Coronel e eu vou anotar o nome dos seguintes.

Conselheiro Marco Antônio Sarkis (Representante do Ministério da Defesa)

Então, agora eu acho que é social, nós passamos o dia todo discutindo. Aproveitar que é a última reunião do CONAMA, neste ano, e, talvez, a maioria aqui só vai se ver ano que vem. E, já que estamos no mês de Natal, a partir de semana que vem, praticamente, nós já estaremos no dia treze, há poucos dias do dia vinte e cinco, desejar a todos um Feliz Natal e um Próspero Milênio, cheio de realizações, não só pessoais, mas para o nosso CONAMA também. Muito obrigado.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado, o próximo inscrito é o Almir Bressan, por gentileza.

Dr. Almir Bressan Júnior (Conselheiro Titular representante do Governo do Estado do Espirito Santo)

Bem, companheiros. No início da reunião foi colocada uma questão a respeito de saneamento básico e eu gostaria de fazer uma colocação do que foi a Carta de Belo Horizonte, do Fórum Nacional de Secretários de Meio Ambiente, na reunião que a ABEMA teve durante o dia vinte de outubro, na época da ECOLATINA. Colocamos a questão dos seis maiores problemas ambientais e destacamos a necessidade de se tratar a questão da contaminação dos recursos hídricos. O maior problema de poluição das águas que nós temos, a nível nacional, que é a questão dos recursos hídricos e nós tínhamos como deliberação, apresentar ao CONAMA a proposta de criação de um Grupo de Trabalho que integrasse as ações das Políticas Nacionais de Recursos Hídricos, Saneamento Básico e Meio Ambiente, como forma de racionalizar os recursos e obter melhores resultados ambientais. A questão que me trás a essa colocação é uma ansiedade que nós temos há muito, dos Órgãos Ambientais, é uma ansiedade que temos, pessoalmente, em nosso Estado, também, da dispersão dos recursos que hoje são destinados à área de saneamento básico no país. Eu peguei, inclusive, até umas informações do Plano Plurianual de Investimentos do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, em que mostra que os recursos de saneamento básico no país estão distribuídos em várias áreas, existe no Ministério; na Presidência da República, tem o “Saneamento é Vida’, “,Morar Melhor”, “Gestão Urbana”; no Ministério do Planejamento, “Informações e Conhecimentos em Políticas”, com municípios selecionados por população, entre 20 e 50 mil habitantes; a Caixa Econômica Federal tem um programa “Pró Saneamento”; a Presidência da República, a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo, “Gestão de Política e Comunicação do Governo”, enfim, existem programas. Eu gostaria, se a reunião não acabou ainda, eu gostaria de pedir aos Conselheiros que a gente pudesse fazer a conclusão da fala, uma vez que me foi dada a palavra. Essa questão que nós estamos levantando, com relação ao saneamento básico, é uma questão que foi diagnosticada como um problema de todos os Estados brasileiros e nós vemos que não existe uma diretriz nacional, então, a proposta que faço aqui é que nós possamos formar um Grupo de Trabalho denominado de “Integração das Políticas Nacionais de Saneamento e Meio Ambiente”, para que possamos apresentar algumas proposições de articulação dessas políticas de recursos públicos para que a gente não pulverize, continue pulverizando, esses recursos, tendo, ainda, a realidade nacional de 90% do esgoto sanitário jogado in natura em nossos rios. Apesar da Constituição falar da proibição, no meu Estado fala da proibição do lançamento de esgoto in-natura, nós, flagrantemente descumprimos a Constituição. Com recursos da ordem de bilhões de dólares, eu não tenho exatamente a quantidade aqui, mas eu vou trazer na próxima reunião, que tem o PPA 2000, que, inclusive, registrasse aqui um reconhecimento ao trabalho que o Governo Federal vem fazendo, no sentido de organizar e de integrar os Recursos Públicos Federais. Foi um avanço muito grande o PPA 2000, o Plano, o portifólio de investimentos e, no entanto, ainda se carece de uma integração das políticas, principalmente nessa área concernente ao saneamento básico. Então, eu gostaria de propor aqui, ao Conselho Nacional do Meio Ambiente, a criação desse Grupo de Trabalho ao qual me coloco a disposição para fazer parte.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado, Dr. Almir Bressam. Dr. Paulo Finotti, representante das ONGs da Região Sudeste, por gentileza, para fazer uso da palavra.

Conselheiro Paulo Finotti (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Bom, eu tenho duas mensagens de otimismo para nós. A primeira, é que nós tivemos hoje, a nosso convite, presente neste Plenário, o Editor do Jornal do Meio Ambiente, Vilmar Berna, ele foi inclusive agraciado com uma moção deste Plenário cumprimentando-o por ter recebido o prêmio “Global 500”, diretamente das mãos do Imperador Japonês, pelas atividades ambientais. Esse prêmio é um dos maiores prêmios mundiais e ele foi o único brasileiro e único representante da América do Sul. Isto já está desenvolvendo aquele trabalho nosso, dentro do “Repensando o CONAMA”, de divulgar as nossas atividades junto àqueles que se interessam pelas coisas do meio ambiente e, em segundo lugar, parafraseando um pouco o Coronel Sarkis, eu gostaria de participar que, nesses anos de presença neste Conselho, eu tive uma grata satisfação de só fazer amigos. Às vezes, com idéias contrárias, nós discutíamos depois íamos almoçar juntos e, hoje, nós, e muito importante que saibamos disso, que lembremos disso, nós que procuramos cuidar da vida, nós estamos aqui na última reunião deste ano, próximo a uma data que também cuida da vida e nós precisamos lembrar muito disso. Senhores, um grande Natal, um próspero Ano Novo a todos. Muito obrigado.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Obrigado Finotti, próximo inscrito é o Dr. Hélvio, do Mato Grosso do Sul.

Dr. Hélvio Rech (Conselheiro Titular representante do Governo do Estado do Mato Grosso do Sul)

Bem, eu gostaria de fazer um registro. Nós tivemos essa semana uma reunião importante na Secretaria de Meio Ambiente, em São Paulo, onde se iniciou a discussão a respeito da hidrovia Paraná-Tiete. É um dos grandes projetos que vem sendo discutido, apresentado e, até o presente momento, ainda não havia sido licenciado. Como é o Rio Paraná, o licenciamento cabe ao IBAMA e, infelizmente, na reunião, não sabemos os motivos, o IBAMA não compareceu, foi tirada uma Comissão Técnica para encaminhar uma proposta, um Termo de Referência, exigindo um estudo de impacto ambiental desse empreendimento. Então, eu gostaria de deixar registrado que existe esse projeto, já são inúmeras as eclusas que já estão funcionando, as Secretarias Estaduais, elas têm recebido inúmeros pedidos de licenciamento de equipamentos, de embarcações, de transporte de produtos, inclusive, produtos combustíveis e, na cidade de Foz do Iguaçu, se lançou um projeto de um porto intermodal, na ordem de cem milhões de reais, então, um grande projeto que, até o momento, não se iniciou um licenciamento global e, pior ainda, um projeto que a CESPE tem trabalhado, o Governo do Estado tem trabalhado, mas, até hoje, também, nós não conhecemos efetivamente de quem que é a responsabilidade, até para que se exija esse licenciamento. Então, a reunião foi motivada através de uma Ação Civil Pública impetrada pelo Ministério Público da Comarca de Guaíra, no Paraná, e nós ressaltamos a importância de que se defina, efetivamente, quem é esse empreendedor e, aí, a importância da participação, não só do IBAMA, como também do Ministério do Meio Ambiente, por se tratar de uma obra de grande envergadura e que, até o momento, não se tomou uma posição mais efetiva.

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Muito obrigado, Dr. Hélvio. Por gentileza Dr. Langone, do Rio Grande do Sul.

Conselheiro Cláudio Langone (Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul)

Eu vou referendar, no início, os votos de Boas Festas de fim de ano, mas vou falar sobre os transgênicos que podem fazer parte da nossa ceia de Natal. Os senhores devem ter acompanhado os últimos acontecimentos do Rio Grande do Sul na Imprensa Nacional, nós estamos, há um certo tempo, numa discussão muito acirrada no Estado, sobre a questão da soja transgênica, cujo plantio, cujo cultivo comercial está suspenso por força de decisão judicial que condiciona o licenciamento ambiental e apresentação de estudos de impacto ambiental. Pois bem, nós temos lá uma lei que exige a notificação, de quaisquer experimentos com modificações genéticas, ao Governo do Estado e essa lei foi regulamentada colocando uma série de documentos e condicionantes para que seja autorizado experimentos ou outras atividades com organismos geneticamente modificados. Estamos na fase de plantio da soja e tivemos lá várias denuncias, levantadas pela imprensa, de que temos quantidades razoáveis de sementes geneticamente modificadas de soja sendo plantadas em lavouras do Rio Grande do Sul. A competência para essa fiscalização deveria ser do Ministério da Agricultura, em articulação com a Secretaria de Agricultura do Estado, e, como se trata de uma atividade não permitida no Brasil, da Polícia Federal, uma vez que o plantio clandestino é crime e o contrabando também é crime. Em face ao quadro colocado e a uma não existência de fiscalização mais forte por parte do Ministério da Agricultura e da Polícia Federal, tomamos a decisão, resguardada nas competências dadas pelas Leis estaduais, de adquirir os kits de identificação de soja tangência e proceder a coleta de amostras e fiscalização nas propriedades. A Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul propôs, publicamente, que o Governo do Estado não fiscalizasse, propôs na imprensa que o Governo fizesse vistas grossas ao plantio da soja transgênica no Estado. Reproduzindo a declaração do representante de Federação da Agricultura: “Como estaria acontecendo em outros Estados do Brasil onde se estaria fazendo vista grossa para essa situação”, e conclamou os produtores e agricultares a resistirem fisicamente, alguns armados inclusive, à fiscalização e à coleta de amostras nas lavouras. Isso, de fato, aconteceu, no último período, onde nós tivemos cenas bastante curiosas de resistência armada à ação de Poder Público, responsável pela implementação de uma decisão que tem um total amparo legal, uma vez que o cultivo comercial da soja não está autorizado no Brasil. Ontem, a Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul revogou o Decreto que colocava várias exigências para a autorização de pesquisas e parte razoável da Assembléia, maioritária inclusive, tem defendido que o Estado se omita no que diz respeito a isso. Nós fizemos uma campanha pública de esclarecimento aos produtores, chamando à responsabilidade os produtores, no sentido de estarem de acordo com a Lei, uma vez que é crime o plantio dessa soja geneticamente modificada e há possibilidade que nós tenhamos danos muito sérios, do ponto de vista de mercado, porque se nós tivermos 10% dos produtores plantando soja transgênica não identificada e essa soja transgênica for misturada, nos silos e nas cooperativas, aos outros 90% que plantavam soja convencional, com a mistura dessas partidas, a possível chegada desta soja no mercado Europeu vai provocar, em toda Europa já fazem as análises de identificação da semente geneticamente modificada, vai provocar a interdição da venda dessa soja na Europa e os produtores que estão plantando a soja legalmente permitida serão prejudicados em função da mistura, porque, sem a identificação, não é possível que nós possamos evitar a mistura que pode trazer a inviabilização da comercialização de toda a produção de soja do Rio Grande do Sul, que não é pequena. Essa soja geneticamente modificada tem sido contrabandeada da Argentina. Então, a situação é bastante delicada, agravada por essa decisão da Assembléia Legislativa que proíbe o Estado de fiscalizar o cumprimento da Lei, que nós entendemos que não tem amparo Constitucional. Nós achamos que, pela delicadeza do tema, seria necessário informar a esse Conselho, que discutiu recentemente esse assunto, o Estado do Rio Grande do Sul continuará se esforçando no sentido de garantir que os produtores que plantaram a soja convencional tenham resguardado seus nichos de mercado, portanto, nós vamos analisar a soja que será depositada nos silos do Estado, não vamos receber soja geneticamente modificada nos silos do Estado e fizemos mais do que isso, abrimos uma linha de crédito, em condições bastante favoráveis, para que os produtores que, por ventura, ainda tenham sementes transgênicas e não as plantaram, em função do período de seca no Rio Grande do Sul, possam substituir essas sementes contrabandeadas, fora da lei, portanto, por sementes de soja convencional, sem que isso signifique o seu enquadramento judicial ou legal, ou seja, sem punição a esses produtores que, em nosso entendimento, estão sendo enganados por alguns pequenos grupos que estão fazendo com que essas sementes entrem, de forma clandestina, no Estado do Rio Grande do Sul e, segundo a nossa estimativa, em alguns outros Estados. Agora, nós temos aqui uma situação absolutamente patética, nós tivemos uma longa batalha judicial e discutimos ela aqui, onde, através dessa decisão judicial, foi decidido que o cultivo comercial de soja não está autorizado. Há um quadro de omissão das autoridades responsáveis pela fiscalização e o nosso esforço, como autoridade responsável no Estado por essa fiscalização, de fazer cumprir o que está disposto em Lei, sendo obstruído pelo Poder Legislativo local. Então, é uma situação bastante preocupante que, certamente, terá repercussões a nível nacional e internacional e que eu gostaria de colocar para ciência de todos aqui presentes

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)

Muito obrigado, Dr. Langone. O próximo inscrito é o Dr. Alexandre, representante das ONGs da Região Sul.

Dr. Alexandre Melo Soares (Conselheiro Titular representante das Entidades Civis da Região Sul)

Boa tarde para as senhoras e senhores. Ainda bem que eu tinha três assuntos, porque um o Langone já me tirou. Mas, vamos fazer o complemento desse assunto sobre trangenicos. Nós fizemos um Grupo de Trabalho aqui no CONAMA, metade do ano, penúltima reunião do ano, se eu não me engano. Esse Grupo, até agora, não conseguiu encaminhar o que se propôs e eu acho que isso é uma mea culpa que o Conselho deve fazer, ou seja, os Termos de Referência com estudos de impacto ambiental e isso poderia estar servindo de subsídio para muitos Estados, inclusive o Rio Grande do Sul que foi citado aqui, que poderia já ter algumas referências sobre o que seria um estudo de impacto ambiental para um assunto tão delicado como o de transgênicos. Então, a mea culpa que o Conselho faz é que termina o ano de 99 sem conseguir avançar nessa questão e fica a reivindicação para o Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental, que vai coordenar esses trabalhos, para que prossiga, o mais rápido possível, até porque isso é uma questão da economia do país, de soberania. A outra parte eu estava tentando enxergar....................FIM DA FITA...............é apenas um comentário que o Artigo 3º da proposta de Regimento Interno, mesmo estando no Regimento Interno atual, também, de que o CONAMA pode propor alternativas de alguns empreendimentos de alto impacto, isso está na Lei 6.938, mas, tudo bem, por estar na lei não quer dizer que não pode ser mexido, mas é muito mais que isso, há diversos estudos de impactos ambientais no Pais, de obras de grande impacto, eu cito aqui, por exemplo, Molhes da Barra do Cassino, Rio Grande do Sul, que é uma obra que está aumentando, vai aumentar o Canal de acesso ao Porto de Rio Grande, de 900 metros de um lado e 500 de outro, obra do Ministérios do Transportes, está a nossa representante Silvia aqui, que pode nos confirmar, e que, até agora, não foi mostrado, com clareza, se a influencia de aumentar o calado, de aumentar o tamanho do canal de acesso ao porto, vai afetar, por exemplo, a entrada de água salgada na Lagoa, que é tão importante para a pesca de camarão, pescadores de São Lourenço, Pelotas, de entrada de água salgada que vai, algumas vezes, até Tapes, ou seja, lá perto de Guaíba, em Porto Alegre. Isso não foi mostrado nos estudos, Nós sabemos que Audiência Publica é dia 22 de dezembro por uma coincidência de conversa, num bar, nem era esse o assunto, surgiu, porque não era divulgado em lugar nenhum. Uma obra de grande impacto, com pouca participação social e que, certamente, eu já anuncio para o CONAMA, se acontecer de ficar tão pouca discussão, nós vamos ter que lançar mão desse artigo do Regimento e da Lei para trazer até o CONAMA, mesmo que isso faça com que a reunião do CONAMA, ao invés de ter dois dias tenham três, mas, se isso seguir acontecendo, obras de grande impacto ou de médio impacto e que a população fica alijada e as ONGs, que são chamadas de Ecochatas, nesse momento tem que ser Ecochatas mesmo, porque, se não for dessa maneira, não se consegue agir antes do empreendimento, ai a gente tem que ficar respondendo sempre depois. Por isso acho importante permanecer essa salvaguarda no Regimento Interno, que é um Regimento que tenta trabalhar o CONAMA para os próximos anos, não pensando apenas no Governo que está atualmente, mas é bom ter alguma salvaguarda de regime de urgência, que eu acredito que seja este o espírito.

Para finalizar, e eu acho que contempla todos os assuntos aqui colocados. Casualmente eu vinha lendo na viagem alguma coisa sobre o José Bonifácio, que o nosso Paulo Finotti gosta muito de escritores antigos, José Bonifácio, Euclides da Cunha, André Rebouças, eles falavam de desenvolvimento do país, foram os primeiros a ter uma política de civilização, ou seja, fazer um olhar critico sobre o desenvolvimento e a natureza. A corrente que ganhou foi aquela de que a culpa de nossa atuação devastadora com natureza era que nós não tínhamos uma civilização como a dos europeus, ou seja, urbano industrial avançado. E a que perdeu foi a de Alberto Torres que, em 1914, já alertava que a civilização dos moldes urbano industrial da Europa ía nos levar ao caos, a dele perdeu como projeto nacional, ganhou como afirmação, hoje, na mente de qualquer pessoa. E parece que a gente segue afirmando as mesmas coisas, por exemplo, código florestal, quando quer se reduzir a proteção, porque isso vai permitir desenvolvimento, por exemplo, quando quer se restringir ao máximo, diminuir tempo de licenciamento, parecendo que o tempo prolongado de um licenciamento pode levar o país a ficar parado e desacompanhar a globalização. Então, são elementos que eu trago para reflexão, que não são elementos colocados para nós agora, de dez, vinte anos para cá, são elementos que já vem desde o descobrimento do Brasil, desde a República, com José Bonifácio, passaram, no início deste século, e permanecem, até hoje, sempre criando a falsa polemica de que desenvolvimento não pode ser aliado a proteção ambiental. Então, só para fechamento da última reunião do ano, acho que cabe a gente fazer uma reflexãozinha sobre de onde a gente tira alguns conceitos que parecem tão modernos, mas a gente começa a ler um pouco e ve que eles não são tão modernos assim. Obrigado. 

Dr. José Pedro de Oliveira Costa (Secretário de Biodiversidade e Floresta do Ministério do Meio Ambiente)
Muito Obrigado. O último inscrito, Dr. Fausto, da Bahia. Não tinha pedido a palavra? Então, eu anotei aqui. Então, festejamos a Bahia que vai entrar na sua maior festa, são 16 meses? É um ano de descobrimento, mais os quatro que precedem, são 16 meses de festa que a gente já pode comemorar. Senhores, se não há ninguém mais inscrito, eu gostaria apenas de dizer que, conforme proposto pelo Dr. Almir Bressam, este Grupo de Trabalho de Integração das Políticas de Saneamento e Meio Ambiente, que pode ser uma prerrogativa da própria Secretaria Executiva, eu vou levar com o Jair para o Secretário Executivo, para que ele seja de imediato instituído, dada a relevância do tema, e desejar a todos um feliz milênio. Diziam que no milênio que vem as coisas do meio Ambiente iriam melhorar, eu espero que, realmente, se a gente for olhar para os 25 anos que eu me dedico a este tema, a consciência ambiental melhorou, infelizmente a qualidade do ambiente do Planeta Terra piorou consideravelmente nestes últimos 25 anos. Então, nos temos uma tarefa imensa, civilizatória, como colocou o Alexandre, e vamos então nos reforçar para que a gente possa ver melhorias maiores, a partir do ano que vem. Quero agradecer a presença de todos, desejar boas festas, um bom retorno a casa, muito obrigado pela dedicação deste ano e o ano que vem, eu acho que, nós vamos ter um ano bastante ainda mais produtivo, já que nós estamos nos organizando para isso. Até a próxima.

